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SENADO FEDERAL 

Conimissão de Finanças 

ORÇAMENTO DO EXTERIOR 
os auspícios do Governo Fede 

ranondas .apresentadas na, Comraissão ao Omunenlo do 1.920'. Geando o Governo autor 
inor, em 2'' discussão, o do qual d Relator o Sr. nernardo l'a Viaeão para o do Exterior o 
feiro:. " o a^u inicio." 

ExterJBI I 
Monteiro 

F MKNDA AO ORÇAMENTO DO EXTERIOR 

mJPzss&í srttódTwará "SIÍB ?x. 
^nnn^oaeSp?Za' custeado com uma dotarão de 20 coiio,'-- 
«SSJftlSSJBTl* EconoV,íea S" mlnist,0?"0" 

1920 lacando n nnva™n 'j cs Sfnido executado desde 

kmeNda Justificação 
,r. .^0 projecto n. , do 1022 (Orçamento da despoza do A presente emenda não renresenfi mnia , Ministério das Relações Exteriores para o exercício do 1923)., doncia adniinistrativa nam nvffnr <lUo

i.
,II»a Prov 

Onde convier, accrescentc-se: um serviço au/esu?continuidade èn 
Art. Inca revigorado 9 a,vt. 28 do decreto n. 1.555, 

eupprimindo-ae delle n palavra iwío.?. de io do agosto do 1022, 

Justificação 
'1 

O arf. 28 do decreto n. 4.555, do 10 de agosto do edr^ 
rente anno, 6 inconstitucional porque estabeleço uma diffe- 
rença ontre brasileiros nàtoa o os do quo trata o arf. 00 2" 
3°, 4", b" o O0, da Constituição Federal. 

DfT facto osso artigo concedo aos auxiliares de Consu- 
lado, nascidos 110 Brasil, a dispensa do concurso para promo- 
ção a cônsules do 2* classe, etnquanto que, os cDmais auxi- 
liares, brasileiros, que não nasceram no Brasil, ficam denen 
dentes do concurso para promoção. 

Ora, brasileiros são todas as pessoas que teem a- qua- 
lidades especificadas no art, 00, 1", 2", 3". 4", 5° e r,\ da Con- 
stituição Federal que, em sou art. 73, assegura a todas cilas 
sem distinoçao, os mesmos direitos ao accesso nos cargos nn- 
blicos civis nu militares, observadas as cotuliçd. s dc amri- 
tlado especial, que a lei estatuir. 

Mas, como toda regra tom excepção, súbiamenfe edabe- 
leceu o pacto de 24 de fevereiro do 1801, em .seus ar!', 41 
S o, 1 e 2b, 2', que, só os brasileiros natos são elogivefs 
para os cargos de ]Jrosidente o ,Vicc-Presidento da Republica 
o que nao podem concorrer ás eleições para. o Congresso Na- 
cional, os esirangeiros, que, achando-sc no ítrasil aos lã dc 
novembro dc ISS9, vão declararam, dentro em seis v> ; de~ 
pois de entrar cm vigor a Constituição, o animo de cov• oyar 
ci uoctoualiduflr do. ovigodi . 

,,«íS/^atl"ioçõcs na,0 consigna a Constituição, portanto, quapsquer outras que as leis ordmarias pretendam croar com 
.Im. Wo t1' 0 a^'.0SS0 40g brafdieiros cargos publi- 

n íAm .. ^2 0 'ri|KPns,,ivo constitucional (art. 73 quo a todos concedo os mesmofi direitos. 
Provada, «orno- está, a inconstitucionalidade do art. 28 

do decrpto n. >.055, <lo lo do agosto do corrcnío anuo, não 
p.ódo cllo prevalecer com osíá redigido» necessário se lornrv 
a suppressao <ia palavra valos para quo so enquadre no di- 
spositivo acima citado o no espirito liberal da ii.«sa Consti- 
tuição. 

Odioso e injusto 6 também osso artigo, pois ,entre auxi- 
liares com o mesmo numero do annos do serviço, penar o 
«os brasileiros natos a promoção som concurso, cmquanto 
quo os demais, embora lambem brasileiros, ficain obriga.l>..s 

ccjncui'sn «cm o qual não poderão pretender o acc  a 
carreira consular. ua 

ll0,,pnilí!Tflt,sa reparar, portanto, <Vssa rr.-tricvão 
tos enfre í^'" ''i008" 0 ro8tabeíecer a igualdade de direi- 
Cra om osoher,,nH0:l,1SU,í brasileiros que. efn- 
t»mi nomo o enJríndSientoUrio r?P

stri
1
ot"> c""l

cjrrem mr» o 
permanooein lo^w nj. i'"';!,' 0.11 ,Hl1 "•», •. onde 
nossas a,dmini«i.ritei>es. ' 11 ^'«ndouftdoH p-ms 

Sala das sessões, em ,in ,« in „ 
bio de Andrade, lOv.. - / 

um sbrvien mm Aa/á u j v 110 contmuinado em . , 1Ç0 L1'0; e8t® dando resultados nnmiaiioros e no nuni 
UnefneÀalpen,lados.os da União o dos Estados pro- 
t ongresso iir"v^enie ,?e a ?ga) autorizaCão já foi votada pelo 
n Sinte g e lei tla desPoza (n- 7, do art. ;»•)), que é 

zaX c Cd%noSefnnnen9 ,estra,,goiro' 'la"do-lho a oigani- 
tiegutotes preceitos^ <1U0 ■,Ulsar ^^nientos, observados os 

w ás sSeMrâSoS 

vi» iwiiaSffcS """» 'l"»'!.™ rt» PoTwi do sér- 
fuiicc onaftos ft n.',n scr. aproveitados não sómente o.s 
adclidó^ ou effVeT/vna d.lsP08ICao antecedente, como os a uiioos ou etiectivos dos Ministérios da Agricultura Indus- 

vadaa aTi?7orRn ímU0,aCÕeS ExterÍorcs. de aptidões comprõ ^aiias, a juízo «lo Governo, sem embargo de poderem ser i re- 
enchidos livremente os togares do natureza technica- 

, . para a execução do presente artigo poderá o' Governo abr r os necessários créditos, atá os limites de qu Xntns 
contos, panei, o quinhentos contos, ouro, dos quaes se toò 
zirao cs derivados do aproveitamento dos recuraos do mm 
írata a disposição a* \ usus quo 

IJm& vez porém, quo o Governo fnnQnr»!^ rtzxT» ^ 
(ernpo, não chegou a reorganizar osso k faRá do 

finuo no orçamento do Exterior -i vímhn iH P?1''.'!10 íon" 
obvio que a providencia indicada 6 indisjensavcl. ' " 

exportacã'» õiuie occuna Ç^duct0 notável no quadro da nossa 
K co^ô o salientou o Sr0 dos va- 
des na recente mensagem (Wíd-Í í ò ' Arthur Bernar- 
tre os pr«iiJucfos aue vfín m^ínífn ''ongresso ciliui.io o on- 
eial. " 0 Va0 niorccor ^«mparo da acção offi- 

CirnsmiitAmAAm^1'" na nossa evolução económica uma curva 
.m V..- mente ascencional, sem soffror as oscillaçõcs na nro 
a- Á''"* 0 n<> vl?loí 'ine teem gerado as crises que assoberbam Os demais productos exportáveis, o quo d tanto mais de i elu 
var quanto nunca procuramos para a nossa ile.v os grande* 

ptolo mu,ld0> mo ainda a desconhecem quasi por com 

A propaganda iniciada na Europa tom dado rosulladoá 
ton o mais apreciáveis quanto cila ipm encontrado mercado-' 
yaia n mate. nao apenas como succedanco do chá, ma- so 
bretildo .-orno materia-prnna para varias industrias. 
..... P011" i . uli1 niundo noyo o inexplorado que so abre f.ii.» ni i producto, do qual o Brasil tom quasi o monopolio do 

proque. ao, com uma capacidade por assim dizer illirnitadr. 
- n i; sioc •■sforço do quo o o.xigc uma méra industria oxtra 
etiva, dispondo do hervao» que so estendem por todo o pln- 
j ilio -ul-brasileiro, do accesso fucil pelas estradas de ferro 

r . que o servem. Carb-s CnealcnvH. — Aff>as> 
' 'viaru t. t iilol Pavios. 

I 

{ 
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ORÇAMENTO DA MARINHA 

Emendas apresentadas na Comraissão ao Orçamento cia 
Marinha, om 8L discussão, e dp qual 0 relator o >-r. Felippo 
Schmidt: 

Onde convier; 
Arb Eica elevado a dous c numero de barbeiros e cabol- 

leireiros no Hospital Central da Marinha, com as vantagens 
e regalias de enfermeiros naval de 1' classe, a que se refere o 
decreto n. 3.C5tí, de 2 de janeiro de 191». ; , . ... . . 

Artigo único. E' creado no Hospital Centra! da Marinha 
o logar de barbeiro e cabelleireiro, com as vantagens e rega- 
lias de enfermeiro naval de i' classe; revogadas as disposições 
em contrario. 

JustificaçSõ 

K nccèssidade de l)5Tgieno individual dos enfermos fcco» 
Ihidos aos Hospital Central da Marinha, deu motivo a que 
fosso creado um logar de barbeiro e cabellereiro para aqnelle 
estabelecimento, com as vantagens e regalias que estão acima 
consignadas. Tal necessidade avulta na razão directa, nao so 
do augmento que vão lendo os quadros militares da Marinha, 
que assim darão maiores contingentes de enfermos para alli 
recolhidos, como ainda pela natural previsão que se deve ter 
do dar substituto ao uuioo serventuário existente aló agora 
no Hospital, nos casos de doença, licença e_ outros impedi- 
mentos naluraes. Axjuelle estabelecimento são recolhidos os 
officíaes, sub-oíficiacs c praças da Armada, como também 
civis das repartições de Marinha, embora Que em momentos 
anormaes ou em casos exccpcionacs. A medida proposta, cn*. 
tão, como necessidade dc hygicne individual, justifica-se ple- 
namente. 

Sala das Commissõee, 8 de dezembro de 1922. — trine* 
Machado, 

Onde convier; 
Ficam os vencimentos dos sub-DfficlaSs práticos de Phar- 

macia da Armada, equiparados aos dos sub-officiaes enfer- 
meiros navaés dc V classe. 

Justificação 
\ 

A emenda justifica-se como uma reparação, porquanto' 
aos sub-officiaes enfermeiros navaes, aps carpinteiros, aos 
KW/alheiros eic.. são os práticos de pharmacia equiparados 
peia graduação. 

* Com a lei chamada Pires Ferreira, os sub-officiaes en- 
fermeiros navaes, carpinteiros, serralheiros, etc., tiveram au- 
pntenlo de vencimentos, ao passo que os práticos de phar- 
macia continuam com os vencimentos inferiores aos daquel- 
les. . 

Não se comprohonde que fonccionarios equiparados pela 
mesma graduação, tenhíim vencimentos drsiguaes. Semelhante 
desigualdade ainda avulta, si se aítender que a responsabili- 
dade dos práticos dc pharmaeia como manipuladores de me- 
dicamentos, merece aiienção e máximo desvelo. 

Equiparação idêntica ã presente já toi concedida ao bar- 
beiro do Hospital Central da Marinha. E assim é justo que 
soja. agora, extensiva aos práticos de pharmacia. tanto maia 
que ainda nttende ã exirdordinaria carestia de Vida actual. 

Calenlo para ® augmento proposfé " , 

Sub-officiaes, pralicoiT de pharmacia — Venci- * 
mentos annuaes   M;720?000 

Sub-officiaes, enfermeiros de i* classe — Ven- 
cimentos annuaos    r«:400$OOP 

Augmento para os sub-officiaea práticos de 
pharmacia, afim de s» tornarem equipara- 
dos aos albidklos enfermeiros.  1 rCSOÇPOO 

Augmento de despoza annual, com a equipara- 
ção dada aos seis práticos de pharmacia. 

S que constituem o quadro actual  lO.-OSPSOOO 
. Sala das C fissões, 8 dc novembro de 102° - Marcilio 
M Lacerda. 

Bonda 

, Arf, Pira ostensiva ao pessoal do corpo docente da 
tiseoia de Marinha Mercau to do Pará. a, disposição rtn r.r'. 44 
Ma lei n. 4.6ãõ, dc 10 do agosto do 1922. 

Rah das OomniissOes, cm 8 dc dezembro tlc 1922. - 
/■ouro Sod, é. 

Justificação 

E' o seguinte o disposb ivc n que se refere á emenda orS 
apresentada: Ait. íí. firam extensivos ao pessoal dos cor' 
pos docentes das Escola -■ Kr cot e \neal de Guerra, observado 
em seus termos o dispositivo do art. H da lei n, 2.290, os au- 
gmentos consignados nesta lei para os corpos docentes doí 
institutos de ensino superior da União, abrindo o Governai 
faro esse fim o necessário credito. 

A emenda acima sn impõe por uma medida de equidade? 
a disposição do art,. 44. a que se refere, foi apresentada pela 
própria Comraissão de Finanças, como substitutivo da emenda! 
n. 4 ao orçamento para o corrente exercício, emenda essa) 
que estendia aos corpos docentes das Escolas Naval o Naval de 
Guerra, a uniformização da tabclla adoptada no art. 20 d» 
proposição'da Camara dos Deputados, então cm discussão nft 
Senado. 

A Escola de. Marinha Mercante do Pará, que (5 uma Es- 
cola da União, deve ter o seu corpo docente, que 6. quasi com- 
pletamente composto por docentes militares, em igualdade dff 
condições ás Escolas Naval r Naval de Guerra, pois o cnsinq 
alli administrado é exhauslivo e tem produzmo esccllontes 
resultados. A iIlustrada Commissão de Finanças, apoiando S 
presente emenda, praticará um acto de justiça o equidade,: 

!f?8" SESSÃO, EM 8 DE DEZEMERO DE 1023 

rnKSIDENCIi DO SR. ESTÁCIO COIMBRA, PRKSIDENTf 
>• 

A's 1" 412 horas ahre-se a.sessão, a que concorrem D* 
firs.; Abdias Neves, Hermenegildo de Moraes. Mendonça Mar- 
tins. Silvério Nery, Lopes Gonçalves, Lauro Rodré, Godofredo' 
Vianna, Costa Rodrigues, Benjamin Barroso, Eloy de Bouza, 
João Lyra, Tobias Monteiro, Antonio Massa, Manoel Borba, 
Rosa e Silva, Enzobio do Andrade. Antonio Moniz, Bernardino 
Monteiro, .Toronymo Monteiro, Nilo Peçanhs, Miguel de Car- 
valho, Paulo dc Frontin, Sampalo Corrêa. liriiieu Machado, 
Bornnrdo Monteiro, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Luiz Adot- 
pho, Tosi Murtinho, Ramos Calado, Olegário Pinto, Carlos Ca- 
valcanti, Affonso Camargo, Lauro MOilor,. Vidal Ramos, Fe- 
lippo Schmidt, Soares dos Santos, Carlos Barbosa o Vcspucid 
de Abreu (39). 

Deixam de comparecer com causa justificada os Srs.T 
Justo Chermont, Indto do Brasil, José Euzeblo, Antonlnd 
Freire, João Tliomê, Venâncio Neiva, Carneiro da Cunha, 
Araujo Gões, Gonçalo Roilembcrg, Siqueira dc Menezes, Moniz 
Sodre, Ruv Barbosa, Marcilio de Lacerda, Modesto Leal, 
Sampaio Corrêa, Francisco Salles, Alvaro de Carvalho o Ge- 
neroso Marques (17). 

São lidas, postas em discussão, c sem debate, approvadav 
•s acta» da sessão anterior e da reunião do dia 7 do corrente,. 

O Sr. l' Secretario declara que não ha expediente- s 

O Sr. T Secretario procede ú leitura dos segnintoP 

PARECERES 

N. 317 — 1922 

A Commissão de Constituição, estudando o rroiecld Gd 
Sr. Senador Jerqnjmo Monteiro n. 72. dc 1982 mie consi- 
dera de utilidade publica a Sociedade Brasileira' de Avicul- 
tura, com- sêde nesta Capital, vem informar ao Senado que 
o mesmo nao coHioe com a Constituição da Republica c nor 
consequência, deve ser npprovado om !• discussão.' 

Sala das CoThmissõcs, 7 dc dezembro de 1933. — Bcrmr* 
dxno Monteiro. Presidente. — Marcilio de lAtcerda. Relator- 

filoy de Souza. — Antonio Moniz. — Lopes Gonçalves- 

PnOJKCTO PP SENADO N. 72, PE 1922, A QVK SE IlEFEnE C 
r.VRBCEh SUPRA 

Considerando que a avicultura (■ grande factor da ccE-. 
uomia publica; 

ConsideuBBdo que em todoe os paizes «.;> tHiropa c prin'-' 
Cipaljiiente os Esladoé Uiiiií<>« <Ia Ainwú-a < ii»W*ni -d8 iudus- 
Inu avícola com e.-i ccíul intoivssie. p.s»oui*iHto pire «■.-<« íór- 
ma fomentar sua i.ngiucifio < diruiuui a kaiicesciudivel im- 
portação do aves e seus pc<*luctos: 

Consifteiantío que i.; NorP» Au'.M-,ç:t «> ai.».!», (.ffieiat á 
ándustoia. nvictvh» if<- i _resulta.Iim. a ■-.< . •«•sn do.-coyol» 
vimenio. q •« sua piuduc. o '« m u «.. u nutra indus- 
.trio rural tomada iíoladamento, tem excluir ti industria dq 
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gado vaocíum, ovino, do suíno, e até do trigo, de accôrdo cora 
ss suas .ultimas ostatisticas: 

Considerando quo a avicultura é no Brasil sempre exer- 
cida cm pequena escala pelas classes menos abastadas, por 
assim dizer a industria das famílias pobres- , . . 

Considerando ainda que a Sociedade Drasi.eira de vvi- t^o rtnrnfol Ho TlonnhUAft fAr.r?r» rníif'.'flíín 

lhas n taças, procurando por esta fórma estimular a ermrao 
de raças puras por intermédio das exposições que real.za c 
da propaganda em revistas o artigos pela imprensa, traba- 
lhando oontinuamonto em beneficio dcsia iujporLuutc base do 
economia publica: 

O Congresso Nacional resolvo; 
Ari. I.0 E' considerada do utilidade publica a Sociedade, 

brasileira do Avicultura, com séde na Cap-ía! da RepebUc». 
Ari. 2.° Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das sessões, novembro 1922. — Jgronymo Hon- 

itiro. — \ imprimir. 

N. 318 — 1922 
T*-' 

O projecto n. 70, de 1922, apresentado pelo Sr. Senadofi 
Mendonça'Marfins, considerando de utilidade publica as Aca- 
demias de Lettraa existentes nos Estados e dando outras pro- 
videncias, nf.o ofíendo nenhuma das disposições da Consfitui- 
.fão da Republica., . . , „ • - . ,, 

Nestas condições, a CommiHsSò de. Constituição e de pn- 
ifecer que seja tomado na devida consideração polo Senado o 
referido projecto. 

Sala das Commissõos, 7 do dezembro de 1?22. — Benwr- 
dino Monteiro, Presidente. — Antonio Moniz, Relator. 
fLopes Goncalves. — JSloy do houzu. — Marciho de Lacerda, 

pnojucro BO senodo n. 70, de 1922, a Oue se repbre o p.uiecer 
SUPRA • 

Considerando que as Academias do Lettras, existentes 
nos Estados, teem por escopo o estudo das tradições regio- 
naes o naoionaes; ,, ,, , 

Considerando que, dcsia sorti, ellas realizam uma grande 
obra no sentido da fraternidade brasileira; 

Considerando que muitas dessas Academias jazem no 
desamparo dos poderes regionaes, o _quo pelas finalidades das 
mesmas cilas merecem toda a altenç&o da união federal, 

Considerando que õ do íaoil concessão os raelhoios auxí- 
lios de que essas Academias carecem; 

O Congresso Nacional resolve: 
Ari . i.0 São consideradas de utilidade publica a- Acade- 

mias dc'Lettras exislcntes nos Estados. 
Art. 2.'' As moncionadns Academias gosarao dc iranquia 

telegrraphica o postal ocra wn ooitcspendência official o ex- 
podicúo do livros, folhetos e impressos. 

Ari. 3.* A franquia lelegiaphiea e postal deverá sor re- 
querida, pela directoria das respectivas Academias, ás repar- 
tições federara competentes, o só por olla utilizada como 05» 
io representativo das mencionadas Academias. 0 Art. 'i." Rovogam-so as disposições em contrario. i 

Hala das sessões. Mendonça Martin'!. — A impiãnlirA 

N. 3,19 

Vetou o Prcõiiio a Resolução t 

1923 " 

mm. h wmn .do cousmuo íuJícíçi 
estatuo que de pccôrdo com o disposto no jjl9 do de- 
creto n. 1,043, de ,20 dc abril de 1921, a dcnbgu.áaçao actual 
do cargo de dentista dos Postos ur ProTnjJto ooeCiw-eo f/r- 
oenria, do nepartamonto Mvnieipal de > mfiea, b 
substitutida pela dc — Chefe do serviço orfonfrrtq/iío, passan- 
do os ocluaes anreiHores de dentista dos referidos, Pu^os a sjjr 
denominados — dentistas — « ficando ovf rcsdj&pvo-. vfiri- 
montos regulados, de modo » oori csponder «s ijj;. fe do 

■serviço odonfologico, aos <Rp», em virludo supra eiíiio de- 
creto, perceberem os sv.h-eomniissarins o 1 bievdos < 
aos que no merimo rteeroto •ào eslabolcftidus TSift •'•sta csiSs 
goria». 

As raaõoa (lo veio não nos parooem plOoedenU 
Aam-so as a-tlirmulívas de que nenhuma eflfK nie ioiflí Rf sm . 
èiiço jíisfi-tioa a Resolm-io, que ungm nla vAu-iflMintus mTSk 

linba RaviílD inioiatiV'1 00 PratVRj o <Jua os fnjfcclqna- 

hmadii não são innQVâ#s'bela mesma Raíoluçâo. Foram fei 
»? «lo decreto»que Mia se roíbre, q - ;s reputou conve- 

nientes ao serviço. Dessas mudanças resultaram equiparaçõesí 
a funccionanos quo alóm de terem a mesma categoria e dos- 
onípenhaiem as mesmas fnncçõos recebem maiores vencimen- 
to.-. Du iórma que a principal allegação do Prefeito para óftpott 
o veto cm discussão — não ler n iniciativa #> mu mento do, ■ 
reimineração partido da Prefeitura, consoante a Lei Oroanica 
ao Município, — não prevalece deanto da praxe firmada pelo 
benaoo, de que equiparação não constiluc aocrescimo, no sou- 
uao da citada lei. 

rej -i^3 con('''®e3> Pensa a Comniissão que o velo deve ser 
®a'® f,as Commissõe?, em 7 dc dezembro da 1922, 

— Monteiro, Presidente, — Anionio Moniz, Rola- 
ilio'^ Ucerda. '' vcncido* ~ Eloy dí' — ^oret- 

UAZÕES DO <VÉT0> 
Ao Senado Federal: 

■Atum—!2t-nn;i)r®s 7- A presente resolução, quo neuhuuiá 
viní-? °ia r scrvi-co justifica, augmoDtava v mcimeníos Viola, assim, disposição taxativa da Lei Orgânica oue mC 

médídà8 a! ^ Pod0r E^uUvo Para decretação do qualqnor 
mentos ^ ag^av-0 a despoza augmontando venci- 

Aliás, os funccionarios qss quacs beneficiaria a resolução 

«SK. rsfj» r 

t«2te S om"S '""««"OMli»"!» o sondo, por. 
Vfto-a, por Isso. enviando-a ao Senado Federal, 

paio Federal, 7 do outubro do 1922,. — Carlos Sam. 

RESOU-çAO DO CONSELHO MUNICIPAL, X QUE 8R REPEREM O «VT$T0» 
N, 100, DE 1922 E O PARECER SUPRA 

O Conselbo Municipal resolvo: 
Art. 1.» De accôrdo com o disposto' no art. 410, dó dói 

croto n. 1.543, do 20 do abril do 1921, a denominação actual 
do cargo de dentista dos 'Postos do Prompto Soccorro de Ur- 
gência. do Departamento Municipal do Assistência Publica, d 
substituída pela de — chefe do serviço odontologico   pas- 
sando as actuaes auxiliares do dentista doo referidos postos 
a ser denominadas — dentistas — e ficando os rospectivoí 
vencimentos regulados, do modo a corresponder, os do chefe 
do serviço odontologico, aos que, em virtude do supra citado 
decreto, perceberem os sub-commissarios de assistência do 
dito Departamento, c os das dentistas aos que no mesmo de- 
creto são pslabnlccidos para esta categoria. 

Art. 2."' Fica o Prefeito autorizado a abrir 03 créditos 
supplcmenlaros necessários á execução desta lei no corrente 
extreioio. 

Art. .O.* Rcvogam-sò as di.eposiçõda cm contrario. 
Districto Federal, 3 dc outubro de 1922. — Antonio jfosi 

da situa Brandão. Presidente. — Pio Dutra da Rocha 4* Hei 
creta roo. — Jacintho Alves da Rocha, 2* Seerotariu ' 
•a drA imprimir. ' 

. N." 320 — 1922 

_> A rasolução rio Conselbo Municipal quo còòcóJia a Renal'» 
JtVinnho os favores constante,- do projecto u. 79, foi veiada 
pru» <Preic:to por vários fundamentos euja procedência á 
Commissão não discute por desncoos.sario. porquanto a sim- 
ples redacção do acto do r.pglslativo justifica plenamente o 
do Executivo. 

Do facto, a resolução r-sprosoula uma verdadeira cxlruva- 
gapcín em matéria do legisíaijão. Manda seja aiiplieado uni 
Brojecto de loi que, ainda naquolla épooo em quo era cila dis- 
cutida IraiiMlava pelos cadinhos regimontaes o, por isso 
mesmo não podia ser observado fóra rio seio do orgão quo o 
«ahorava, como pretendo a tal resolução. SI o legislador inu- 

tinha em vista conceder a um funcoionario os mes- 
mios favores já consignados em uni projecto ainda não nltima- 
5o ••egimenlalmento, devia emendar osto uaquello sentido, ou 
enlao, caso isso já não fosse pnssifõl, formular outro oom os 
Ua. favores expressamente ospeolfiçados. 

Oancordar, nois, com esse processo logiferanlo ri levar 
m»!to longe o preceito do velho Direito romano: nasciturus 
projam notus hnhelur. E -por isso a Commissão de Constitui- 
ção ri dc anrecer seja approvr.rio o vêto n. 100, do 1922. 

Sala das Commissocs, 7 do dozembro de 1922. — Oer. 
mrdim Monteiro, Presirionlc. — MarcUio de Dtcerda, Rela- 
tor. — AnfOTiò) Moniz, — Çloy de Souza — tope» riíii"-* 
raives.} - w   
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HAZÕK3 DO «VÉTO» 

ftrs. «t-radores A resolução jiresente torna exlenaivos 
a nitt minado funccionario ou favov.v .íia onua 
soluvão que me 1» obt-lg««i1ú a vttap «. t., .. ' 
pi'4.so fazer o mesmo a esta. De;» Je stu cc;o 
.uai-* rão só (porque ella como que re i, o a ,("io 
já vetada, como igualmente porque «» a aispoâii;aò tu- 
multuaria, qual seja a de fazu' piMiuoyões sea". obòdicuca 
fies prefeitos de leis vigeniee. 

O Senado, a cujo estudo está suzmettida a resolufifLo a 
í|uo e.stit se refere, aprecial-a-ha como lhe parecer mais cou . 
V0U|(?Uf t', 
• . Districto Federal, 24 de outubro de 1&22. — Carlos Sam* 

pato,. 

KESOtUCÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE KEFEFIE O «VÚP.» 
N. 103, DE 1922, E O PAUEGBa 8UPBA 

O Conselho Municipal resolvo; 
Ari. ».• Fica o Prefeito «mrortradc » tontar extensivos 

ao auxiliar de osoripta do Eeorlpfono Centra! da Dirockoria 
•Qerat de Obra:, e Viação, Renato Tourinho, os favores oon. 
CTjaloi ao projecto n. 7!», de 1922. 

AA. 2.° Ficam revogadas as disposições em contraído. 
. Federal, 24 de outubro de 1922. — Carlos Sam» 

^r*>^a"' Prtuierdr. •* Pio Dutra da Rocha l* Sb- 

orimtp ^ fpetnth» Alv9t da Rncha, 2' SecreUirio." A fia- 

Sí. 321 — 1933 

*uio£ P,,ef,eiíc v-í!f0" a resolução do Conselho Municipal que Cítatue a deducçSo de tres c meio por cento do imposto de 
propriedade, arrecadailo em virtude de guias 

dos luiaes da Varas Cíveis, Provedoria e Resíduos. Orpliflos o 
ÁuseuM», para peivenía^em, em partes iguaes. aos avaliiiorcs 

Au^Sf 3 reíCnd'0S jUÍZeS e C^W 1 G%See 
Não noa parece que deva sor approvado o véto. 

opmwo vencedora no direito administrativo e na 1c- 
níi ^wuiu0!f Povos fue aos funcciouarios que por esta 
ínnííoál!"* lnu "d«rv«ein na arrecadaçfto das renrías, seja concedida uma perconíageiu sobre a quantia arrecadada, a Dm 
dos vencuneiuotí certos, a (4ue. pmncntnra, tenham direito. 
, . propno Prefeito, autor do presenle- veto, na mensagem 
miro dezeinbii) do corwmto anno, externa-se favoravel- 
dém^iaf..a^ar.piRíICx d» adiniuialiaçfto f&zeudaria que tem dexnpnsti ado quanto é vantajoso interessar ua wroeudaieHo Uns 
f^ttcto"fU os ^^íonarios encarregados ^ 

No ca80jocçuJfCBijXe não tlcvo sor csíiuecidtà & cir^nm^An 
Cia da grande influenoia exercida pelos avaliadores na àrre 
cadaçao do imposto de trausmisstfo de rnoindedadc? cSl 
VllOit I«». 

Nestas condições, pensa a Coinmiss5o de Constituição aua 
o véto deve ser rejeitado. H 

Bata das Commissões, 7 de dezembro de 1922. — Bernar- 
dino Monteiro, Presidente. — Anton/o Moniz, Relator. — 
Lopes Gonçalves. — Eloy de Souza. — Marcilio dc Lavcrda,- 

RAZÕB8 DO "VÉTO" 

Ao Senado Federal: 
bi Senadores —— Os logares de avaliadores nrivitivnA 

foram creados pelo <'coreio executivo n l 3^ de ^fldeln 

n 'J: 074 ^dc' r(TV!Hu;'1'; d? disposto%o decreto legislatfvõ 

»£fnlSÍS0u£ ^ SSrTS execuuvos antertormeui .> expedidos c. no artigo nnim ev- 
pressamente declarou (b.sj i usados do sirus cargos os avalia- 
dores nomeados em consequência do citado decr. b n l tti" 

BBlho Muti rmnl^fi'^0 ''o 1?2 V P"1" "m:i l'1 Solução dó «lon- 
dríim vi i li i r 0 i'"(■feito autorizado a reiutegnir Ho- 
mXr Ne^ ndMnIM,"?r,! 8110 PbuJ0' Gilberto Toledo ' Ha- 
do decreto evecuiivo n ' ei,n n'a opmeados em virtude 
O^nsTão não CcZ. óoV ^ (k' 1!' rts J»lbo de 1919. nessa 
cm exercncio g " <>bter u ,,0Sst <«"» ca^os, nem entrar 

Tal resolução foi võtada a 13 de Janeiro do 1921 cor 

cáh^!^iiÍ^Sft^l «i8^SÍ^es "ia8 lendo O* véto 
tegrodos ^ odciai, foram aquellos avaliadores rein- 

transTn?"s-ao rto0^?,,.0,. »^01110 MuuiciP»l <iue do imposto de 
doa Ju>zos da ow8' nrr('c,u!""10 em virtude de guias 
o Ausente* se dern^o ' Provodorias o Resíduos, Orphâoa 
lo que em oaidew !«.! de tres e meio por cen- ■ e iguacs, caberr aos avaliadores privativos 

dos referidos Juízos c das Curadorias de Orphãos e Ausentes ■ 
Kego saneçao a essa reso uçêo, pcos motivos seguiiites* 

• Porque os avaliadores sáo funce.onar.os auxiliares dá Justiça e teem honmar.os por dema.s vamajoeos, deteun na- 
dos pelo Regimento de Cosias c coneetticía (jue fosse aquebe 
percentagem, nuns reduzida ficaria a renda do imposto de 
transmissão causa-mor tis, já onerada por cinco por cento 
pagos aos procuradores e solicitadores da Fazenda Municipal 

Porque, o imposto de transmissão é garantia do emurB- 

daçào 20.000:000|, não podendo ser reduzida sua arreca- 
^!Pf!Suth,-'ndR -uí'8, 850 thuitos os serventuários da jus- tiça jocal que auxiliam a arrecadação do iministo de tràns- 

{J118.83® . •i0.1288' escrivães, curadores dc orphãos e resíduos, escreventes jurameniados, ele. — não se oomoreheudendo 
portanto, o regimen de excepção que seria creado pela refe- 
rida resolução, que é igualmente contraria aos interesses do 
Districto e viola normas cstatuidas cm leis e regulamentos 
federaes e mumerpaes. 8 Uk 

O Senado Federal, a cuj«x estudo enviu essa resolução 
decidira a resoeito como lho parecer mais razoável 

Distncto Federal, 14 de novembro d© 1922. — Carlos 
Sampaio. 

RESOLUÇÃO D5 CONSELHO MtXíIClPAL A QUB 68 RBPEAEM 0 VÉTO 
ti. 122 DE 1922 G O PARECER SUPftA 

O Gonsêlbo Municipal resolvo: 
Alt. 1.° Do imposto dc transmissão de propriedade arre- 

cadado em virtude de guite dos Juizes de Vara- Cíveis, P.-o- 
vedona e Resíduos, Orphãos o Auzenles, será deduzida a per- 
eentagem hc Ires c meio por cento que, em partes iguacs, ca- 
bePã aos avaliadores privativos dos referidos juizos e da» 
Curadorias dc Orphãos o Auzentes. 

AtI. 2.* Re vogam-se as disposições em contrario. 

. Distnc-tD Federal, i de novembro de Í922. — Aníonío Josâ âa Sttva ff)anrfAc», Presidente, — Pie nutra da Rocha, |« Sccrc- 
tario. —. JacmthO Alves da Rocha, 2* Secretario. — A impri- 
mir. 4 

N. 322 — 1923 

„ «9 9®Ilsel^w do Diatrioto Federal, pela resoiuçfit» de 21 de outubro do corrente anno, autorizou o Sr. Prefeito 
do Distric o a auxiliar, com a quantia de dez contos de ríis, a 
impressão do «Álbum dos Estados Unidos do Brasil» 

A esta resolução negou saneção o Sr. Prefeito,' dando 
razoes de seu veto — ser desconhecido o roforido álbum, — 
nao haver sido subineltida ao seu conhecimento a feitura do 
mesmo no seu contexto o na sua parto artistica. e finalmciUe— 
ser um niao procedente aberto, o de se conceder auxílios para a 
impressão dc trabalhos, não sujeitos previamente aa ©s.uuo 
o app/ovacão dos poderes públicos munioipaes e cuja publi- • 
cação poderia atã ser de futuro Julgada Inconveniente. 

Havendo deliberado o Gqnsolno Municipal autorizar o 
Se. Prefeito n auxitiar, com a importância de dez contos de 
rõtg, a impressão do «Atbum dos Estados Unidos do Brasil» 
não cabe a Gommissão do Consliutiçfio indagar se o Coiu-eitió 
foz bem ou se fez mal, mas, apenas, si podia fazel-S h(> 

A presumpção ó de que o Conselho Municipal dando tal 

'df o^ven- e.do da utilidade da publicarão 0, wslm sendo nlo^^: 
procedente o veto do Sr. Prefeito, «ue ™ liSu ficornar 
uma suspeita infundada sobre o mérito da mihlienrjVai ■ 
que, aliás, não seria, nem poderia ser ^ranho a ^ii^ 0l1-a 

do Conselho Municipal, tanto mais quanto a'cila se manifestou 

^^»1S«^ajUriSC011SU,to « "otavTSS 

Km faes condições, não se ennnnH—a- ? , 

5S? ° ...jcIMr" ' «"""S'"5» Consmuíç»" 

<Wno ^VUoifr/V^Di18*80'' 7t^0 dexembro dc 1922. — Bernnr- 

.lAzõBa oo vrro 
Ao Senado Federal: 

Pr, — \ presente resolução, autorizando» 
,,,, 1 a áoxiLar, com a quantia d,1 dez comos de réis, a im- pressao tin «Aihuiji dos Estados Unido» do Drasib, não uud* 
oCl' 8ai|CCIOi>»tci. 

I oU lamente d- -coeheoido esse alliurn, cuja feitura, n* 
©eu cou texto - na sua parte ar'! stic», não, foi subiaoUula »»• 
Quer ao conheeiíDouto da Profcilura. 
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" %          
Sprm aiirir um máo preppflpntp conpprJpr auxUio rara 

MiiproasPn de tmhalDo® rSo' auieito» príx-.a.uonte ao es^u^f» a 

JJe/iuubro de •754 

aporiivarão íJos p')-"í-rpv pi)i>!u'os niuVKcipaes e eira pi.r.iiaa- 
ção poderia aíé sor jur aria futuramente inconveniente ao9 
inlerpsses do Disficio federal. 

Por ossos motJrn,s vólo a rsferida rosoturão, submolten- 
flo-a ao definitivo julgamento do Senado Federal. 

Districto Federal, 24 de outubro cie 1922. 
pato. 

POSIÇÃO da camapa dos DEPUTADOS N. 21, DE 1022, V «UB ff 
BEFEHB O PARECER SUPRA ' 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.® A Quota de fiscalização estabelecida no § — — - — 
4i: n-.11 •728. 'de'"marçcT^d""i021 "nto nre«" Carlos Sam~ . , J ? «ndo.so dr bancos ou casas bancaria» coitó capila! de 2.000:0no$ a 5.000:000$; de 3:000$, tratando-sÒ 

. «0li r!,Ras babarias, com capital de f.OOO a 2,f.oo 000$. e de 1:500$, tratando-se de bancos ou casas ban»1 

cai-as com o capital de 500 e 1:000«000. 
Art. 2.° Ficam isentos de qualquer pagamento os ban- 

uu mume.j.-. rOTU.vc. rr?> «oni banRarias. «om o capital nfio excedente d® 
Fica o Prefeito autorizado a auxiliar com a im- .'í1 rn"}n 39 caixas rumes que se organiiarem not} 
  - ■ termos da let. contorme o typo Reiffeisen. í ; Zt 

Ari. 3.* Revogara-se as disposições em contrario, 
rpnmm dos Deoutados, 28 de dezembro de 1921. — Uja, 

no/fo B^lnot'.'s de Azevedo. Presidente. — Usé Augusto Bo, 
*c'r? toprirni?09' Secretario' ~ Costa fíeW* Secretaria 

N. 325 « 1922 Ê 

RESOI.UÇÃO DO COIFOU,no MUNICfPAt A OUR SR MFSREM 0 ACTO 
y. 108, de 1022 e o PAnEurn supra: 

O Conselho Municipal resolve; 
Art. 1.' 

portancia de dez contos de ríis (10: d0$000) a impressão do 
«Álbum dos Estados Unidos do I'1 a< i>.* 

Art. 2. Revogam-se as disposições em coiflrarro. 
Districto Federal, 21 de nufubro de 1922. • - Antonio José 

da Silva Bvandno, Prés dento. — Fio Dutra do Bocha, i" Se- 
cretario. — .'cnnlko Alves da Rocha, 2° Secretario. 

A imprimir, • 

— A 

N. 323 — !9?2 proposição da Camara dos Deputados «. 
com o vu- 
rio, relaMva- 

iularlza o Governo a ab-ír, pelo Ministério da'justiça e NeA 
r.w na —a ,r- . « credito especial de 4:9«$i08. nara pa- 
cquiparação dos vonoimentos do funccinnarii»* de a Alexandre Cazzani, em virtude de sentença JudK' 

CommissSo do Finanças nada tem a oppor quanto á 

A Cnmmissão do ConstHpidlo, do arrArdn e 
eido no seio da mesma GõmmUsão e em plenari 
mente ú equiparação dos vencimentos de íuncc:. . ..t, wa 
igual categoria, que exercem funecCes idênticas, 0 de mu ver cia',a* 
que seja rejeitado o vôto do Prefeito á resolução do Con- . ... J —   - —    - 
sclho, que equipara para todos os cffeitos a remuneração 1. V credito, mas sendo esto concedido ao Minislc-. 
dos empregados da Escola Profissional Paulo do Frontin aos ™ "iW„C»fcn a' por on 0 cor,,Grn 03 pagamentos de natureza 
da Escola Profissional Rivadavia Corrêa, que se acharem na- 
qúellas condições. 

8ala das Gommissõe.s, 7 do dezembro dc 192$. — Bcr— 
nardino Municiro, Presidente. — Antonio Moniz, Relator. — 
Lopes Gonçalves. — Eloy de Souza. —- Marcilio do Lacerda- 

RAZÕES no «váro» 

iemelbante, _ , 
Offerece, por isto, ã consideração do Senado a seguInU 

ÍIMEtfDií 

V07 J6 b'^0. Ministério da Jnsflca e «egoefos Iíía tCTtnrc* -- duza-w. pelo Ministério da Pazenda. 
Saio das Com missões, fi de dezembro de 1922.   Alfrcja 

EU*« P-e«lcJe.»»e. — Jofio Lyra. Helaf/m. — Lauro ililll-r. -4 
Josó Eusébio.- 

Srs. Senadores — O Conselbo Municipal equiparou, para 
todos os erfeitos, os.vencimentos dos inspeotores de a^mnos 
da F.scola Profissional Rivadavia Corrêa, aos dos tuncriana- 
vios do igual categoria da Escola Profissional Paulo do Fron- 
tin. E' uma resolução que augmenla a despeza, o que bas- - _ _ % 
taria. para condomnal-a em momento como o actual. Mas, K 'p' SIw0 o* camaba dos deput.vdos n. 90, ob 192% A oue st 

Vr«Çf,rin dr th y — Bernardo Monteiro. 
— Fefippe Sehmidt. 

accresco une esse augmeuto não resultou de uma solicitação 
do Podei Executivo, o que faz re«altar a sua evidente illega- 
lidade. K alii eslá sufficieutemente justtfioado o véto mie op- 
ponlio ã reforidn resolução, cuoerente com a orientação que 
me ti-aoei desde os primeiros dias do meu governo e na aual 
aerapre me manlivo com absoluta inflexibilidade, em defe-a 
doa interesses financeiros da administração e (los princípios 
estatuídos na T."i Orsnnfoa do Di^iricto Federal. 

O Penado decidirã como se Nio afigurar mais justo. 
D^tricto Federal. 14 do novembro de 1922. • Carlos 

Sampaio. 
m 

nESOUUC-AO PO CONSEMIO MUNICIPAL A QUH SB REFEREM O «VáTO» 
N. 13IT, DE 1922, B O PARECER SUPRA 

O Oonsolho Mnièlpal resolvo 
Art. 1* Ficam, uara. todos os erfeitos, pqulparado--, soe 

itas B-mectoros do alumrma da Escota Profissional Pardo da 
pr-nnMn os venc'm-e»tos das fun,,,'-!onarias de igual ratheenria 
da Fs-cola Profissional Rivadavia Corrêa, podendo o Prefeito 
ab -r o credito supplomenlar necessário' A execução da p^e- 
íonte lei. 

Art. 2.° ílevegam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal. 13 do novembro de 1922. — Antonio 

fns^ dn Silva Drmiddn, Presidenle. — Pio D "ira da Hochn, 
1" Secretario. — Jacintho Alces da Rocha, 2f Secretario. — A 
Imprimir,. 

N. 321 — 1923 

A proposição da Camara dos Deputados, n. 21, de 1922, 
effuln n quota dc fineallzacãn affribuida aos bancos c ca^as 
«mearias, no sentido de rtesonnrlmlr tacs estabelecimen»(*!, 
Ai necessários no des',nvo»vimenfo ecnnomlco do paiz, dc 
lerndos ruiCo insupporlnvets ouus. 

l*^'!I1TRo«rt<, ,',ir,nn,>"9 do Senado é favorável á ler a cã o d» nutra Cesn do Congresso. 
der-mbro lo IO"?. — Alf rda gni», Pras d ufe. ~~ Jodo Intra, Rets«o,.. Bernardo V^u- 

ílZir " F"lÍPi": Sch'nid*' - Verpucío de 

REFERE O PAREmm SUPRA 

O Congresso Nacional resolve; 
Artigo unieo. Pica o Governo autorizado a abrir, pclni- 

Mrmsferio da Jmfiça » Nr-vcvl--» interiores, em virtude do 
seutTT. lurtieinria o crMH*o esoeri--) de 4;a'.7S|rt8 pBrfi pa- 
gamento a Alexandre Cazzeu). peio fnrreeimento de diversos 
»rtjg-s nara obras do Tnstltulo Eleotrotechnico: .revogadas as 
disposições em contrario. 
- „ rtns J^^dndn?. 27 de outubro de 1922. — Ar- nclto Bodrir.ues de Azevedo. Prosirb-ufe. _ Ascendino Cunha 

exa- 

deli- 

N. 326 — 1922 

A prop,/.-ição da Camara dos Doputados n. 101 do 192? 

da I a/onda lí uí0 ^ * Zf^pelo mSS 
a Demefrlo 1'«Ç^lal de 0;31D«299. para pagamento 
elo.-'- dô Souza Teixeira, om virtude de sentença judi- —'mila • 

A Conunisífio de Finanças nada tem a oppor. 
Sala das Commissõcs, em ô dc dezembro do 1922. —- Af- 

frv-l» /.'bA, Presidente. — João Lura, Relator. — Bernardo 
•*' me ir o. — Joté Eusébio. — Felippo Schmidt, — Lauro 
Miijler. — Vespucio de Abreu. 

TRopuerçJo DA CAM IRA DOS DEPUTADOS N. 101, PE 1922, A OUS $3 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Corcesso Nacional resolve: 
Artigo unteo. Fica o Freud ente da Republica autorizado 

a rbr.r. p»:o Mini íorio da Fazenda, o rredito e^peeial ío 
í'9, pora pagamento do (jue é devido » Demétrio do 

Sm i Teixeira, eui virtude de sentença judiciaria; revogadas 
as oispusições em contrario. 

r»rr>a»-a dos Deputados, 27 do outubro de 1922. — Ar- 
mifo B d-t d-- Azevedo, Presidente. Atcendin* Cunha, 
I* btcrolario Interino. 
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N. 827 — 1923 

'A proposição da Camara dos Deputados n. 102, de 1922, 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito especial de 9:050$2!)1, para pagamento ao 
Ur Augusto Haddcck Lubo, Oscar Sampaio Vianna, Lauro 
Haulino de Oliveira, Manoel Theophilo Gaspar de Oliveira, 
Ubaldo da Costa Dn mmond e Alfredo de Oliveira Vianna, em 
virtude dc sentença judiciaria. 

A Commissão do Finanças nada tem a oppor. 
Sala das Com missões, em 6 de dezembro de 1922. — Ai- 

íredo Ellis, Presidente. — João /.yra, Ilelator. — Bernardo 
fíimfeiro. — José Eusébio. — Felippe Schmidt, p—, Lauro- 
Miiller. — Vespucio dc Abreu, 

PnOPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS Nv 102, DE 1922, A QUE SE 
REFERE C PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. Fica o Poder Executiva autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial dc 9:050$291, 
para occorrer ao pagamento que é devido ao Dr. Augusto 
Kacidock Lobo, Oscar Sampaio Vianna. Lauro Raulino da 
Costa Urummond e Alfredo de Oliveira Vianna, em virtude 
do sentença judiciaria; revogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 27 dc outubro de 1922. — Ar- 
nolfo Rodrigues de Azevedo. Presidente. — Ascendino Cunha. 
Io Secretario interino. —. Hugo Carneiro, 2" Secretario inte- 
Tipp. ^ a imprimir.. 

N. 328 — 1928 

A proposioSo da Camara doa Deputados u. 103, de 1022, 
autoriza o Poder Executivo » abrir, pelo Ministério da Fa- 
zenda, o credito de 42:0101714, pura pagamento a Luiz Mci- 
rclles Vianna, em virtude de sentença judiciaria. 

Esse credito foi solicitado pelo Governo, que informa 
estarem osgottados os recursos legaes, não havendo assim 
como justificar recusa de apoio á proposição, que estã por- 
tanto em condições de ser approvada. 

Sala das Commissões, em 6 de dezembro de 1923. — 
Alfredo Ellis, Presidente. — João Lyra, Relator. — Bernardo 
Monteiro. — José Eusébio. — Felippe Schmidt. — Lauro 
Muller. — Vespucio de Abreu. 

pnOPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 103, DE 1922, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. i. E' o Poder Executivo autorizado s» abrir, por in- 

Ministério da Fazenda, um credito especial do 
4» :6l0f714, (quarenta o deus contos o seiscentos o dez mil 
setecentos o quatorze róis) para occorrer ao pagamento do 
íjui é devido a Luiz Meirelies Vianna, em virtude de senten- 
ça .ludiciaria passada em julgado. 

Art. 3.° ílevogam-se as disposições em contrario 
Camara dos Deputados, 27 de outubro de 1922   Av~ 

toolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. — Ascendino Cunha. 
?' Secretario interino. — Hugo Carneiro, 2" Secretario inte- 

— a imprimir., 

N. 329 — 1922 , 

S 'X proposição da Camara dos Deputados n. 104, do 1922, 
ilioma o Presidente da Republica a abrir, Belo Ministério 
a Fazenda, o credito especial do S3:938ft505, paia pagamento 

«os credores do Carlos Alegre, 
Esse credito foi solicitado em mensagem pelo Poder Exe- 

cutivo, venfioando-se da exposição do Sr. Ministro da Viação 
'^U6 Ciarlos Alegre contraotftra a conclusão do um trecho do 

■"fllongamento da Estrada de Perro de Podo \le r ■ rru- 
layana, entro Carvoracy o Alegrete, cabendo-lhe concessão 

jr dez annos do uso e goso da mesma estrada entre Uruguuya- 
O e Alegrete. 

í.„i..0„contr,ac':íuí.te já tinha posto om trafego 9.390 metros de ijDIía quando falleceu. 

ê!«.^»n8'<'era<'0 rescindido o oontraclo devido ao seu falle- iracnto, requereu a viuva indemnização das dospezas feitas 
no mando com a conslrucção contractada. 

Examinada essa reclamação foi apurado que as obras 
r»'-!79|2i i con*0,'mo as medições feitas, importavam cm 

8 Aguardando o Thesduro que os herdeiros se habilitassem 
ora serem indemnizados, teve pedido cm precatória do jniz 
a Provedoria de Uruniayana paia quo seja paga ao advogado 

aibcrío Juvenal do Rego Lins, por conta daquella divida da 
Sazeada, a quauiia do 53:938*005, proveniente dc pagamen- 

los feitos no inventario do mesmo Carlos Alegre à diversos 
constituintes do referido advogado. 

Si o debito reconhecido ó dc 165:1791211, segundo as 
próprias informações officiaes, nada justifica que o Governo 
fique apenas imtorizado a pagar a parte reclamada pelo advo- 
gaoo Rego Lins, continuando na dependência do novas forma- 
lidades a autorização para o pagamento dos herdeiros do cre- 
dor íallecido. 

A Commissão de Finanças do Senado ó, por isso, do pa- 
recer que seja approvadH a proposição com a seguinte 
emenda: 

Em vez de 53:938$6C5, diga-sc "16õ:179$211"; e depois 
rias palavras — aos credores — accrcscente-se: e licrdeiíos. 
euppriminao-se as palavrvas desde — nos termos da preca- 
tória^— ató — 31 de março ultimo. 
„das Commissões, em 6 de dezembro do 1922. — 
Alfredo Elhs, Presidente. João Lyra, Relator. — Bernardo 
Monteiro. — Jose, Eusébio. — Felippe Schmidt. — Lauro 
Muller. — v cspucto de Abreu. 

PROPOSIÇÃO DA OAM.UUV DOS DEPUTADOS N. 104, DS 1922, A OUS 
SE HEPERB O PARECER SUP"* 

O Congresso Nacional resolvo; 
Artigo único. Fica autorizado o Presidente da Republica 

nòlfi/vcc Ministério da B'azenda, o credito especial de róis o3:968f6o5, para pagamento aos herdeiros dc Carlos Alegre, 
nos tremes da precatória do tuiz da Provedoria da comarca 

siçõesUemaco^rio. 1 lnarc® ultimo; revogadas as dispo- 
»C om2ra dos Deputados, 27 do outubro de 1922. — Ar- nolfo Rodrigues dc Azevedo, Presidente. — Ascendino Cunha. 

1 Secretario interino. — Ilugo Carneiro, 2o Secretario inte- 
nno. A imprimir. 

N. 330 -- 1923 

\ proposição da Camara dos Deputados, n. 116, do 1922. 
autoriza o Presidente da Republica a abrir, pelo Ministério 
da íazenda, o credito especial de e8:728$492, para pagamento 
ao bacharel Fausto Pacheco Jordão, cm virtude do sen- 
tença judiciaria^ 

A Commissão do Finanças tiada tem a oppôr. 
Sala das Commissões, 6 de dezembro de 1922. — Alfredo 

Elis, Presidente. — João Lyra, Relator. — Bernardo Monteiro. 
— José Eusébio. — Felippe Schmidt- — Lauro Mulher. —> 
Vespucio dc Abreu. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA P09 DEPUTADOS N. 116, DH 1922, A QUE 
SE REFERE O PARECER SURIU 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a 

abru1, pelo 'Ministério da Fazenda, o credito especial de réis 
68:7288492, destinado a occorrer ao oagamento do que a 
União Federal se acha a dever ao bacharel Fausto Pacheco 
Jordão, em virtude de sentença judiciaria. 

Art. 2,° Revogam-se as disposições om contrario. 
Camara) dos Deputados, 7 de novembro de 1922. — Ac- 

nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. — José Augusto tíe~ 
serra de Medeiros, Io Secretario. — Raul Capcllo Barroso* 2* 
Secretario interino. •— A imprimir. 

N. 331 — 1932 

\ proposição n. 130, de 1022, da Camara dos Deputados, 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério dai Fa- 
zenda, o credito especial do 52:lo0g563, para pagamento ao 
Baneu de Credito Geral, cessionário do Felippo Monteiro do 
Barros, em virtude do sentença judiciaria. 

A Commiss.lo do Finanças nada toni a oppôr. 
Sala das Commis.-õos. O de dezembro dc 19'"'  Xlfrcdd 

Elis Presidente. — /««o Lyra, Relator. - Bernardo Monteiro. 

nfA to Mmr Fe, W0 - Lmn - 

da *«» 

O Congresso Nacional resolve; 

iiArin aõ i"-, IC^ 0 <-!ove"i0 autorizado a abrir, pelo Mlnis- 
orcnrrn.a ^ ' 0.cred,,f> especial do 52;l«osr>63, oara 
r^onaPiA ,f'a^'ilcnto devido ao Banco do Credito Gteral. 

i • i • ^.''''PPÇ Monteiro de Barros, em virtude de sentença judiciaria. 
Art. 2* Revogam-»© as disposições em contrario. 

Bn2ra 13 Eoputados, 22 de novembro de 1922. — Ao- nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. — José Augusto Be- 
zerra de Medeiros. 1» Socreloriu. — Pedro da Costa Rego, 2* 
Secretario. — a imprimir. 
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N. - 19-•! 

X iif p !a Camara do-" Dep l uí • , !';3, •!.» t 
autoriza o >'• p Ksecul-ivi) a abri'-, o.-lo M. ■_> .i Fa» 
aemifp, o cre^i o ospeoial do IplOHs-H/T), : m;i pr^-Km. <§ 
Alfreda Hyinulila listruo, eia virludo do aoir ;» iadi- 
Giaria 

A Comwissão de FLaanç^s nada tem a oppir. 
Sela da.« CoronsssSea, 6 de dezembro de 1922. — Alfreda' 

Gllú, Presidente. — João Lura, ilolat u-, — Hn nardo Mon- 
teiro. — José Eusrhio. —, FeliPP* Svhmidit. — Lauro .tfpftOiT 

Vcrpucio do Abreu. 

PnOPOSIfiÃO DA CAMARA DOS DBPUTADOB N. 193, DE 19t2. A pU* 
SE REFERE Q PARECER SCPIU 

O Cktn^cssp Nacional resolvei 
Art. 1.® Fica o Presidente da llopublic-i autoriza-do. * 

abrir, polo Ministerio^dB Fazenda, o credito especial da 
1:108987-5, para occon-cf ao pagamento do que é devido a Al- 
fredo Hyppolito Estruo, em virtude do sentença judiciaria0 

Art. 2.° Rovogam-se as disposições cm contrario. 
Camara , dos Deputados, 22 de novembro de 1922. — 

Arnolfo Rodrignas de Azevedo, Presidente. — José Augusto 
Bezerra do Medeiros, l« Seorelario. — Costa Rogo, 2° Secre- 
taria. A imprimir. 

N. 333 1922 

A proposição da Camara dos Deputados n. 145. de 1922, 
auLoriza o Poder Executivo n abrir, pelo Musteno da I a- 
zenda, o credito especial ds 2:995$9CKi, para pr.-aiuen o ' 
André Jose Viarbosa. orn virtude de sentença judu-iana. 

A Cominissão dc Finanças nada tem a oppor. 
S?R)a das Com missões, ti de dezembro dc 192-.. — AlfieiM 

Etlis, Presidente. — João Lura. Relator. — Bernardo Moiv~ 
teirn. — José Eusébio. — PoUppe Brhmidtt. — iauro ilaUer< 
— Vcspucio de"Abreu. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOB DEPUTADOS N-. I ÍS, DE 1922, A QCB 
SE REITERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: , , . 
Artigo único. Fica o Poder Executivo Autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial de Ziddowde, 
importância que a União Federal foi eonderannda a pagar 3 
André José Ilarbosa, em virtude de sentença judiciaria; revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 28 do novemlito de 1922. — .4.- 
nolfo Rodrigues de Azcoedo, Presidente. — /os.; Augusto ue~ 
semi do Medeiros, 1" Secretario. — Costa Rego, S" fcccreta- 
Xio. — A Imprimir .> 

N. 934 — 1922 

A proposição da Camara dos Dcpuiadog, o. 147, de 19--, 
autoriza o Presidento da Republica a abrir. p«o Muusujn» 
rta Fazenda, o credito especiàl do 4:559$ para pagamento a 
Bonifacio Magallums da Silveira em virtudo dc sentença ju» 
dicidifist * 

A Conmitsão de Finanças nada leio a oppor. 
Sala «las (lonimlasõea, em o de dezambro do 19.-. —» 

'Alfredo EUis, Presidente. — ioão Lgra, ReiatoP. — Bernardo 
Monteiro. — José Eusébio. — Felipp* Schmidt, r-t Lauro 
Muller. — Yespneio de Abreu. ( 

J>R0PO3I 'Ã > «A *1 \ .TARA DOS DEPUTADOS V. 117, DE 1922, \ 0 -5 
REFERE O PABKUUR 0UT«a 

N. 147 

O Coofrflsso Nacional revive; 
Artigo imino. Fica o Pre ickTite da llepubnc.» au'o isao i 

A abrir, peio MioMorio da Fuond;», <» credilo especial do 
4:550$, para pagar a lloiiifacio Magalhães da Silveira, os \ n- 
nlmonlos do admiivislrador dos eapulaziua da alfandega do 
Maceió, rorrespondéfito ao U!mp<i derorrente de 1 de. Ueiein- 
toro do 1918 a 'i do murco do 1920, d a la .-m «pie foi veempo 
iFado: revogail«s m tlisposifées em contrario. 

Camara dos Deputados 28 do novembro do 1922. — Ar— 
g7)l'o fío:t''if/ues de Azevedo. Presidante. — José Aut/u.ro Ite- 

f, , d(f .4i -'-iVoí, l" Sccratario. — Costa Re<J% 2' Secretario, 
■«» a imprimir, 

N. 335 — 1957 

" X oponoslçai) «<» Camar» di» Deputados, n 160, da 1922. 
íÇlloriza 9 PrcsideBla da tlopubliea u abr"-, p.io Niai-^riB 

da Fazenda, o credito especial de 20:249$, para o pagamentij 
d' augmento do aluguel dos prédios em que funcciona a ai- 

- ' - i d i Pelotas, raíareuto aos oxorcicios do 1914 ate ao dd 
1922. ineiusive. 

A Cannaissia de Finanças nada tem a oppor. 
Sala das Commissões, em 6 do dezembro de 1622. —j 

Mfrrrio EtHs, Presidente. — João Lyra, Relator. Bernardo 
Miou iro. — José Eusébio. — Felippe Schmidt. — Luurol 
Muller. — Vespucia de Abreu. 

í 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA D09 DEPUTADOS N. IGO, DE 1922, A QUE 

3E REFERE 0 PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. CE' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministério da Fazenda, o credito especial dc 20:249$ 
para a pagamento do augmenfo do aluguel dos prédios em 
qu" funcctnna a alfandega de Pelotas, referente aos exerci» 
cios do 1914 até o do 1922, inclusivo, comprehendendo as 
taxas do agua p esgotos, dos mesmos prédios, 

Art. 2." Revogam se as disposições ein contrariò. 
Camara dos Deputados, 22 de novembro do 1922. — 

Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente.   José Augusto, 
Bezerra de Menezes, l" Secretario, — Costa Rego, Z' Sacro 
tario. — A imprimir. 

0 Sr. Presidente — Continua a hora dc expediente,' 

O Sr. Panlo da Frontin — Peço a palavra. 

0 ST. Presidenta — Esté inscriplo o Sr. Irineu Machado'. 

O V Iripen Machado — Cederei a palavra ao meu emi- 
nente «èlcga, reservando-mo para depois, so nisto concor- 
dar V. Ex. 

O Sr. /ra»"dente *- Tem a palavra o gr. Paulo do 
Frontin. 

O Sr. Paulo d« Fdonua (*) — Sr. Presidente, não tendo 
havido hontem sessão, não pude falar no expediente como 
ora intenção minha. Agora, devido á magnanimidade do meu 
illustio collega dc bancada pelo Distríclo Federal é-me póssi- 
vel, embora tenha chegado alguns minutos alrazado, faiar 
ou «xpediente da sessão de boje. 

Quero tratar de um artigo, na edição de hontem, de O 
Pais, sob o Ululo «Sem precedentes». 

Sr. Presidente, V. Ex. sabe que o acção da imprensn é 
axtmaamente importante ^ohro a opinião nubliea, printipai- 
mente quando esta acção é exercida pelos grandes orgâos, que 
possue nossa Capital. 

O Paiz, cuja Irad -ão republicana é do todos conliecid i, 
■errei dc onde talava a Nação o eminenlo o saurloro brasi- 
leiro QmDl.no Uocuyuva. csiá precisamente nestas condições: 
sempre que. em suas coiuinuas é estampado uni artigo so» 
breiudo n ativo a questões politicas, a opinião do articulieta 
tjiu grande peso. 

E' encarando a questão por esíe lado uuu lamento que cm' 
um bem lançado artigo editorial '"nserto no numero de hon- 
tem. fosse feita ao Senado da Republica, uma accusação ab- 
soluíamente improcedente. O articulista, que urdiu alguns 
períodos em torno do modo por que, no seu entender, an está 
fa/endo aqui obsU-ueção ã passagem dos orçamentos, dia-: 

«Ameaçando ir ás ultimas consequências, ieto ê, 
ao oitremo de deixar sem orçamentos o Governo.» 

C.ssc período roferc-sc ;1 minoria do Senado, que quer 
impôr a todo transe a retirada da ordem do li« do prqjeeto 
j-elafh-o o cerceamento da liberdade de irnprenso, o qua}, 
nelas disposições quo contém, foi denominad'. prujWte con- 
l-■ i ' irbr - ■> da libcrdado de imprensa. 

Vm hi da parte dos Senadores quo leom assumido papel 
aaliaúi - uess* discussão o objectiva que lhes c aUribuido nor 

mgõ.i da imprensa carioca. 
De facto, V. ijjvx., Sr. Presidente, e o Senado sabapi qim 

np-ias a Gamara dou Drputadtw ató U Ml tesa, sd havia en- 
viafio ao Simado daus orçamentos — o do Kstorior • o <w 
Marmha. Nfio se» si jã ohrgen a csla Casa e foi lido no axpe- 
tjj.v.f,' da sestáo de hoje o orçamento do Interior... 

O Ml. PllBSlDftNTK — Não, «etihoP. 
O Sn. Paulo db Frountin — ...cuia dUcuM&D ae aMi- 

mou innlem, ali, pela votação, cm 3' discussão. Una •raoRd"8 

• eli» dfereoidas. 

-»♦« nrodaItT 
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V. ,(íx. ia forran -niL que osdc orçamento ainda não foi 
lido na aeesão dc hojo. 

lato tjuár diior que a esta Casa foram ouviados, até 
agora, acenas dous orçamentos. 

E como o Senado imocedeu em relação a esses dous or- 
;èuieiitoa ? 

Oistribuidos 4 Commiesão do Finanças, o seu íHustr» 
Presidiuittc encarregou os respectivos Relatores de emittireih 
seus pareceres, e ambos, quer o iIlustro Senador pelo Estado 
de Minas, o Sr, Bernardo Monteiro, quer o não menos distin- 
go Senador pelo Estado do Santa Catbarina, o Sr. Felippo 
Schmidt, já os trouxeram a plenário, sem emendas, deixan- 
do-as para depois, quando de volta á Coinmissão de Finan- 
ças, em virtude da apresentação de emondae no plenário o 
•■uusaquonte suspensão da discussão. 

O Senado {ror sua vez, sob proposta, do orador, que neste 
momento occupa a sua attonção, inverteu a ordem <Jb dia, 
roilocundo, autos do continuação do projecto de lei de im- 
prensa, esses dous orçamentos. 

A discussão sobro elles foi reiativangente curta e o nu- 
• ro dc emendas apresentadas não foi grande, do modo quç, 

Ao se pôde absolulVnento diaer quo houvesse obalrucção 
quanto a qualquer dpfies. 

Lonje disso. TfVe mesmo occasião do mostrar om uma 
rias sessões anterioros que, duvido á solicitação minha, o meu 
illusfre oollega cie bancada, havia desistido de considerações, 
ipuito opportuuas e do caracter urgente, sobro a ayteria do 
prqjeeto cio lei dc inmrer. a, c que S. Ex. podia desenvoívér na 
discussão dos orçamentos quo é sempre ampla, occasião em 
que aos oradores é licito tratar de assumptos vários. 

Bomo, pois, querer-se attribulr a nós outçps qualqueç 
intuito do obst.rucçao á marcha dos negócios do paiz e ás ni^~ 
ilidas necessárias ao Governo, ao desempenho nSrmal de sua 
alta missão? 

' Comd n Senado vô, os orçamentos ora submettidos ú sua 
consideração voltaram á Comniissão de Finanças CTn yiftude 
da apresentação dc emendas. Isto quer dizei que uenfro dé 
curto tirazo voltarão elles u plenário em continuarão da se- 
■nind» discussão.-' 

-Portanto, aio ha a menor perturbação na sequencia dessa 
discussão, peto que a critica feita sob e^ge ponto do vista, 
•ifo é justa. 

\in(ja accresoenta o articulista; - 

"E' bem triste vêr que o Senado so conduz de tal 
maneira nas penosas conjuncturas actuaes. dobia-lho 

> dever do uma attitudo differento. Compotia-lhe dar 
exemplo de boa vontade nas diligencias natrioticaa 
aecessari» ao encaminhamento da normalização das 
finanças." 

íl' exactamente o que estamos fazendo. Nikt lemos ae- 
.vumpto para ordem do diu, quanto a orçamentos. A única 
foi que perdura na ordem do dia é a da fixação do forças, o 
isto mesmo está em discussão ha apenas duas sessões. 

Cokki já tive occasião de assignalar, esta lei, para não 
J.avcr incongruências, deve ser votada de conformidade com 
o ífoverno, quanto ás despezas concedidas no orçamento da 
Cfuarra, «oní o que so repetirá a incoherencia constante, ve- 
rificada «çfile muitos outros exercícios anteriores, em que ao 
Oas^) que se marca uru certo numero do praças de pret, na 
í»i de fixação de forças, não se consigna verba correspondente 
no orçamento da Guerra, para o custeio desse offcctivo. 

Não ti«, pois, mesmo quanto á demora, razão para cen- 
suras, muito menos para considerar que haja qualquer in- 
uuveniente nesta demora. Esta só poderá trazer vanlanens, 

pefmitlindo que haja harmonia dc vistas enfre o Governo o 
ítt. Commissões dc Marinha c Guerra e de Finanças, para quo 
oosfiamos votar disposições homogéneas cru relação a essas 
itea.s leis animas que fazem narte do Principal objectivo dos 
trabalhos do Congresso Nacional. 

Vê, nortantu, V. Ex., Sr. Presidente, que ê preciso quo 
da tribuna do Senado se faça, não direi um nroteato, mas, pelo 
menos rimo rectificação... 

..9 ^EV Mach-uio — Agora estamos no tempo das rectificações. 
O Sr. 1'uxo pk Fnomrw — ao modo pelo qual estã 

maioari» a marcha dos trabalhos e ás censuras c criticas ao 
procedimento do Senado em relação ã votação das leG nnnuas, 
eepqotalmente dos orçamentos. 

Isto poderia induzii a erros a opinião publica. 
Exaclumentc o que õ neccsaaiio evitar ê nccu-cições desta 

urdem, jnnis quanto a censura que <1 O Paiz foi ii; oçada no 
Senado 'no tem fuudamnnío, e deve jer ■■ idicada, porque 
quando so sprosentn uma rectifioação wnl a ns injurias e 
calumnios, ha necessidade muitas vezes de outras notiflca- 
i.õos, cujas eonsoquencias são mais imporUmtas <ft quo uquol- 

las que podem vi.' dc uma ralumnia ou dc urna injuria assa- 
cada contra qualquer membro do Congresso Nacional. 

No caso o mal 6 muito maior, porque se altribue ao 6on- 
sresso um procedimento muito diverso daquelle que elle tem 
tido. 

Os quo oppôem á passagem da lei de Imprensa o fa- 
zem pela violência com que desejam que ella seja approvada, 
mas não têm o menor objeiclivo de perturbar a acção do go- 
verno e muito menos de prejudicar a normalização de todos os 
serviços do paiz, não pormittindo que as leis anuuaes sejam 
vedadas a tempo. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o Sr, Irineu Machada 

O Sr. Irineu Machado (*) — Agradeço as palavras justas 
e houevolas do nobre Senador, gloria da representação da fiossa 
terra. Si. Paulo de Frontin. 

0 Sn. Paulo Frontin — Muito obrigado a V. Ex., 

9 Sr,\ I.R!:j.r;t7 Machado — Eu as agradeço por mim c pelo ísenado. Poderia accréscentar algumas informações ao publico 
em aaailamento ãs palavras do meu eminente amigo. 

riu flesignado para relatar o Orçamento da Guorra e ó 
"9m anciedade. Logo que chogarem ás minhas ralos os respectivos papeis não os demorarei do um sõ dia. 
-i0 annn' d<v!ignad'j Relator deste Orçamento, no Go- verno Epitácio Pessõo, o estudei e relatei nos tros dias quo 

me foram então concedidos para trazer ao Senado o trabalho 
quo o meu amigo, o honrado Senador Sc. Moniz Sodré. dado 
o seu estado do saúde, não poude fazer. 

Passei ires noites om claro, estudando a matéria e, nrt 
quarto dia. apresentei meu parecer sobre cerca de 200 etnon- 
date, ã Commissão do Finanças. Esta Commlssão não so reuniu 
nisso dua por falta de numero, mas no dia immediato verifi- 
cado o cor um indispensável, procedi á leitura desse parecer- 

1 P0I.s' i0 '/fna"0 fl11^ uiio costumo demorar os papeis auei mc são distribuídos. Jamais o fiz. jamais o íaroi. q 

rmo ?u-an ao pretendido partidarismo e opposicionismo, do que posso, matando o Orçamento, torrar-me suspeito devendo 
ser condr mpado a não estudar como Relator nenhum dos Or- 
çamentos, devendo sor excluído como, castigo á minha inde- 
pendência de opinião, lambem direi alguma cousa ao Senado.- 
Essa suspeita nasce do facto de eu ter sido sempre grato ooa 
funcclonarlos. aos servidores do Estado, a toúaa as classes 
úteis na producçfio de esforços ao paiz. 
^ Vem de longa data, Sr. Presidente, a minha collaboracão nch, oiçamontos, a minha insistência em prol dos funcciona- 
nos o operários. SI os ta culpa pode ser-uio imiwut^a ella e, 

iniciei trUK S)V p0rquec. deriva do tempo cm quo l',"' 1 .juçu trabalho nq Parlamento, como representanhi desta Capital. Desde que vim para p Senado, &igo invariável 
mente a mesma norma do conducta. A minha consciência rm- 

, n*" ^ «ecusa de haver jamais feito opposicão nos mZ «amentos. Este anno, sondo-me distribuído — So iímrã 
a asserção, porque se approximou ,fu cadeira do onde falo í 
honrado Presidente da Commissão de Finanças — sondo Vn« 
distribuído o Orçamento da Guerra, O Paiz vibrou logo de (£1 
lera, de indignação, contra o acto do »r. Alfredo Ellis o 
gno, o estimado, o idolatrado Presidente da nossa Conimio^ r 
Desta tribuna, já respondi ao O Paiz. Não tendo sido em Lm 
po, publicada a minha resposta, pelo retardamento aim « 
accumulo de serviça determinou na traducçâo das notas tàchv- 
graphicas, vou reproduzir, mais ou menos, os termos da res- 
posta cabal dada áquellc orgão de publicidade. 

Fui relator da Guerra, no governo do Sr. Epitácio Pes- 
sôa. ( inclui o meu trabalho em Ires ou quatro dias anezar 
de doente e do ser aquelle orçamento um dos que recetíeran. 
maior numero de emendas. Greio megmo que foi na ananti 
dadc destas, o segundo dos orÇamcníos. Maior manTrô dõ 
emendas, parecc-me, sõ recebeu o Orçamento do r te^iT. 
Apresentei o meu trabalho a tempo, eshtdad,, com cuidado h 
OTtençao. Eu preferi, para tanto, cortar até o t^mó desti- 
nado «t mimentação e uo repouso, Offerecendo-o áquello quo 

T ^ ílut' 0 mcu ^«balho fosse apresentai 6 
cuib o do prazo oshricto quc me havia eido mar- 

íiada^nuwM0! ('f.lsanCão de espiiuo c de inteira imparoiali-» . rui0 lui "bjecto de criticas, nem de combate, neete re- 
Ll?.r i a! 0 'lonrado Presidente da nossa Commissão mo «oipreiíenueu coro a sua generosa proposta de l<>ii\or ao meu 
esrorço, vuto que foi adoptado uaonlmeurcníe i ela digna Oom- 
rmssao. 

Jamais, nn no--a Convaiiísírf, houve esririlo partidariu 
ou o.-pirit(( politico, em torno dos u umpU oiçnu,Butario8 n 
fmaneeirus. , 

O Sn. U. tv:i, — F/ veixlsde. 

.v*). Não foi revisto pelo otador. 

i 



Pi ' 

^■i»)Dy3o O congpísso ' r. ».v.'7r. til 

O Sn. IniNiít Machado   0-/.> mo, m j òi -, - o o ni ■ ,41 
Sro da Comiíilssao, ■ cpio, tcni r^laíiulo maior i-i wto de pro- 
ifdetos o <lc crcditOH, *'< o i, juro ora • • • " . r ■ » 
«o Senado, neste monr , 

Nunca apoquenlei ou alormení-M o «'tovorr..', c , • e«. 
pirifco obsocado de opposiçik». Si d.; alguma o., -a < n o - . 
ser accusado, 6 .jnsl,amento de iu .r,í. • » dvij i. 
opposioionismo o dominal-os, ^au-a, im c..- lo u\. •>, pro- 
pender antes para as as informações do ( -v, no, do que p "vi 
j» impertinência da mínba oensekada qpp.-clclon.i.-la.. 

O certo d que .iamois fui accusado. nom d re ■ un 
papel, nem dr crear diriiculdadt . a qu.dqv p as - . • • 

Poucos, aliás, teem sido os asf miipé q; < ;■ o 
rliviflão, qno determina 01 dó v ic v ■ C .10 te 
.Fmanças. De poucòa eu mó recordo. Leu -1 fu- 
rtes ; primeiro, o caso da prolccv-ilo ao caó". 

Nesse caso, eu, ao contrario do spirito r.p-pc- lei i- 1 110 
imc. era imposto, disisti da minha clivesx 1, • ■' !. • 
Voto om separado. 

Mo compareci aos trahalhos la fomm" n.i não 
flrear •difficuldadcs, d pasaagi m da mèudla ac- u-i > • > ap- 
ipollo instante « angus; iuco. qu m • fazia „ . " 
'tente da nossa Cormni.- ão. 

O Sn. AnpriEWD Ià.i.is — P, a oxp.-. ão da \ , 
O Sn. Ikin-ku Macvíapo. -- Devo „• ,1- veias 

o opposlcõós áquéila proposição oriuo a da > a o . . o 
raea. Todos, na Gommissão, ra ci.od i .-o . - 
seus termos. O ppoprio PreMdcni o ar •:«ic.»u e-- 1 • .mm. 
pela estima o pela amizade do- ... os <• e ; ;■>> o • 
proprio confessando, que se afio ■'osemu -oos '...(.-oiisodi; da.I - 
para o Estado de 8. Paulo, par ■ «mn na ,1 lo na r. .. - - -olá 
o deanlo da critica angustiosa da sitn: .tuo mvoui-a do café, 
oflo mesmo emendaria a proposií o, qim ' ic I •..• orlada 
<om pontos ossenciao,-:. 1 

. Venceu abi o aifecto, venc .1 ahi a fn 1 cp ■ ron ahi 
o prestigio do Presidente da CumuUssão conl a a o» — ; >pi- 
nifio, infensa á proposição. Entro o- qie divergiram -'stava 
eu que nv) o lipsoi, quo mo upa., mi im dra u nd j>a 1 mio 
crear difífeuidades. 

Outro casa de que mo ívcíh " > >'• o la am'-ri.s\r.\o para 
reorganizar o serviço da Policia. A maioria da Coun.-nssfio 
■foi contraria á emenda autorizaiiva de uma reorganizaefio 
som condições limitadas, indeterminada, e a maioria foi con- 
iraria com votos de uarlid-arios da oandiílaim » P.ernard"a 
onlro os quaes rerordo-me do- S s. hoMuíorcs Jor-> Lyra e 
Sampaio Corrêa. 

Vê, pois, o Senado quo ainda r ' ra/ ). 
Os ácontacimeníi-s vieram dei onslrar o peri •.» ' ■ auto- 
rizar, sem condições, som ha se», a reorguniza . o ■ ui» .-•t- 
viÇo que envolve alê autoridade, Jurisdmc.m» d p 1 que 
não são sómente a lminisirm vas. mas a • .iudici,-.-;-.. y •...;!■• 
a Policia 1'Sii um que. uma pevic is d- 11 1 ■ •••' :' 
o até nessi' caso minha cons. ieneja deixou-me _m . > sulis- 
íoito, contente d' haver iviumphado r-a <loni ; ■< m;. 

■ 80 perdemof ao recinto, ond ■ o Sr. Jo.-é eu; r f-v.um 
íl questão e.o nome da polittee. o do ivior > iMime ■ ,ir.ii- 
einios, os tempos vieram domon- :rar*qua o ^ vad • 1 u em 
«não têr acowanhado o obset o vnl-.r d> o, e-nd i suup. esstva 
ijols, viêmos n i'v um chefe de Policie MiHPV. n .mi do-s- 
òri mm. i»ara um fim osperótl afiio d • m. ■ ■ - m-i.r - • um 
general, por muito dislincto que 'eja, ivea o -»• eu - •. que 
rigoroeamente um. cai'goitechnioo na vo • ' J 

Outro orso em quo as minha;. . ■uoi;.s ema - meu 
honrados c dlegns, de vim e de eu! o • ,» i.uu. .. 1;- dau 
razão foi o da equiparação dos litu'. veni1 \ '■a 1 - ef- 
feitos do rcriescouto na cad. i:-,; do Uan. > «!<; D' . 

A opp"- : ■èo na Clomm > . ,1 1 . . . • • 
recusaram os papeis para rolotor. N.u) 01- e.cci «' os 
•Srs Francisco Si e .Tofio fv 'a. coroe já cm nino u. ri u , • 
verificará ogual diffiouldado, cgual e>.runul-i om > la 10 1 
medida <lo rodesconto introduzi da num i u anu - • . > 
posta do fir. Senador Justo (dinrmout. 

A Comniissão, durante hu os dln=. nRo >"• reuniu, e v 
ÍAlla do reunião lõra d' irminada por aquclie • |ht.ntrc 
tanto, jiimaio deixei de pop-mo a disposição Jo seu hoasa-j'» 
IPrfHidentc, .ymu quaud i ne ■ e- In o de minha 1 ■ '• o. 
Àpczar de enfermo, nv- ,-. ite. moa vc lho tcleuh.in-d. para 
cerguntartllio ao a minha pros-mca «••;» «•'■ - « 1 •<■•"!» "> 
«•omplelnr o qiinfvni ret iièntul. Pre.senie em imlra » mime - 
ifiu om quo trabalhava lambem - na d- .tu-n « — ••-.ivo 
i^mpro fi disposição de M. Kx. .1 amais fiz ei a o. u. —■ a- om- 
hto Nfio fui dos quo ♦nf aram ne-da pai de. 

"No 1. cinto ioe-mo casa medida foi apnrovada. aras sa 
toDello do mnisade iressool quo me fizera o honrado Sr. Sc 
»8dor Alvaro do Carvalho, exigindo de minha ai miçfio e dat 

irlu-Tros pivsoseí. quo cu i/.eSse o «aerificio de dar r 1- 

r e-o para que » medida fosse approvada. oã> sê por essa» 
j-azões pçov-ar-s, como tambam parque oonsidorussc quo nu 
caso — omboia houvesse pui' parte de Governo (ivrave <,elic('V, 
embora entendesse que o Sr. Epitácio Pesada 01 u arimiijoaá 
poi li M-ev de.sbr ratado os dinheiros públicos, por rodas & 
suas pr >dig»lidados, por haver despendido sem prohonebi. 
mento dês normas legaes, passando por cima do Tribunal &» 

P a 1." -a 11;omi 11 publica c privada. Cedi aos impulso» 
d ' meu pa ré.íismo/codi o quo me aconselhava à minha 0,0*- 
snoncia á$ iujunoçõos da amisadc pessoal, que vieram amTir 
d-•ante >le ur- s olbos u verdade dos facto-, mostrando o pe- 
rigo d - adiar--.' a votação da medida. 

Aco pauhei .< certo, o Sr. dosa e Silva, Fomos quailrv 
os ípití votamj-j contra esta medida, porque núo nos era licito 
dar o ne-so v -'miunento, a nossa approvação a uma tão cl a. 
nmrusa, ),'»•> es aiKlaluca situarão, em que o Governo cRspen- 
dec- tr.nfns recursos criminosamente, sem autorização, sem 

rc-usiro de credito, sem verificação nem ja conta- 
bilide !e. iicm do Tnbun»! de Comas, da legalidade o «actidão 
d''S ( -ed 11,03 .ppvos. 

K in mo prtde, pois, ahi tfii pouco, ser imputada a pooh. 
uj opsimccionista. 

Ou iiJo nesumi a posição dc resistência o uo combale 
r.o ca-o oa lei contra a imprensa, nenhum orçamento íeataVa 
cin r vo. Já haviam terminado os últimos tramites, já se 
haviam liquidado os orçamentos para o wcerciefh tio iãf,i 
ç não unham ■- aqui nenhum orçamento para o oxercino fu 
tliru de 1923. 

DJ-br oèitão eu já entendia como um dever b da rcsisteo- 
c;a ern um quoatfio que envolvia as maia pavês rerpunsalril. 
dado- unra o« velhos republicanos, o disse mesma desta tri- 
buna i ■ - eu não estava na ctlura das responsahíliosdos dessa 
u -;-brica. Outros deyiam assumir a direcção dessa oamp» 
pha; outros deviam firmar os embargos a essa tentativa. Mc 
H1 q"n cimimstancias me havtam cotlocado em wm pu 
do vmutanctn, que uo menos me fosse pormiUido desfen 
toque d., rebato e chamar ás armas ae oonsciencias Iflseravs . 
par/, foi o que fiz. Um a um. aos toques dtwse clarim, foram 
ii.Tuduuio ao chamamento. Kssc toque foi aqui, a4i, «colá, 
despermudo as consciências dós que não eram surdos, levan■ 
tnnd 110 paiz todo, e^se immeasu grilo de revolta contra tai 
teitlafixa que ora a um tempo a suflocaçâo dos direitos do 
homem, dos seus diroitexi do pensamento e i^trooeuo da hoso!; 
ouIUira jurídica e uma aiaacha todeleVel ua a^i*'a oiviljía- 
Oio. 

Enlão ax nnaci quo nfio considerava nada maisi capaz do 
dcshoruai* tanto a eommemoração do Uontcmwm 1- ennogpe- 
< "l-i>, do que ieaíizal-a entre festas, sob a pressão do estado 
de siri.». Essa ficção de commcmoração de liberdade que es- 
tava. -u-pousas e ainda com um golpe definitivo, perdu- 
rável na inaxium de todas ns nossas conquistas — o direito 
de pi nsamento. 

Eu entendia que duas cousas oram gravevS nesse momento 
O e.dr Sitie durante o.Centehario,mantido com um luxo 
inútil, . orno um exagero de precaução que não podia ser tido 
p-h,io como um gesto de vingança ou de covardia; por outro 
lado considerava aggravada essa vergonha pela ciroumstancia 

o pretendermos votar uma lei de retrograpao de nossos costa- 

m 1 •principio da respe  
dade u os-iva, antes mesmo da ConstituiçOoa Belga, a aual, 
80 lhe cabem os louros pela sua invenção c pela sua procedên- 
cia cm todas as lições de professores ©xtrangeiros. cm todo» os 
cursos de legislação comparada, oramos nós. ignonados, mas 
os q.i ', conhecida» as data» o verificada a nossa procedência, 
• ia n n "io nosso favor que ITavium de dar esmpro a tesle- 
nmnh. do prioridade pm- nmito huilhaules que fowcni as glo- 
rfis do ti. aions do Estado o legisladores belgas «juo InaUluirnin 

■ pi inciplo na sua ConsMloição. Nás tínhamos a precedên- 
cia de um anno, a antecedência era nossa o a nossa gloria era 
mais fulgida r mni- brilhante porque, nmito arredados doa 
centres cultos naquollo tempo, muito mal afastado du Europa 
P la l "d ulãn do? meios de commuuicaçâo. a t •nscioneia liberal 
dos ao'Joa homens de gorverno terln Instituído nn» nossas tei» 
uma serie de disposições que, um anno depoic expunham ao» 
olb s do mundo reproduzidas nos toxtos dasâcis helgw, Pói» 
y homen- de --todo europeus verifirurinm fino a thUiriea 
/avia -iabelooido a megmas normas e pvin#plo» para benra 
de sua onUura e gloria de suas Mrasvjuridirl». 

Como, pois, retro dcruvi- de 90 amiosV (Fomí" 
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Como pois, instituirmos n;i nossa lei de imprensa o prln# 
ripio da responsabilidade solidaria que, alem de condemnad^ 
peja nossa tradição jurídica, era urna violação expressa doa 
priaciojos conrtituoionaes da Carta 2i de fevereiío de 1891, 
safrundo a qual não se admiti ia que nm^uem respondesse por 
aotog que não havia praticado e quo nenhuma pena passarÃ 
elóm da pessoa do delinquente, principio caideal do art. 72 d» 
ConstituiçãoV (Pausa) 

Como, pois, admittirmos hoje, 90 annos deptíis do nosso 
Codigo Penal 30 annos denois da nossa Carta Constitucional, 
qn« fixava que por infracções de palavras, cada um respondia 
pelos seus pnprios abusos, um projecto de lei cujos disposi- 
tivo» ferem até pessoas extranhas ao delicio 

O Sr. Euzkbxo dk Andradk — V. Ex. esqusce-se da co- 
aulom, 

iO Sr. Irineu Machado — O que a nossa Constituição não 
edmittia é que, por uma ficção de direito, se responsabilisasse 
Õuem, materialmente, conscientomenfe, voluntariamente não 
collaborou, não teve no deiicto. Essa sorte de critério' quo 
sujeita o outro socio de sociedade anonyma. até viajando p< lo 
estrangeiro que não tem nenhuma cousa com a administração, 
que sujeita os bens da sociedade e apenas explora a indust ia 
de impressão e de publicidade, c sujeita até as pessoas que 
não forem parte nos pleitos e que se viram bruscamente na 
execução da penalidade e seus bens sequestrados, executados 
c até sujeitos á fallencia, fallencia quo acarreta, por outro 
lado, a suspensão e privação de detorminadas ordens de di- 
reito civil. 

Eu. não admiti ia, disse desde logo, senão a parle do pro- 
jecto relativa ao direito de resposta, e disse aa Gommissão, 
que não admiftia em principio, porque o direito de resposta 
é muito discutido; cada legislação tem um systema a respeito' 
das ragras com que péde «er exercido esse direito, das restri- 
oções respectivas, da limitação, do modo de execução, eto. E' 
preciso vermos, por outro lado, se vamos instituir o direito 
de reaposta ou o de rectificação. Suo duas cousas distiuctas. 
Precisemos examinar technicamenle essa questão. 

Mas o único ponto interessante da questão é u relativo ao 
direito de resposta; \Hueo ponto em que a nossa legislação é 
omissa. Dizer-sc que não existe legislação para reprimir cs 
crimes de injuria c de calumnia é ignorar os textos expres- 
tos da nossa própria Constituição, é não haver lido o proprio 
lltnjecto do Sr. Adolpho Gordo, que outra cousa não é senão 
a modificação dos textos do Cotíigo Penal. 

A figura da difamação ou da cahunnja com a figura dai 
injuria estão nas nossas leis pcnaes. As responsabilidades es- 
tão alli fixadas. 

Pois não vivemos até boje. não existimos constitucional 
c organizadamente como sociedade, com as leis penaes one 
nos regera? Não vivt-mos até hoje com as íeis penaes relafi- 
,vas á injuria e a difamação? (Pausai.) 

Vivemos. 
Não lia, pois, absolutamente urgência, e mais do que isso 

4C está fazendo — angustia em votar «ma lei que não é mais 
wb qn* um conjunto, uma tessitura de medi 'as prohibitivas e 
do succedaneos de censura que a nossa Com uiçfto prohihir. 

F.ij sou dos que pcmam, Sr. Presidente e ouço a cada 
fpomenlo dizer-se nesta ('.asa — que os ma.es da imprensa 
«ão eorngidos pela propm impronse, Esse. formula não é 
mais do que a reproduecã > de uma velha tição da tbeoria das 
garantim, constituckmae--. Tenho aqui em mão a obra clas- 
aie# de Cherbuliez — «A Tbeoria das Garantias Constitucio- 
Haes» — em que todos os modernos escriptores, todas as mo- 
jdernas ConstituiçOes como da segunda metade do século pas- 

'te, que as Constituições alé boje eiaboradae todas ellas fo-t 
ia«n buscar não eé nas lições de Laboulaye. na sua colebrd 
Obra sobre «Theorins das Garantias Constitucionacs». coquf 
ft <te «lerbuliez, professor de direito pubíico em Genebra, na 
íinissa. obra inspirada no mais são puritanismo, no mais são 
liberalismo politfco. Aqui está o quf ellc escreve a fespeilo 

males da imprensa: 

1 

\ 

gar, nem seccar a fonte de um, sem ao mesmo tempp 
estancar a do outro. O rio cujas aguas vos afio nccessS» 
pia», arrasta ao mesmo tempo lama c declrictos- prefe- 
rireis aterrar-lhe o leito ou seccar-lhe a fonte f NSo 
Bem duvida: certo abrfTeis canaes, sangradouros cava^ 
reis tanques em que a onda, tornada tranquilla| possa 
depositar as matérias impuras que o maculam' Em- 
pregae o mesmo 'procedimento em relação á imprensa- 
instrui o povo; dae ã instituição da publicidade toda 8 
extensão de que carecer c aos diversos matizes da opi- 
nião todos os meios possíveis de se tornarem conhe- 
cidos; são esses os sangradouros e os tanques, onde a 
mentira e a injuria ae hão de separar da verdade c 
da razão; é nisso que se encontrará o verdadeiro pre- 
servativo contra os abusos da imprensa, o único pelò 
menos, capaz de neutralizar o mal sem impedir o bem.» 

No velho catheciamo do liberalismo que ficou sendo a 
obra de Ettouard Laboulaye, «O Partido Liberal, seu program- 
jya p seu futuro», a mesma questão é lançada: 

« 
. «Está feita a prova; foi encontrada a legislação dr 

^ Imprensa; cila é a mesma entre todos os povos livros 
Nada de censura, sob qualquer fórma, nada de títulos 
de impressor que não são mais do que uma censura 
dissimulada, nada de cauções, nada de carimbos, nada 
de vestígios de qualquer direito de transito ou de cir- 
culação; ena uma palavra, é preciso tornar úteis o In- 
nocentes, multiplicando-os pela liberdade, esses ter- 
ríveis jornaes quo não podem sor csmagadps pela força. 

Dirão: será uma licença abominável. Ouererels 
também prégar-nos a impunidade absoluta? 

Não, embora haja qualquer oousa de verdade nessa 
doutrina de Impunidade. Ella tem o mérito de rwo- 
nhecer e de proclamar que, em politica, como em reli- 
gião, não ha deiicto de opinião. A heresia poinica c no 
a religiosa, pôde ser um erro, mas não pôde ser um 
crime. E' o que as nossas leis sobro a imprensa, e pnn' 
cipalmente as condeinnaçõcs tean desconhecido muitas 
vezes. Tem-se erigido em ataques contra a moral, a 
sociedade, o Governo, o que não é mais do que a livre 
pesquiza de um espirito independente. Agir deste modo 
é reconstituir a inquisiçião sob outras formas c em 
proveito de um interesse menos respeitável. Não sc 
pôde traçar um limite para o pensamento do homem; 
deve ser-Un; permittido estudar ifriamente todos os 
problemas. A politica não pôde ler privilegius que a 
própria religião não exige mais. Quando é licito dis- 
cutir a existência de Deus, não pôde ser prohibido cri- 
ticar uma lei passageira; e,"com Ioda certeza, é pueril 
ptetender verificar a verdade por um jury. A multa e 
a prisão não provam a infallibilidade do juiz; sô a razão 

• é o tribunal da verdade. 
Mae, a imprensa que não é mais do quo a palavra 

ampliada, pôde praticar todos os delictos que o diçcito 
cofflmum pune. Póde-se injuriar e calumniar o seu 
inimigo, incitar o saque, provocar a revolta e ã guerra 
civil; tudo isso são ataques que nada toem do ôxousá- 
vel. Nfio sç encontra razão porque os jornaes leriam 
um privilegio de impunidades. Essa é a tbeoria susten- 
tada pelos liberaes de 1819: esse é o mesmo principio 
que rego a lei dfc rnglaterra. No fundo, é a igualdade 
da palavra dita ou impressa. 

«Parccc-mc Justa essa Ideia; mas entae 3 pRlavra dita (T 
a impressa, ba comivuiment» lyna differenct eesençial que 
entre todos os povos livre» introduziu uma disiincçao, uio na 
natureza do dei cio. mas. na jafsdicfàa. A injuria ou a ca- 
lumnia de vmi c.dadão a um de seus vismhos não é mais do 
que um delich. i. ivado: a sociedade na» tem nisso outro in- 
teresse além da mwulençio da paz publica. Em caso seme- 
lhante ella está perfeitamente represenuda pelos Juizes cor- 
reociouws Mas, raiamante os jornaes atacam um '.imples par- 
ticular Preferem denunciar o funccionano, o ministre, re- 
provanilo-llics ;• falta do cumprimento dos seus devoro», q 

„„ , .   viola, ão das leis. vqui a sociedade divide-se; si a oxproba- 
R «e"as opiniões ci»m leis repressivu-, fazem- ção? verdadeira, os seus uilerasaea e os seus dÍTeitos oy 
EalJ^í a

1l
0lpelaSHmais fazem-no r" defendidos. 

Rfcnder» * 01 0 a m"iall,lade (,ue pwlendcm f(e«to proce-so onde ba três inleroêsftdog, quem Julg&rãT 
Os tribunaee m a magistratura particular que. de alguma (op- 
m», não dapend.» do Estado? A esperienoia disse. Nos povo# 
livres é ao jury <iu<' incunibe o julgamitiu) dos dulictos da iin- 
presisa; o jury é uma do- garanlias publicas da liberdade. 

S Por que iú" sc incumbo o juiz ordinário O. tic ju Hmenlal 
. A razão é avidoilti'. «Quem julgar a inuaretna a aòstuivà^ d:« 

«Siisicuio somente aqui quo o ri.nl e o bom nslão «ia cm i«i7, Camilla .lordnn, por meio delia infhiij-i sobre a 
tar.rcbdo entremosclados que uuo se os pôde sepa- opinião pev rpcio desta, sobre «? efeicães, -qto-, caipaiaí. 

m» '0nge do meu pensíimenl.. justifir.tr 
«J? 5Ha,c,I1'r modo os abusos da imprensa. Eu sei due ko ministros esclarecidos toem algumas vejes buscnslci 
"gmoater certa opiniões com lei» r.-pn;»siv!i i .roni* 

o inspirados pelas mais puras intençõe»; fazem-no iv 

fíemFe" . 0r 6 «lue pretendem 

l» 0 ^çuadó qui a objecção de boje é a racuqa de »» quníi um socu» pois que a obra de ChcrLuliez é dc 1838. 
Mm, coatimla clle ne-sa sua obra; 
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o governo, sobro Iodas as nossas instituições, sobre o-» 
■fcossos destinos. Assim elle se tornará, em uma palavra, o rixo, 
a áutrbaon rio todo o nosso edifício jiolitico». Por oia vez M., 
Uto*- jr-CiOllavl dizia com toda a soiemniciade o aufonnade do 
sKR palavra: «Devemos comprehonder que em cada processo. 
vem <i escrivão comparece a própria liberdade cuja sorte de* 
■ponde ilo jHlfíanxento one se Vae dar e Que pronmciaru a pena 
"«pifai contra a liberdade, i/uando p-tckt pronunciar apenas 
vma pena ligeira contra o escrivão*. 

Esta concepção Justa e profunda oxplica-nos a x, " -d, 
«iaée do jury. Os tribunaes owlinarios Julgam em nomo da 
sociedade e entre os cidadãos; não são feitos para julgar entro 
a sociedade o governo, pois se encontrariam mudo acima doa 
ctius. Nos processos dá imprensa, como nos cuminaes, a so- 
ciedade é parto; o pensamento, a vida do seus merimr s são 
ipara ella um interosso de primeira ondem. E clle é f ■ . ' > si 
a libordado o o direito do todos os cidadãos são attingidos na 
pessoa de um innocenle; é por isso que ello sc reserva taes 
.iulgamentos o intervóm pelo Jury, Não õ por suspeição quo 
.s|n) recusados os juizes ordinários, o por incompetência. 

Estas verdades não são novas. Na Inglaterra teem dous 
Séculos de existência (ha, portanto, dous sec.dos e moio). Na 
ift*ança foram defendidas desde 1H17, pelos nossos mais emi- 
,*enles publicistas, oradores e estadistas. Royer-Collard, Cha- 
iteaubrind. Benjamin Constant, Le Bar dc Broglic sustentaram 
«ste grande principio a quo está ligada a sorte da liberdade. 
Fiévée, por mim citado frequentem nle porque representa » 
nni^ião media, a mentalidade esclarecida o o bom senso d» 
partido realista, escrevia em 1817, com a sua vivacidade or- 
dinária : 

«Alguns oradores teom se disvirluado, prclondond«> 
provar que o jury não representa a opinião publica que 
o a eloqucucia mal empregada. Não. *em duvida, o jury 
ílada representa; c a própria sociedade defendendo os 
seus direitos na nppheação das leis penaes, como os 

* Oeputados quo ella elegeu defendem os seus interesses 
nas discussões legislativas. A socio i-uie faz.-so repre- 
sentar paro discutir seus interesses; ella própria iuter- 
vôm para evitar julgamentos que po.- am pri\al-a das 
dadivas que recebeu de Deus. Isso é tão simples o tio 
justo que não se poderia explicar como aimia se cucon- 
•tircm pessoas que não o oomprebendam, si não nos ac- 
mdisso á mento tudo quanto os hábitos do despotismo 
e os lucros da servidão tiram a faculdade do coinpre- 
hender. O jury pode engnnar-se. Quem duvida? 

Desde quo existem as sociedades co-ometlem erposj 
Deus quo as croou livres não poderia tirar-lhos a pos- 
sibilidade de porder-se o quem poderia aWrrmar quo o 
poder absoluto c seus agentes não se enganam? O qua- 
dro do estado social tem sid) muitas vezes feito nesta 
discussão de maneira a fazer crer quo os homens pare- 
ueni curnohos quo devessem obedecer ao pastor que os 

"defendo dos lobos até que o sen proprietário e^esolva 
em inl-os ao açougue; e da mesma maneira por que se 
"fazia o elogio dos juizes e a satyra do jury, fer-se-hia 
dito quo a nossa historia não ofícrecia nenhum exom- 
•ulo terruTi da parcial idae dos erros dos tribunaes. 
Todas estas accusações, todas estas generalidades são 
ociosas. Nas questões politicas 6 praoãso ir ao seu 
amago ou calar-se; o o fundo das cousas aqui é a ma- 
«utonção, é a manutenção ou a queda da Comtiluição, a 
vergonha ou a salvação da França»., 

Temos visto a acção do jury, dirão, a repressão tem sida 
iraca o arbitraria; nada impede as violências da imprensa,, 
A fraqueza do jury paralysou a severidade das leis. 

A esta observação cabem duas respostas. A primeira ê o 
tnal que so tem praticado de levar perante o jury dolictos quo 
niSo o são. Os governos esperam que o jury apoiará » sua po- 
litica; o jury não foi reado para isso. A sua missão é punir 
a injuria, a caJumnio, a provocação da revolta, úto c, os de- 
Wctos grosseiros, as crimes enormes, raros. Todas a-< vejis 
que so quizer fazor do jury um instrumento politico e qu se 
o obrigai" a Julgar doutrinas estará em risco. O jury nS >_é 
ouui Camara, <\ uma. mcgislratarR; preciso pedir-lhe, não 
serviços, mas sentenças. 

A segunda resposta é que toda a aprendizagem é len,"» o 
isige pacienoia. O quo é que se tem dito sobro a iucapacidr i " do 
iury criminal; o hoje, apozar ilisso, quem quererá aubsl toil-o 

hora do expediente por mais dez minutos, .. 
as minhas consideraçõesi 

O- Phesidentu — O Sr. Senador Irineu Maeiín- », re- 
quer a prorogação da hora do expediente por mais lo mi- 
nutos . 

Os senhores quo approvam o rcqucrinicnto de H. íN., 
queiram so manifestar. (Pausa.) 

foi approvario. 
V E> . pôde continuar com a palavra.. 

uor juizes permanentesí Tora f&Gr.r um bom jury em u ai ria 
do irnprensa é necessário tf;o hsuB costumes politk-.; :• s 
para fnzor costumes poli ti o os rt ijvusnc vnvol a praf-i *a li- 
tberdads». 

O Hn. PnusjDBNTi: — Obsorvo ao nobre Senado, que . 
terminada a hora do expedienle. 

O Sn. Iiunbu Mauiiado — Neste caso requeiro a V. Fx., 
lije eonsulto o Hcnpdo sobro si a pMrogaçâo da 

cussão desto projecto. 
Si nós imaginarmos ainda a condição privilegiadas, quo 

nos calv, de leocler do pensamento jurídico dos paizea latino- 
amerioam-s, mis outros, que elaboramos para modelo do nos- 
sos vis.ntms, quo os copiaram, os nossos Oodigos Civis, oa 
nossos Co .;gos Commerciaes e as nossas leis penaes — não 
devemos retrogradar, recuar, para satisfazendo apenas a vai- 
dades ou a odios pessoaes, entrando na indagação dos mais al- 
tos problemas, dos mais altos interesses do direito publico 
e do ordem social ? 1 

Não! Nosso dever, no caso, ó o do indagarmos, primeiro, - 
si 6 licito sujeitarmos á mesma jurisdicção o individuo quo 
diffama a honra da mulher, da filha dc outro cidadão, cm as- 
sumptos do ordem privada; ao que oommetto um dclicto do 
opinião, ao que commctto um delicio, no qual o processado 
aeousou um ministro, accusou urn representante cia Nação, 
accusou urn memoro do Poder Judiciário, accusou um fun- 
ccionario qualquer, não para servir aos seus interesses — o 
ó o que a justiça vae decidir — mas para defender a proprbi 
ordem social, doe propnos interesses do rnvo 1 

Nestas circomstancias, como diz a lição da historia, como 
diz a lição dos mestres do direito publico, o maior interessa- 
do é o proprio povo, que tom tempo de proferir a sua sen- 
tença, sobro se o accnsado é um aaveivario da honra publica 
ou do interesse da colloct.ivide.de, on se, ao contrario, merece 
a absolvição, por ter prestado um serviço á ordem social. A 
ordem publica, o á liberdade, por ter donumyado o fuuccio- 
nario prevaricador on o ministro déspota 1 

Hho casos quo affoclmn a essência o a vido dn regimen. 
Não posso deixar d echamar a ntlenção do Senado para o 

probiema quo lem deonte do ai—problema muito impessoal n 
superior aos embales partidários e ás qncrêlias indiviòuaes! E' 
a indagação dos mais altos princípios, dsssa» que eram o apana- 
gio das consciências o o idéal dos pensadores, antes mesmo 
da revolução franceza; desses principies do liberdade de con- 
eoiencia, em todas os suas modalidades, não só a religiosa, como 
a intellertual, em todas as suas multiplices facotas. pelas quaes 
brilha a intelligenofa, resplandeço a honra o a dignidade d;>, 
existência humana! 

Julfiitemos desse modo as penalidades pecuniárias; es- 
tas petraíidades restrictivas dn liberdade, as que o projecto, 
impõe, pelas quaes são collocados no mesmo nivol oquello quo 
diílama u lionra pessoal das famílias e aquollo quo gq rebolla 
contra qualquer ramo do poder publico, cm nome das ideas do 
futuro cm defesa do património material do paiz, contra o 
miçistro que attenla contra a liberdade publica ou contra ou- 
tra que põe as mãos no Tbesouro.. 

Vamos estabelccar, nesse projecto, o privilegio dos ricos, 
V^rnos estabelecer, nesse projecto, o privilegio dos ricos, 

quo poderão ter jomaes, quo poderão injuriar ás nossas ía- 
mílias, que poderão offondop a honra pessoal das nossas mõef, 
<la« nossas filhas, «las nossas esposas, porque, pelo projecto 
Gordo, basta ter dinheiro para possuir o direito de injuriar/ 

Não ha restricção á liberddao — ha apenas o desembolso 
de alguns coutos do réis, o quo, muitas vozes, para esses plu- 
tocratas não é mais do que uma questão do minima impor- 
tância, deante da renda <lo capital, que não sabem explicar 
como adquiriram! E' o direito do escrever o offender garan- 
tido pela multa! E nós, que não nascemos entre os bilhetes 
de banco; nós, que surgimos ela pobreza; qn« vencemos pelos 
nossos esforços, pela nossa própria libovlação, cntA'o as iliffi-- 
ou Idade- da pobreza, outro as incertezas da vida; nós, que cen- 
segnimos, graças á nossa energia, graças á energia dos nossos 
braços, graças á Bondade Divina, golear a distancia quo nos 
separava, sobre as ondas revoltas, » margem tranquilla — nós. 
que, assim, aportámos á terra, bojo, que a nossa situação <» 
tranquilla; boje, a nós outros, Senadores, ó-nos licito injuriy: 

quem quer que seja, mediantó o dispêndio do alguns rmitos 
3 réinorque quasi todos dispomos do alguns para pagarmw 

a 
do 
a colora «te nossa linguagem, emquanto que os humildes adver- 
-rrios. «j- obscuros antagonistas, que nos enfrentans, toem quo 
purtmr, na cadeia, a sua misoria; twsm quo remir, no cárcere, 
a se a pobreza, em virUido dn injuoiiça da sociedade. qno s<» 

nuniu, que -ó os enearoerou, porque, «mbora homan^ 
iionra. lucners de talento o homens 'jí1'í 
ibfts, d<#"besouro com que erlrcntar sous acft'1 
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Para aquelles que divergirem, que criticarem a autori- 
» dade, que criticarem os altos funccionarios da Republica, os 

» poderosos chefes de partido, que divergirem do dogma cóm- 
mum, da crença de hoje, que não quizerem rasgar as pagi» 
nas dos Evangelhos, que neste momento são uma garantia, 
na arca santa da nossa cabeça, e do nosso coração, mas quo 
serão as mentiras de amanhã, não ó da previsão, não ó do 
dever dos legisladores fazer leis que sejani instrumentos da 
retardamento, quo sejam um processo de demora na evolução 
das jdeas e na formação dos principios. 

jSmquanto jos princípios dc boje pareçam eternos, immu- 
tareis, estracuficados na vida dos séculos, o labôr Lranquillo 
das cmisas e das idéas vae formando novos crystaes om ^ma 
labutaçao, cm um esforço demorado e lento. Mas uiuillo, 

hoje parecia .eterno, se desagrega, como os próprios mi- 
nenos, como os próprios melaea, e como se corrompem e pul- 
Vftiuzam, "Nada, nem mesmo os metaes são eternos 

Aaudlo que pretendeis vós outros com o projeclõ-cmís- 
txilo, ô «uparedãr o progresso, é condcmnard. morte eterna a 
inaprenaa, que é o mal- vivas; iusicuruônto de controvérsia,' e 

nv iíf 0 íaboraterfo do nosso dcsenrvolvi- 
a?: o Senado da Republica ser o servidar sub- mi.sso úWí-p ÇkTOpTíuaiuisj OGVGI 4c»èr o pefisaití^nlo idd 

progresso que nos manda, a nós lodos, entender que tãta tia 
KHtas úíícu idas, e ath.» a verdade de iioje poderá .ser a moai- 

íeria». i ■an3lulíla- (Muito òem; muito bem. Paímtu nag ga- 

0 sf- rreaideute — £a(á terminada a prorogação da bom 
RpwP'TÊD*e' Aj1^s lk! ?ft8Bar à ordem <?o dia devo dai' ao Senaeo 1 çeiras eaqpíicapõw!. 
. ^2 ahrir a sessão de ante-b .utern passei a mv«i. dcwMa «los trabalhos no illustro Sr. \iee-Presidcnte ri, 

6 ác •«-«*»• • ^3 
4',! ?i,foi;ma.do «oe » illustrc Senador pela 

o,..., »» v i !' ,np.'dei,<e de ordem occorrido na sessão da 
^a'ncf-haente aguardei a publicação das uus oliser- vaçoes ifora uni- a 3. Ex. conveniente resposta. 

_ ím eu precisasse dc «nitro apoio para fundanWiúar a ocicn- 
tacaj» q-ie cnt.ao segui, smão as disposições expressas e imo- 
pbasmavejs dos a.-n . 08 e 99 do Regimento, que se «ompleiam, 
podern invocar as palavras proferi,kis pelo Senador Irineu 

ÍSft.SwS'fcXSSlr " ****«*» m laim «. 

«c2daa 1 ^Wf^dlklado extraahamante ma- genda irando, dentr,, do Regimento, eu pedia a uitenção de 
j momento mesmo .-ni (juo se afastava <la ordem 

Seiíado " i,re'sldt,ncia do «íar r.narchisando os Irahalleo qô 
í) Sr,. Aatonío Moivíf IJi,çC a palavra, 

t.u. — Haliltoiado ao tumaiUnr dua assem» 
lno snJ2íehí!rHlyií 48 «scwanwça* cm» * 

iioi.tem. ® rwasrtotdo Senado na sessão d« .u ^. 
Presidi a Camara dos l>rputurtr,s do meu Sfetado duennfo 

duas legisiataras, lidando com uma opcoslrão apafetonada 
Fui Io fcecrotario ria Cansara dos Deputados, na l-gislatur* 
de 1909 « ly|J, sol» a Prusideucia do inclytD e inolvidaMU bru- 
edeiro darias Peixoto, e posso nesta hora appellar pajru o 
testemuiiho dos _ meus adversários, que «empre ooc-uibaraia 
na inuiha autoridade dc catão, resguardo para o pleno ( xcr- 
Cioio «Jus seus direitos. p r 

Sgoadorcs, na Presidência do Senado o anpR. 

efusuvam^de .wõS do gniando-me ex» 
SiffSSS. ****** **"*• ■' mm, d. 

• o ("hVt'6 assim o illustrc Sr. Senador nela Rahio ns onn- eolhos que lhe ap,uouve dar-mõ para seu uso Tsò não o?! 

fcac litõe»qdc MTle^^u 1!n|'>)'la) cm 1»» pretendia profes- 
hlcmcntares ceima- i^nBt 'In tolerância transgredia «te mais 
pusencia cavalheirismo, accusando-mc cm miuba 

,i,,us.trí! Sr- Vire-Prcsidcnie do Senado a ticTeca uue então fez da attrtude da Mesa 4 

Passa-se á ordem do dio. * ' 

'Vutão ?essci?t0ni0 MwU< " Peco • ^lavra para uma cxplj. 

^ 0 8r. Presidem» fen, t paiau.a 0 notoro 

Mibbari^díS1* M0nÍI Prenunck,u ntn diteur u t|ie crâ 

O Sr Presidente — O Senado ouviu a expliçarão que dei o 
poderá julgar «i alguma expressão empreguei em desaocôrdo 
com as regras de cortezia e respeito que devo ao Senado 

ORDEM DO DIA* 

Forças de terra para 1923 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 41, de 1923, fixando as forças de terra para o exercido de 
1923. 

0 Br. A. Azeredo — Peço a palavra. 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador, 

O Sr. A. Azeredo — Sr. Presidente, na ordem do dia an- 
tes da disoussão da lei de imprensa, figura a proposição mie 
fixa as forças de terra e mar. 

O Sa. Irinw Machado — Mas cu desisto da palavra* 
inscrevniMjie-oi, porém, para o espediénte da sessão de ama- 
nhã, afim de fazer a defesa do Sr. Deputado Macedo Soares. 

O Sa. A. Abbheb© — Visto n Sen a (to r Irineu Machado dei 
aielir da palavra, aguardo que V. Ex. declare «encerrada a dis- 
CTMsao da proposição para depois solicitar nfa conceda. 

O Sr. IriMn Machado — Sr. Presidente, como estou 
tnscripto, venho á tríbaia para declarar pi,* desisto da pa- 
lavra, afim de ser suspensa a discussão, nr. filma do art,. 144 
do Regimento, da lei de forças de terra, para dar ensejo ao 
eminente Senador A. Azeredo, a apresentar o requerimento 
qwe S. Ex. vae snbmetter á Dasa, logo depois quando fôr 
annum-iada a eontinuação da discussão do projecto n. S5. 

E-;a\a eu hontem, ao findar minhas considerações, com- 
promeitido com o paiz pelo dever dc írwmular a defesa das 
impiunidades pariamcnlarcs e a liberdade de opinião das li- 
fcerdades politicas dos tnonibros da representação nacionaT. 

E como penso que essas libcrriaiies são a propriedade 
coírnimm dos ramos do Poder Leglslatiw, quo ellas são a rea- 
lização do direPo commum de represeulação politiea a da li- 
berdade de opinião, desejo, espontaneamente, usar da pala- 
vra. sem intervir na economia da outra Casa para expender 
desta tribuna a opinião aconselhada pelo seu civismo o pela 
minha independência politica. 

K' a voz popular, é a voz da consciência publica que fal- 
lará pela míntiit bocca em defesa da liberdade politica de to- 
dos os membros do Congresso. Ella será invariavelmente a 
mesma, quando me oppmer a processõs poli ticos, quer ins- 
taurados confia o.-, nu ns amigos e correligionários, quer con- 
tra os raens inimigos políticos e pessoaes. 

IT o dever cuiumiun, é a tradição dos parlamentos, ó a 
honra do Poder í.eei-lalivo, é a soberania popular que se de- 
foade contra investidas desta nattireza. 

Assim. Sr. Presidente, amanhã usarei da palavra na hora 
do expediente ti V. Ex. Uvw a bondade rio me considerar in- 
SOCÍplo. 

(Muito bem; muito bem). . 
O SR- PhusujI.vte Do occordo c«">m o Reginientex. a pro- 

posição volla á «surmiissâo para «.míltir paicoer sobre au 
eineoitas apresentadas. 

Ui guiamcntf çSx» da imprenm 

Continuação da 3* discussão do projecto do tsetiado n, 35, 
dc 1922, que n gulamenía a liberdade de imprensa. 

0 Sr. Presidenta — Cont inúa a discussão '*•> requeri- 
mento do Br. Irineu Machado. 

0 Sr. A. Azeredo — Peço a palavra i>ela ordem. 

0 Sr. Presidenta — Tem a palavra, pvia ordem, «> Sr. 
A. Azeredo, 

0 Sr. A. Axcredo ipelo. ordem) {' t—Bi'. Pi o-1 uca to, senão 
In ^avesse outra razão do ordem politica, cu n»e veria na con- 
tingoocia do pedir » palavra uosto momento, recordando o in- 
tidente quo acaba do sc dar «atro n Pivoidencia do Bencdo r 
o meu illuslra amigu Bou odor pela ilataáa. Este incidente, jjr, 
Iprosidoato, mostraria o e^drito dc cxaltagâu mm se v'>nf** 
ucsmj iuoumuIo, nesta Cu a, seinpro If.o tramjailln. de ordi 
cano tã" seivna . 

O» autecertcntes da discussão da lei da iioprejvu «no p. 
t" irritaram, os «spirito sevenos dcsla Casa, mwslram omi 
ha nec «idatte do utna prowdcncia afim dt que u pi'«»tigio òo 

(') Aio foi m isto pelo orador 
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Kenado .ique sempre intaef.o, que a sua autoridade não so 
jieroi; ite f:ma eivi ma e o".e tofioa pAg, Senadores, possamos 
tc ■ueu.í!ov poui q.-.e a cífrua se reaiabeleza neste remr-to o 
{possansrs onc. i .v as diaoussôes, prrncipalnacnte as or<£mea- 
tarias. coívi a calirui e a tranquillidade indispensáveis, neste 
momento, tão diffieil para a adrumistravão p-Mica. 

^ a ic4 de impi-eosa dospe-k u incor' eta-» m r.Ue, no re» 
cinlti (k> Senado, um certo euit usiasnio: em mguns Senrd mes 
■peia pressa do voltal-a, e desse meio não irm exeiúo, Sr. Pre- 
sidente, porque também assim desejo... ^ 

t) Mi. IniNEu Machado — Mas a pressa é ininriKa da per— 
feição 

D A. Azeiveoo — ... e em outros, noa que a comba- 
tem em todos os sentidos e que preferem que eila uãe sme an- 
provada, porque entendem que seria coaredar a Hberdsoo. 
.Ainda ha outros, Sr. Presidoate, que, embora dwrj&noo uma 
iet de imprensa, entendem que e^sa lei não deve ser votada 
agora porque estamos sob o estado de sitio. 

Sr Presidente, tenho dito o repetido, desta cadeira, nue 
o estudo de sitio uno impõe a discussão da lei de immvnsa, 
nem de qualquer outra, porquanto o Senado tom «wwpfela li- 
berdade, graças íis immiuiidades de que gosa contra a intrr- 

íuTmenm ,rceir<}s' podando assim deliberar trannujlla e li- 
ã.as Sr. Presidente, se o estado de sitio podesse imneiI:r 

a discussão da lei de imprensa, lambem não poderíamos iis- 
cutir a do inquilinato, proposição muito mais grave, qim in- 
teressa a propriedade particular, o património individual 

O Sn. InmKi; Machado — Menos grave. 
O Su. Ar. Aziçreuo — Entretanto, Sr. Presidente, es'amos 

promptos a discutil-a, esquecondo-nos dos direitos de tercei- 
ros. e em pleno estado de sitio. £ como a lei do inquilinato, 
mais graves o do maior interesse sâo iaeoolestavelmonte ar 
leds orçamentarias do que a nação careca e pelas quaes deve- 
mos nos interessar profundamente. 

O Sn. Paulo dk Fuontin — A lei orçamentaria A uma lei 
annua e não temos remédio sinão votal-n: ao passo que a lei 
de imprensa <5 uma lei nova. A Republica tem J3 ânuos o 
tem vivido perfeitamente sem essa lei. podo, portanto, espe- 
rar mais um anno para que a opinião de manifeste fdrn Aj 
estado <íe sitio. 

O Sa. Irineu Macuado «— O orçamento é uma lei annua, 
ao passo que a outra vno modificar uma lei existeute. 

O Sn, A. Azeredo — A imprensa, sinão da maneira mais 
larga possível fem-se manifestado, quer no Districto Fede- 
ral, quer nos Estados, emittindo a sua opiniãn cm relação a 
essa lei. 

Sr. Presidenlq, eu sou um espirito liberal o niogurru 
nesta casa poderã contestar. 

O Sn. Paulo dk Frontin — Apoiado. 
O Sr. Irineu Machado — Apoiadissimò. 
O Sn. A. Azeredo — Sempre estive ao lado d 

liberaes, mas entendo que a imprensa devo ser regulament i ... 
E' necessário fazor-se uma lei regulando a liberdade do im- 
prensa, não digo unia lei de arrocho, c o proprio Senador que 
me aparteia, o meu querido amigo, Sr. Paulo do iFroriin, A 
favorável a essa hu na parte refcrerrtQ ao direito de resposta. 

O Sr. Irineu Machado — E' a unlca cousa ncco.-sa. .a. 
O Sr. Paulo le Frontin •— Mas não ha urgência do es- 

tabeleccr esto direito do resposta cale anno. Pòde-se, além 
disto», examinar todas as demaisqucstdescom vagar, critérioe 
sabedoria. 

O Sn. A. Azeredo — Mas, com vagar, critério o sabedoria 
poderíamos fazal-a neste momento. 

O Su. Paulo de Frontin — E' diffieil, porquo eu, por 
exemplo, não posso aprosontar emenda alguma. 

O Su. Irineu Machado — V. Ex. mesmo disso c •■i não 
teve tempo de apresentar emenda. 

O Sn. A. Azeredo — Foi por isso mesmo qjie enten ii n- 
versar com alguma amigos desta casa o procurar, en: os 
adversários «lesse projecto do lei, um entendimento de .'.ma 
gne podei semes obegiu; u um ace.Vdo sem aa in-daç»"* ouo 
temos assistido nestes últimos dias, que nada adesniam .lí.so» 
lutamente u diacussão, mas qao ferem profundainetne • pr s— 
ligio do Senado, 

O Sh. Paulo db Frontin — V. Fut. poderia necrescentar — 
a violências. 

O Sn. A. Azeitedo — Tem razão, podia accresccntar esta 
pataATn; violência. 

Sr. Presidente, autorizado, poios mens amigos da maioria 
desta casa, favorável ii lei dn imprensa, procurai os seus ad«er- 
rarins para um entendimento afim do que podessemos ch .-af 
a um nccõvdo, retirando da (ftacussSo, por 5 dias. a p-opoal- 
cão que nhi se nehn entorpecendo «"X marcha dos n - traba- 
lhos, o» interesses superiores do paia, Quo sâo, inoonlcalavol» 
mento, os orçamentos. . 

O Sr. Pahi.o dk Frontin — Não ha nenhum cm discussão. 
O Sa. V Azeredo — Acaba de sahir um que é uma lei 

aimua. Fsia suspensa a sua discussão, em virtude de emen' 
das uprestnfadas e pela gentileza do nobre Senado» que dc- 
flistiu or palavra afim de que eu pudesse apresentar o me»t 
rcquo-vm-udo ã consideração do Senado. 

O Sr. Irineu Machado — Aliás o Sr. Epitácio já veto® , 
um orça u cu to. 

O Sr. A. Azeredo — Com o meu protesto, conforme re- . 
peti. nesta Casa. o de viva voz, ao hontado Presidente da Re- 
publica do'então. , 

M is o n.eu fira é solicitar do Senado, de accôrdo com o , 
art. 183, n. 2, do Regimento, a retirada, pon cinco dias, do 
projecto qno se acha na ordeiô do dia. 

O S«. Irineu Machado — Contando com o dia de hoje? , 
O Sr. \. Azeheboi — Durante esse? cinco dias, conforme 

combinámos bontem, poderão os membros da Commissão de 
Legislação e Justiça, onde se encontram Senadores que são 
pela^toi ito imprensa, e outros que lhe são infensos, encon- 
trar um meio do harmonização, adoptando algumas das 
emendas apresentadas por diversos membros desta Casa, en- 
tre as quaes figura um grande numero apresentado pefo- 3- 
lustre Senador pelo Districto Ferterat. Sr. Èúneu Machade, na 
certeza do quo a modificação do projecto não será em sua, 
estruetirrí» rerai, raa? alguns dos seu? pontos, no inturto d» 
melhorar a-: condições e a defesa1 dos jornalistas, dos pam- 
phletarios, dos oscriptores. i 

E' com este fim, exclusivamente, quo tivemos esto en- 
tendimenl.o — para «pie o Senado possa retomar as sua» ho- 
ras de trabalho, sem exaltações, sem violências dc linguagem ' 
e sem a diminuição da grande autoridade que este "amo dq > 
Parlamento sempr» exerceu, desde ds tempos do Tmperio. 

Dentro da m ienlaçãív exuosta. r^utíiro a V. Ex.. Sr. Pre- 
sidente, ch? accôrdo com o Regimento, que se retire da ordem 1 

dos nosso? trabalhos, por cinco dias, o projecto quo ora so 
acha en> dlscuss&ix. 

O Sn. Presidente — O pobre Senador requer a adia- 
mento «la discussão? " : 

O Sn. A. Aze&ebo — Não, senhor — eu requeiro a. reti- 
rada da pi posição da ordem dos trabalhos, por cinca dia.?, 
de accôrdo mm o Regimento. 

O Sn. Mmt i»k Carvaísio — E, firulo este prazo, eslarR 
dada solução ao caso? 

O Sn. t.iifF.a Gonçai.vbr — A resposta a Deus pertenço. 
O Sn. Irineu Machado — E'' provável, si houver cordea- 

lidade o ni< diTarJa. sem a iut.ran^iigeneia «ulwrwr. 
O Sr. X AaiUíKO» —Õ art. 183, no seu n. 2, pprmitte a 

retirada do p-oieclos para serem discutidos em dia determi- 
nado. (»■« j. Ihuuentos «ão por tempo fixo Pu indeterminado, 
O adioiaenfo fh' • i' eeweedfda per» que- rr prqfeoto w.ra re- 
mettwo a alguma das GonunissSes da Casa. O n. 2 permitto 
o aibaiBicnto .1» dfscw.?sfi<> jwa nm dia fFMerminadn-. Eu ro- 
queiro a V. F.v. quo o projecto seja dado para a ordem dq 
dia li. qu ida-teira. da semana vindonra. 

Va i;., "•rmtta-mc o hmiradu Senador pelo Istado da . 
Bio lesRRiMf.T' a ma interrogação. 

s. Ex. perguntou si no fhu desse prazo estará decidida 
a qiiesin.o. 

«a àr. Ituni.í/ Machado — Paz na torra aos homens de bôa« 
vontade. 

J' 9r. A. Azeredo — Durante ossos cinco dias haverá 
umvidendn.icofo entre os membros da Commissão, no sen- 
tido de ucccdarem aqueilas emenda» que forem julgadas 
mais convenientes. 

F,' claro — estou convencido do que da lida vou lado do 
cada^ nm da? Fmadorcs resultará a votação do projecto, na 
se- ão do quinía-feira próxima. 

Appello para o «nwerrfo Senador pelo Disiriclo I^dbrall 
O Sr. Ir.iNr.i Mauu mo — Pôde ter a certeza de quo 

serei de absoluta Imparcialidade. , 
O Sn. A. Azeredo — Deste modo B. Ex. servirá á Im- 

prensa c ao povo ao mesmo tempo. 
O Ên. ínmrri Machado — I>ese|o justanvnte is,to, já 

disse a V. Fx. Já dei a minha palavra. 
O Bn. A. Azeredo — E' facto, V. Ex. já deu-me a suat 

palavra e... 
(» Ba Inretat MAtatADo — ITa multo tempo, logo no co- 

meço do debate. ■ 
O Bi». \ Azeredo — ...por Isso mesmo aereddo na uoflS 

vontade dos homens afim do chegarem a «im aoívõi :a, de modo 
quo fc vito uitfR proposição sem demasia», se n .rvihiçõe», com 
seremdace. com ca'ma. faztudo-so urra hd oue posv» rar 
plena mm tc cxeruttvln, que os juizes dotla uo se arrcceieni 
o que os jorriclfstas tnruhen não tenham mAdo, norque lo l'J3 
pm Inmau» q»ie a deseii»m... 

O Bn. Irineu Maomaoo — Mas quo oito 9,,, matem es pfls 
ffxcno» iornaes., Para alies também devemos olhar, ^ 
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\'em ú mc«a, 6 !ido o apoiado, o legninto 

HSQUETU MESTO 

llequeiro quo o projecto do Senado' n. 35, do 1032, sei» 
Ittirado tia ordem do dia por 5 dias. 

Sala das sessões, 8 (fe dezembro de 1932. s—, A., Ascrccfoa 

O Sr. Irineu Machado — Peço a palavra pela ordem., 

O Sr. Presidente r-, Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Irineu Machado {pela ordem) — Sr. Presidenle, 
requeiro preferencia para o requerimento do Sr. A. Azeredo. 

O Sr. Presidente — O Sr. trfncu Machado requer prefe- 
rencia para o requerimento db gr. Senador 'A., Azeredo., 

E1 encerrada a discussão,. 

O Sr. Presidente — Os eenhores que approvam o rcque- 
Simento queiram tevantar-so. {Pausa.) 

Appi ovado. 
Está adiada por cinco dias S discuseSo do projecto do 

Senado n, 35, do corrente annoN 

, Eica prejudicado p seguinte 

tlBQUEIUMEKTO 

_> Heqtieromos o adiamento da 3* discussão do projecto 
u. 35, deste anno, atõ que sejam restabelecida*, as garantias 
eonslituclonaes, 

Sata das sessíre». 1 de dezembro dc 1923. — Irineu Me 
thadv. Paulo í\: Frontin^ r— Gonçalo ftollcmbero. Just'} 
Chermont* 

CUEDITO PARA O MINISTSIUO DA CliBRIU 

S* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
u. 117, de 1922, que abre, pelo Ministério da Guerra, um cre- 
dito especial de 1.584:091t247, para occorrer ao pagamento 
♦ias vantagens devidas aos officiaes reformados em 1921. 

Approvada. 

O Sr. Euzehio de Andrade »— Peço a palavra pola ordem, 

O Sr. Presidsnto — Tem a palavra o nobro Senador. 

sessão cure 

O Sr"; Presidsnto — 08 senhores que approvam o reqius 
íijn.ento que acaba do aojMcito, queiram levantar-se, [Pausa i 

Foi approvado., 

FADaiOAS DE PAPEt 

2* discussão do projecto do Senado n. 75, do 1933. auto- 
jrizantlo o Governo a emprestar á empresa ou companhia que 
gr proponha a iustatlar no pais fabrico de papel do impre»- 
rnfí*01!» 0 uProYoilamento de matérias primas nacionaes atd 
pcjeéc cai)lta realizado, modiaute u- condições que csia- 

Approvado. 

CREDITO DE tô,500;00fl| PARA A EXPOSIÇÃO 

V. 12) í!f,«PohS03ÍcR? da Camara dos Deputados 
Vnínn^ íí ! ?' ,)c 0 M'n>8lérlo da Justiça o Ne- 

rLl. £ i ' credlt0 especial do 16.500:0001, pa a fa- 
Uíiwôdonal HÍAPT;íalCmnra3>< ,ri^ 0 CU8t«1<* bxposiçáo lu- *v»i acionai ale .,i dc dezembro do corrente anuo 

approvada. 
O Sr. Joio Eyra — Poço a palavra pola ordem., 

<i Si. iuti idente — i om a palavra o nobro Senador. 

7 v 0*!r' Joáo Lyr» (peta ordem) — Sr. Presidento, requeiro ^ .. I.x. consulte o Penado si concede dispensa de int«r.stiolo 
j iira que a proposição da Camara dos Deputado n. iâl, dé 

O Sr. Presidente — O Senado acaba dc ouvir o requeri- 
r.icnto leito pelo nobre Senador pelo Rio Grande do Norte 
Qs senhores que o approvam, queiram levantai-se. (Pausa.) 

Joi approvado. '■ 

CREDITO P.UIA Ó MINISTÉRIO DA AGRICVLTGRA 

. S ^iscl1«8ao da proposição da Camara dos Deputados n. <0, de 1922, que abre, pelo Ministério d* Agricultura o 
credito especial do '«Cb:55lfo37, para os serviços decorrenlcs 
das verbas 14, 18 e 27 do urt. 40 da lei n. 4.242, dc 1Ò91 

Approvada. 

CUEDiTO P.UUV PAGAMENTO A MAGISTRADOS 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 98, de 1922, que abre, pelo Ministério da Justiça e Ncgocios 
Interiores, o credito especial de 4:700$322, para pagamento 
do que. é devido ao Drs.' Sergio Loreto c Henrique Vaz Pin- 
to, magistrados federaes, de diííercnça de vencimentos 

Approvada, \ac ã saucção. 

CREDITO PARA O CORPO DE DOMBIilROS 

S' discussão da proposição da Camara dos^ Denufados 
*1. 53, de 1922, que abre, polo Ministério da Justiça e. Nceocins 
interiores, o credito especial do 633:8491650, para attemlec 
as despezas com a reorganização do Corpo de Bombeiros 

Approvada, vae á saneçâo. 
/ 

CRÉDITOS PARA O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

' õnni -v* ^ '.ÍH/V.V IU .3 liv. i i7 .uoo^jqi», »• 4 .80°?, ás verbas lo, 18 c 27, do urt. 2* da lei n. 4.242, dc 

Approvada, vac ã saneção. * 

RKSTITVIÇÃO DE IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO 

l' discussão do projecto do'Senado n. 67, de 1922, auto- 
0 '!rrl" a .ol,rir um credito ató a quantia dc 30.000*, para o fmi de serem reslituiclos á Escola de Enge- 

nharia de Bel o Horizonte os direitos por ella papos á Alfan- 
dega do Rio dn Janeiro, pela importação, cm 1921, de mulc- 
rial, maclnn.smos, aroessorms o drogas destinadas ao curso 
do chumca industrial da referida Enchia. 

Approvado, vuo á Coxuinissão de Finanças. 

docentes da escola normal 

0't..5Í8jli£8o0„i!!?lra .1° ^t0 íl0 Prefeito n. 5, rio 1921, á rc- Municipal que declara docentes da Escola 
Normal lodosos que, durante um nano lectivo, regerem tur 
«nas de uma ou mais disciplinas) ' ® u lur 

ílejcllado, vac ser devolvido ao Sr. Prefeito. 

EXONERAÇÃO de nnSPONS^DII.IDADB 

n 1? ricTlS ?íí'.aÍ0 dZ Pre.fcit0 d0 Distrioto Federal 
dó oraim "rnaríl |UHH^ ^on30",o Municipal que exonera 
^-7,l«reo L-P/1

P ,lSab'1 ld?de»na ,al,a da quantia de róis 
' m= i *L Pm ,í)18' na agencia dc Iraiá, o agente J.rno Josí- de Abreu o o escrivão Julio Coelho. 

O Sr. Lopes Gonçalves — Peço a palavra. • 

O Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Lopes Gonçalves — Sr. Presidente, (ra(a-se de um 
assumpto Imnortantbslmo referente a desvio do dinh. iroa 
pertencentes ã Fazenda Municipal. Offereci, pez ante a Com 
missão, o meu voto cm separado; mas por motivo indenan 
dento da minha vonladé deixei de o assignnr perante n rmm 
rnissão. embora tivesse feito referencia perante olla hm \X 
ludc da JiscushSo que «o tmvou na occasião e nÂm 
de calor reinante ra estacão que estaS a^rSud^ deU 

sfci:0 4 M 
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Tem 4 mesa. á lido, apoiado, po to cm discussSo o, sen» 
Jeíiile, approvado o eoguÂnlo 

i 
REQtíBníMEMfi» 

Reauelro volte S CommtapJo o Vtn o. 15, deste snWr 
Hala cias Coiumissôca, em 8 do dezembro ds .10;».., «-• 

i&opcs GoníulveSv . ■•■ ■ —- 

OOMPROM13S03 BO JlECOINSUAMEíTH 

t " 2* dlscussáo da proposiçBo da Camar» dos Deputada 
H. 107, de 1022, autorizando o patamooto doa comoicmissos 
do re^ènseamento corrosiioudonlo actó exercicios do !9-0 ® 
1021, ooni os saldos doa créditos revigívados c re a.iV08 aes 
alludidw exorcicioa. 

Approvada. 

DOCENTES DA ESCOLA NORMAC 

DIseussilo «nica do vrfo do Prefeito do D -tric, > 1 '• ri 
n, «4, de 1922, 4 resolução do. Conselho Mumciral. çiue in- 
cluo nas diapoeiçõea do decre o n. 2.31'5, do 1920, o-' d ;centos 
da Escola Normal que, nomeadoa por concurso, tennuin maia 
de quatro atmos do nomencElo o exercido a regcncia de turm» 
djranlc nm anno lectivo. „ . . 

llojeitado, vaa eer devolvido 4» s>r. PrexcuOr 

PAGAMENTO A OPEU.VRIOS DÃ IMPRENSA NAC!ON,Ul 
o* discussão do projecto do Senado n. 120, do 1920, au- 

torizando a ai» lura de um crcdMu na de 
342:3371100, para pagamento do salsriosJ^.dOT aOT O^ra 
rios da Imprensa Nacional o Diarto Official no csercK.o uq 
.1913. 

Encerrada. 

E' approvado o seguinte 
SUBSTlTUtlVi) . 

Ti. Cô — 1923 

O Congresso Nacional resolvo: , „ . . .. 
Artigo único. E' o Poder Exocuuvo aulorizaclo a cbi u. 

Bolo Min sterio da Fazenda,, o credito espo, de 311.8571100 
(treaontos o onze contos oitocentos e cintoenfa o sete mi. d. 
rem réis) na. i pagamenloa do salários devidos aos operários 
da Imprensa Nacional o Viário Official. i imo ao anno da 
1913: revogadas as disposições em conivarro 

Hala d,1 Comnussoes, 18 do outubro de 1^2.. At- 
fredo mih. Presidente. — Sampaw l'"r/ ttclalor. — -ío«d 
Euiehio. — Justo Chermont. Jooo Lym. — Bernaníirn# 
Moneiro. 

O Sr. Paulo de Frontin — Pedi a palavra, Sr. Presidente» 
para solicitar o adiamento da discussão desse véto, por-, 
que não suppuuha quo elle entrasse cm discussão, e precisava 
ler alguns documentos que não trouxe. 

Tendo havido o requerimento do Sr. Senador pelo Dis-, 
triefo Federal, que resolvo o proWwr» de accõrdo eom o il- 
lustre Relator da Comiuissão de Constituição, acho muito pre- 
'çrivol essa solução. 

0 Sr. Lopes Gonçalves — Peço a palavra. 

0 Sr. Presidente —> Tora a palavra o nobre Senadox,. 

0 Sr. Lopes Gonçalves —- Sr. Presidente, estou de inteird! 
aceòrdo com o requerimento apresentado pelo nobre Senador 
pelo Districto Federal, o Si'. Irineu Machado, para que este 
vHo vollc á Commissão. • 

O Sr. Presidente — Fica prejudicado o projecto n. 120 
fio 1920. 

O Sr. Irineu Machado {pela ordem) — Sr. Presidjntc, 
roqueiro a V. Ex. que consulte a mmVaha 
pensa do intorsticio, afim d- que o prujer(uni20 que aoana 
do ser um trovado em 2* discussão, possa entrar na oiaem ou 
dia da sessão de amanhã dm '■>' discussão. 

O Sr. Presidenta — Os senhores que ap|K'OV»m o reqoc- 
rirnento que acaba do ser teih» pelu hr. steuudor Iixurj . 
libado, quoiraxn kvantar-se. [lausa.) 

Foi approvado. 

CREDITO PARA PAOA.MENTÒ DB jU-XJOCÍÍO 

Discussão única do v<ff<i do Prefedo do Dislricto m». .t', 
« 37 do 1 a resohicfto do Onísolho MmM-upul que mim.lu 
abrir o cri- lílo «pio for n»coss«rio mira mdemmzar as lUidga» 
nrofeasoras suhvoncionadgs do pavio...-.-,, .lo alugue;-- uas 
rasas em que àmcoiouHrai i as respe -livu» es-olaa. 

Vem A Mesa, «1 lido, apoiado « po-o cm discussão, o .e- 
^uJU^ 

nrpfiim mento 

Requeiro a volta do rém nu .17. «t • mm », a Oomm.-ão 
de, Eonstituieâo, afim de ser nevam-nP- estudada a mat 

Sala das sessões, 8 lie dezembro de i9 ,2. — Irim-u .Vu- 
'chado. 

O Sr. Presidente — la submetior o roquerimento da 
iV. Ex. ao Senado, quando o Sr. Hcnador P.mlo do hYonlíu 
pediu a palavra. , , „ 

tftíui a palavra o s>r. d«na<Jor ^'aulo ao IiroD.it« 

0 Sr. Presidente — Os Srs. que approvam o requeri» 
monto, queiram levantar-se. {Pausa.) 

Foi approvado o requerimento., 0 véto voMa 4 Gora» 
missão.; ( 

GhEDITO PARA 0 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu- 
mero 79, de 19 quo abre. pelo Ministério da Fazenda, o cre- 
difo sperial < • 127:584$r>W, para pagamento de alugueis do 
dous ax-mazen • alugados á Alfandega de Porto Alegre, do Es- 
tado do Rio Grande do Sul» 

Approvada., 

PATRONATO AORICOL.» KM ALAGOAS 

1* disçussão do projecto do Senado n. 77, de 1922 au- 
torizando o Governo a fundar um Patronato Agrícola, no. Es- 
tado de Alagoas, de accòrdu com a leguduvão vigcn,e. 

Approvado, vao á Conxmissâo do Fmaxxças. 

estaçAo experimentai, oe AI/iODÃO 

i' discussão do projecto do Senado n. 78, de 1922, au- 
torizando o Governo a fundar uma Estação Experimental d» 
Cultura do Algodão uo Estado de Alagoas. 

Approvado, vao 4 Commissão de Fiixanças» * 

GOLLECÇÃO ETimocn-VPllICA 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n 78. do 1022, autorizando o Poder Executivo n adquirir a 
coUecão eUxnogx-aphica perlem.'ente uo Ur., JeromiUo Taylor 
pjJendo despender ató a quantia de SOiOOOÇOCO,. 

Approvada, 

aposentadoria a MAGISTRADOS 

l* discussão do projecto dó Senado n. 59, de 1922 esta- 
h-lecemlo as condições a que os magistx-ados federaes e doi 
Districto Federal sa devem submetíer para os effeitos da apo-i 
seutadoria. 

Võm ã mes», são lidas, apoiadas o postas eiq discussão' 
as seguintes 

EMENDAS 

Emenda aó projecto n. 59, do 1922. , . . . 
No arl. 1* depois da palavra «nm^isbíKlos» xutoreaia-Sí5 

cou mombea do -Mimalorio Publico». 

Jnstificnçfio 

Un,.i> ijA .ir • iixi "icão da Jxuliça Federal, quer na orgGj 
V JuS S KÍn" F -1^ «OTSagj^gl 

uuiuauvnito, os juizes o os ropecs.-.uanlM 
«joipau». -- nas vantagens de aauj Mico écmpre eéiiveram 

cargos. 
Altcraado-so agora o vigeu">• ••• imen das aposecUidm'^ 

-tifinu a diversidade do pio^ç-. 
uu"-a ;lat e da servido '"» o« 

não ha razão alguma que iusHVi.m a diversidade de proce- 
der em 
Justiça. 
d, r em rolAç.io a uma ou a 

«A. 
Sala 

Andiade» 

v emenda visa manter n igunMado WtO*'» v^hio M 
>ala das sessOes, 8 de dezembro de 19--. —* ®" " 



G7G2 Sobbado 9 CONGRESSO NACIONAL l)o7oiTihro dc iQS? 

Etnonda ao art. Io, lettra «a» em vez d© «sjcrcicio no, 
eavso» diga-se «de serviço», 

Saia das sessões, 8 de dezembro do 1922, ~ Jcronymo 
Monteiro. 

O Sr. Presidente — Em virtude das emendas apresenta- 
da;. volto á GommissSo de Justiça o Legislação o pro/edtt 
para emittir parecer sobre ellas. 

v, ' ' CONTAGEM DE TEMPO OE GLEIUU 

31 discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 18, de 1923, autorizando a contagem, pelo dobro, do tempo 
um que o tcnonte-coronel graduado do Exercito, Antonio Pie- 
dade de Mattos, serviu ua Divisão do Occupaçãe, na Republica 
do Paraguay. • 

Approvada, vao a Commissão do Redacção, 

ÍAMÂRA DOS DEPUTADOS 

O Sr. Presidente 
xnntar a sessão. 

Nada mais havendo a tratai vou le- 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

3* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
o. 117, de 1822, que abre. polo Ministério da Guerra, um cro- 

1922); 

3* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 131. dc 1922, que abre, pelo Ministério da Justiça o Ae- 
gocios Interiores, o credito especial do 10.500:000#, para la- 
zer face ás despe/as com as obras o custeio da Exposição lu- 
íerhacional atí 31 dc dezembro do correntò anno (coro pa- 
recer favorável da Çomriiissão de Finanças, n. 291, de 1922); 

2' discussão do projecto do Senado n. 66, de 1922, auto- 
rizando a abertura do um credito na importância de 
.■3il:857$lOO para pagamento de salários devidos aos operá- 
rios da Imprensa Nacional o Diário Officiul, v.o exerricio de 
•1913 {da CommissSo de Finanças, parecer n. 2S2, do 1922); 

2' discussão da proposição dn Camara dos Deputados 
u. Ill, de 1922, autorizando o Governo a abrir, pelo Ministé- 
rio da Justiça o Negocies Interiores, um credite especial do 
271$400 para regularizar a eseripturação do Thesouro Na- 
cional no que eoncorno á acquisição dc uma cambial de 700 
trancos, afim do occorrer á despeza com a remessa do tra- 
balhos de alumnos pensionistas, ua Europa, para a Escola dc 
tóellas Artes {com. parecer favorável dp Commissão de Finan- 
ças, H; 309, dc 1922); v 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 122, de 1922, mandando reverter ora favor de D. Anna do 
Andrada Aguiar, a pensão percebida por DD. Narcisa Canrtida 
c Narcisa Josophina do Andrada, hordoiras do José Bonifacio 
dç Andrada o Silva, desde a data do falirei mento do ambas 
'^om parecer favorável da Commissão dc Finanças, n. 310, de 

4* discussão do prr.jocto do Senado u. 68, de 1922, decla- 
ando reconhecidos com o caracter do officiaes o para todos 

os effeitos, os diplomas dc engenheiro civil o industrial ex- 
pedidos pela Escola do Engenharia do Bello Horizonte, já 
equiparada ás suas congoneres (com parecer favorável da 
Commissão dc Constituição n. 293, dc 1922); 

2* discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 106, de 1922, concedendo a D. Anna Nunes Nascimento, 
viuva do ox-Doputado á Constituinte Republicana, Dr. Ale- 
xandre Cassiano do Nascimento o ás suas filhas cmquanto 
-olteiras, uma pensão mensal do 5001000 (com parecer favo- 
avcl da Commissão dc Finanças u.. 287, de 1922); 

1* discussão do projoçtn do Senado n. 63. dc 1922, deola- 
rando de festa nacional o dia 5 de outubro cm homenagem ú 
Republica Portugueza o como confríitcrnização dos poios do 
língua portugueza, naquella data integrados no regimen demo- 
.-ratice (com parecer favorável da Commissão dc Constituição 

- 263, dc 1922,; 

Discussão única do veto do Prefeito do Dislricío Federal 
u . 1-29, do 1922. á resolução do Conselho Municipal que provê 

> cargo de chefe do districto sanitário, o IV. Mário de Mouro 
Siiiies (com parecer contrario da Conunissão dc C'tiriiiitiecf 

914, de 1922). 

l evant«-so a sessão ás 10 horjç o 10 minutos. 

COMMISSOES PERMANENTES 

Policia 

Ainclfo Rodrigues do Azevedo, Presidente,. 
Francisco da Cunha Machado, 1° Vice-Presidtalc, 1 
Dionycio Ausicr 13entes, 2o Vicc-Presidente. 
José Augusto Bezerra do Medeiros, Io Secretario,, 
Pedro da Gosta Rego, 2'' Secretario., 
Raul Capello Barroso, 3o Secretario. 
A^eepdino Carneiro da Cunha, 4o Secretario. 
Ephigcnio Ferreira do Salles, Supplento de Secretsrymí 
Mugo Ribeiít» Carneiro, Supplente dc Secretario^ 
Reuniões (liarias, ús 12 horas., 

Finangac 

Julio Bueno Brandão, Prosidcnio. 
Cincinato Gezar da Silva Braga. VicG-Prosidento, . 
Antonio Carlos Ribeiro do Andrada {Relator da Recoilay 
Cinrinato Cczar da Silva Braga (Relator do orçamento d: 

Fazenda). * 
Bento José tíc Miranda (Relator do orçamento do Esto 

rior), 
Celso Dayma (R dator tio orçamento da Guerra). 
Cláudio Oscar Soares (Relator do orçamento do Interior), 
Arthur Quadros Collares Moreira. 
Octávio Mangabcira (Relator do orçamento da Viação)., 
Vicente Ferreira da Gosfa Piragibo. 
Francisco' do Paula Rodrigues Alves Filho (Relator doi 

orçamento da Agricultura). 
Tbomav de Paula Pcs-Oa Rodrigues. 
Armando Cesar Burlão.aqui (ílclalor do crcameutO dal 

Marinha). " ^ 
Manoel Francisco dc Souza Filho. 
Pedro' Francisco Rodrigues do Lago., 
Francisco Antunes Maciel Júnior. 
Reuniccs ás terças c sextáe-fõiras, ás 14 horas. 

Goafcíitaição e Justiça 

Afrânio do Mello Franco. Presidente. 
Juvenal Lamartino do Faria, Vicc-Presidonte. 
Prudente de Moraes Filho. 
Arthur do Souza Lemos, 
Heitor de Souza. 
Godofredo Maciel, 
Aristides Rocha. 
Honriquo Borges Monteiro. 
José Gonçalves Maia. 
José Alvaro Cova. 
Lindolpho Possôa da Cruz Marques. 
Reuniões ás quintas-felras', ás 14 horas. 

Poderes 

Julio dc Mello, Presidente. 
Manoel Thomaz de Carvalho Brito, \ ice-Presidente. (Rè» ' 

t&lor dos Estados da Parahyha, Pernambuco o Alagoas). 
Valdomiro dc Barros Magalhães. (Relator dos Estados de 

S, Paulo e Paraná). 
Walfrcdõ Leal. (Pidator dos Estados do Piauhy,\Ccarú 6 

Rio Grande da Norte). 
Daniel Vieira Carneiro. (Relator dos Estados do BaatS 

Cathacina o llio Grande do Sul). 
Marcollino Rodrigues Machado. (Relator dos Estados deí 

Espirilo Santo e Klo do Janeiro). 
Pedro Luiz do Oliveira Costa. (Relator dos Estados do 

Amazdnas, Pará o Maranhão), 
Norival Soares do Freitas. (Relator dos Estados da Bahift 

e DiM ricto Federal). 
Honorio dos Santos Pimentel, (Relator d, ■ Estados d« 

Sergipe. Matto Grosso o Goyaz). 
.uniões por convocação prévia, 

Saúda 
Arthur Palmeira Ripper, Presidente. 
Oclaci lo do Albuquerque, Vioc-PresiUeuia. v 
Manoel ti ou veia dc Barros 
Manoel Alfredo Rodrigues Piuhoiro^ 
MbuooI Silvino Monjurdia, 



A 

Nctbbtulo 0- JiJ 

Papel almass ', çom pr.nta, siiperior, sete kilos resina, 
viulc c sete mil réis  

Pape! almasso com pauta, regalar, resma, vicie e dou» 
mil réis  

Papel Stcncil n. S. B. 19, para duplicador, IZllams, 
33 x 22, caixa, vinte c nove mil réis  

Papel timbrado, typo diplomata para cai -.s, 30 X St', 
caixa oito mil réis     

Papel almasso, quadriculado, 50 x 10, folha i linliontos 
réis        

fapcl impcriucafol, folha, mil o trcsèuóas réis".^ 
Papeletas para notas do serviço, milheiro, sessenta e 

sete mil réis  
Papeletas do serviço do Laboratório Chimico, milheiro, 

vinte c quatro mil e quatrocentos réis      
1 apatetas do analyses do Laboratório, 2" Grupo, mi - 

llieiro, víuto e quatro mil c quatrocentos réis.. i  
'"apeloies do analvses do Laboratório", v Grupo, mi- 

lheiro, viutc e quatro mil o quatrocentos réis  
Papeletas do analyses cio Laboratório, luspcctoria de 

rolvora, ailllioiro, vinte c quatro inil e quatrocentos 
réis      

Pennas AlaiLv u. 10, caixa com ICO, uma, cinco mil c 
oitocentos rélx   

Pennas Mallat u. caixa com SCO, uma, seis irjí e 
quatrocentos réis    

Pennas Ju. 0,1.500 M. caixa com 100, caixa, quatro 
mil e quinhenton réis •    

Pennas J n. 0,1 500 K. caixa com 100, caixa, quais' 
nnl e quinhentos réic    

Pennas Pcny n. 420, caixa com 100, caixa, sete tr.ii 
reis    

Pasta com cadarço, 35 x VA, com cinco de dorso, uma, 
seis nu! c duzentos réis   

Pasta com cadarço, 33 x 25, com dez de dorso. Sanfona, 
uma, seis mil o oitocentos réis  

Pasta do oleado, uma, seis mil e quinhentos réis   
Pasta de papel cartonado, 30 x 20, com tres do aviso. 

uma. quatro mil e duzentos réis  
Peso de didro para papeis, um, quatro mil e seicccnío 

réis....    
Pegadores de paoe!, um, mil e oitocentos réis. 
Raspadeira, canivete Kodgers, uma, nove mil réis.., 
.''otuios para prova de liumidadc, cenío, sete mil réis... 
Rotulos para prova do estabilidade ctc., cento, sete mil 

réis  
Rotulos para caixa dc algodão polvora, ceuto," sete mil 

réis  
Rotulos para amostra do polvora, cento, seio mii réis.. 
Rotulos para amostra dc algodão polvora, cento, oito 

mil e quinhentos réis    
Relação mensal de consumo de luz, milheiro, quarenta e 

dons mil réis •  
Relação mensal para pharmxcia, milheiro, qáa.énià \ 

dois mil réis    
Registrador Soeniiecfceu n. 114. H. um. doze mil réis.. 
Registrador Soennecken n. 1 A, um, doze mil réis  
Talões para íelegramma, 103 folhas, sondo uma para 

cópia, um, nove mH e quatrocentos reis  
baiões para pedidos, 50 folhas, um, seis mil réis  
Calões para reqwisição dc passagens, um. seis mil i 

quinlnntos réis  
Calões para requisição de transporte, um, oito mil réi> 
'Cinta preta Sardinha. litro, tres mH o novecentos réis... 
Tinta carmim Stcphens, vidro, dois adi e qninlicnlos 

reis ;  
finta encarnada para carimbo, Siumpcl, vidr-x duis mil 

réis  
finta preta para cárlmbo, Stcmoel, vidro, dois . d réis. 
Tinta Ellams para duplicador, tubo guarde, tubo, doze 

mil réis  
Cinta azul preta Cárter, um litro, vidro, seis mil e qua- 

trocentos réis '.... 
Tinteiro de vidro, um, dois mil c quinhentos réis  
Borra "ha especial para desenho, uma, dois mH réis... 
Bloco para aitesiado medico, um, dois mil c cem réis... 
Capas para folhas do pagamento, cento, quatorz.c mil v 

quatrocentos réis-  
Encadernação de revistas Impressas,'23 x 15 x 3^ eui 

média, capa de papel e dorso dc couro, uma, seií 
mil réis  

Encadernação de escriptos dactylograplindôs. 33 >, V 
em media, capa de papel c dorso de couro imm 
onze mil réis  

Fucadefnação dc mappas raanuscriptos, 33 ■ ■ 'vá x 3 5, 
e:i;v d papel c dorso de couro, uma, onze mil réh. 

UUO QFRI.CUAL. Dc-zr-ioLfo do ifi£.2 23705 

■■V   i 
Escrivaainha cera dois tinteiros, uma, vinte e cinco mil 

271000 réis     29I00Q 
Esquadros de madeira, médios, um, quatro mil réis.... 41000 

22?000 Esquadro dc borracha, médios, um, quatro mil réis.  4Í000 
Lápis Fáber (A. W.) Manufacturier, HIJ, dúzia, treze 

29ÍOOO mH réis ; I3ÍOOO 
Lápis Fáber (A. W.) Manufacturier, I1HH, dúzia, treze 

SíOOO mil réis   I3Í00P 
Liv¥o com capa dc pauno, 200 folhas, 42 x 28, um, 

Í300 dczescis mil c quinhentos réis '   iGflJOO 
l?300 Livro com capa de lona, 200 folhas, 1/2 canna, para 

carga c descarga, um, trinta c sete mil réis...   37{00tí 
OTívJO Livro dc boletins diários da Casa Força Motriz, uni, 

quarenta c sete mil réis    47ÍOO(i 
21>40J Livro dc boletins diários da Usina Hydro Eléctrica, um 

trinta e sete mil réis    oTíOGO 
24ÍTJ0 Livro com capa dc panno, 250 folhas, 48 >{ 35, para pro- : 

tocollo dos documentos recebidos, um, sessenta e 
24f"4ÍO íiuatro mil réis   C4ÍOOO 

Livro com cana dc panno, 100 folhas, 20 x 25, para pro- 
íocollô da correspondência expedida, um, vinte e 

-> ! i.ja . quatro mil réis  
Livro com caoa dc panno, 40 x 30, c©m dois índices. 

5*800 paia auxiliar o protocollo, um, quarenta c quatro 
mil réis.. 

Mappa para carga c descarga, cento, quarenta c cinco 
mil refs... ,7     

^í-vi Memorandum—aviso para pharmacia, cento, oito mil 
■" réis .x •.  

4>5 , Percevejos de metal, ponta dc aço, para desenho, caixa. 
quatro mil c quinhentos réis.,  

* TtUijo ^l15-"' cansou, peça, cento e cincocnta mil réis  Pape! tela, peça, oitenta c cinco mil réis  
6i?'0 RTit,as dc borracha, Fáber, com 0m,50, uma, quatro mil c quinhentos réis  
tíiSOi Segura dc madeira, graduadas, Fáber," com O"1,50, uma 
õ«5T! seis m'' c Hidiíhcntos réis  Réguas de borracha, Fáber, com 1 ',00, uma dez mil réis 
,u9Co R^uas dc madeira, graduadas, Fáber com PqOO, uma oito 

mil réis   
'tí700 dc papel almasso, 100 folhas em 1/4, uin, mH du- 
(ígOo zenlos e quarenta réis   
OíCOO 'Roehuras com 50 folhas 25 X 12 uma oitocentos réis... 
71030 Uuvard dc madeira, grandè, um trcls mil c quinhentos 

244060 
i 

44|000 

43*000 

8*000 

4*500 
150*000 
85*000 

4*500j 

0*300 
10*000; 

8*000; 

1*240) 
*800) 

3*500 

T.iCOO Em tempo: O preço do lápis Fáber, prelo n, 2 é treis mil e 
duzentos réis á dúzia c não treis mil c novecentos réis (3*900) 

7*0 "O d#2GO. 
7í0txí A dimensão do livro índice. 

S*3C0 
100 folhas, c;ip3 dc perca li no é dc 33 X 24, e não 2ífX 24, cou- 

forme ficou dito. 
Declaramos mais que nos sujeitamos a todas as clausulas do 

42*000 cdita' publicado no Diário Offidul. Rio, 4 dc dezembro dc 1922.—Por procuração, Gastão Mendes 
4'i^j c/ú Cosia. 
12íiKíO Declaro quo os preços da presente proposta são para entregar 
12*000 os artigos na Estação da Marítima. 

Por procuração, Gastão Mendes da Cesta, 
9*400    
0*000 

0*539 
8»0U) 
3*900 

2*500 

2*000 
2*000 

12*000 

Oj-lOO 
2S3tKt 
2*0*1 
2)100 

Ulmo, Sr. coronel director da Fabrica de Polvora sem Fu- 
.ucça — Os abaixo assignados, negociantes na cidade do Rio de 
Janeiro, á rua do Rosario n. 102, ■dc accôrdo com o edital de cou- 
currencia publicado no Diário Offlcial dc 21 dc novembro do cor- 
rente anno, propõem fornecer á essa fabrica: 

Cokc peneirado, dc accôrdo com a amostra, pelo preço dc 56*) 
por tonelada (cincocnta c seis mil réis), posto no wagào, na cs- 
f tç.So Marítima da Estrada dc Forro Central do Brasil, nesta' 
Capital. i 

A entrega será imraediata. 
Declaram que se sujeitam u todas as clausulas do edital de 

coocurrcncia. 
Rio do Janeiro, 1 dc dezembro de 1922.—Ado// Petersen 

D Comp. 

Crocchi & Qiaviiut, commcrclantes de carvão, estabelecidos 
a praia do Retiro Saudoso n. 252, veem uropor-vos fornecer: 

11* !> i Cai vão Cardiff pura forja, tonelada de 1.003 (mil) kilos a 115* 
(cento c quinz" mil réis) por tonelada. , 

Cokv peneirado, conforme a amostra existente ua mesma 
ofOOO Fabrica de Polvora, tonelada dc 1.000 (mH) kilos 53* (cincocnta e, 

tres mil réis) por tonelada. 
Os oreç s acima, entende-se para o material posto sobre 

U*ú00 v.T.ãu ii> Rio. entrega Immcdiata ou a requisição. 
Rio de 'anclvo, 2 de dezembro de 1922 — Crocchi (y 

11*000 Ortivin,. 



DÍARIO OFPiCIAL De^iiiisi^ Ufe- ^ ^x.. 

Í4. 

13. 

16. 

17. 

18. 

19. 

Proposfa que fore-a Henríone Ffi»a A Pomo. i Fabríci de 
Polvora sem Fumaça, para fo.necimemo de mr rJ-1 le expe- 
dlente, durante o 1° se-neslre de 1923, de accordo com 
publicado no Diário Official, sujeitando»se aos typos e a 
CondiçOes do mesmo edital. 

1. Alfinetes n. 1 a dous mil e quinhentos réis cada 
caixa, caixa       

2. Alfinetes n. 2 a dous mil e quinhentos reis cada 
caixa, csixa      

3. Barbante de côr a oitocentos e noventa réis cada 
novello. novelio  ..... 

4. Barb-.ntc fino a mil e cem réis cada novello, 
novel.o     •.   

5. Barbante grosso a dous mil c tresentos réis ca ia 
chicote, chicote.........  

6. Borracha para machina a sete mil e quinhentos 
réis a dúzia, dúzia   

7. Bloco de papel al nasso, 100 folhas e.n 1/3 a ui» 
nhentos réis cada um, um..    

8. Bloco de papel almasso, 100 folhas er.i 1/4 a nove- 
ce itos réis cada um, um   ... 

9. Bloco de papel almasso, 100 folhas 33/22 a mil e 
setecentos ré s cada um, um  

10. Bloco memoraudum, 50 folhas, a mil e quinhentos 
réis cada um, um   

11. Bloco de i-ipel pautado, 50 folhas, a mil e du- 
: intos réis cada um, um     

12. Brochura indice, lO^ folhas 23x10, a dous mil e 
trrsentos réis cada uma, «raa  

13. Brochura com 100 folhas 15x11 a -oveceiríos réis 
cada u na, uma   

Brochura com 50 folhas 33x22 a tres mil réis cada 
uma, uma     

Brochu a com 100 folhas 10x13 a novcce itos réis 
cada uma, uma    

Brochura com 50 folhas 22x13 a mil réis cada 
uma, uma     

Boletim do movimento mensal do deposito de 
ácidos n vinte e um mil réis-ceda cento, cent->. 

Boletim dos trabalhos realizados, l" grupo, a trinta 
e dous mil réis cada ccuto, ccn >  

Boletim do movimento geral, 1° grupo, a deze- 
novc,mil réis cada centi, cento   

20. Boletim do movimento de acido nítrico a vinte c 
dous mil réis o cento, cento  

21. Boletim da existência de ácidos a vi te mil réis 
cada cento, cento  

22. Bolçlim do movimento do acido sulfúrico a qua- 
renta e um mil réis cada cento, rjuto  

23. Boletim do deposito dc algadão polvora a vinte e 
tres mil réis cada cento, cento   

24. Boletim dc3 serviços rerlizidcs, 2 ^rupo, a trinta 
e oito mi! réis cada cento, cento   

25. Boletim diário de fabricação do ether a dc >iio mil 
réis cada cento, cento  

26. Boletim mensal dc rectificação do álcool a vinte e 
oito mil e quiaiieutos réis cifia cento, cento... 

27. Boletim de saldo mensni do álcool a dezoito mil 
réis caf'a cento, cento ^    

28. Boletim diário de rectificação da acetona a viute 
e tres mil réis cada cento, cento  

29. Boletim mensal de fabricação dó ether a trinta e 
oito mil réis cada cenlo, cento     

30. Boletim das oflicinas dc ma;eraçao a vinte e ;ies 
mil réis cada cento, cento.       

31. Boletim dhrio do seccador dó"base sii ipns a vinte 
e tres mil réis cada cento, cento*   • ••• 

32. Boletim da offici- in.23a vinte e dous mil réis 
o cento, cento      

33. Boletim diário da u if.:' iiydro-eiectrica a vu.ic C 
tres mil réis o conto, cento   ••• 

34. Boletim diário da c.mi da forra motriz a trinta c 
oito mil réis o certo, cento. i... 

35. Boletii de exoerienci. s Jc velocidade c pressão a 
oitenta mil réis o *e to, ec ilo  

35. Boletim de ca.ac.cri-ni -os da poivora a time iiii! 
réis « cento, cento  

37. Boletim dc experiência dc uispersão a noventa e 
cine > mil réis o cento, coiiío  -  

38. Uovtrd de Miad ira. peçacno/a ious mil e q'inheu* 
torreis u- nn    

39. Buvtrd de rnideira, »> iio, a »>< . mil o duzentos 
réis carta um. a n    

40. Buvard ie madeira, grande, a úes mil e oitocentos 
réis cada um, um   

41. Caneta Eaglc Fcncil ns. 1 e 2, a seis mil réis a dúzia, 
dúzia..,.       _ PÍOQÍ 

o edital 
todos as 

3i50a 

2Í5C0 

*890 

1*103 

2*310 

7*533 

*503 

*900 

1,700 

1*300 

1*2"0 

2*300 

*900 

3*000 

*903 

1*300 

21*0i10 

32*000 

19*003 

22*003 

20*000 

41*003 

23*003 

38*033 

18*003 

28.1500 

18*030 

23*000 

38*0:0 

23*000 

33*000 

22*000 

23*C00 

38*003 

80*030 

20*003 

95*003 

2*500 

3*203 

3*800 

42. Cartio memorandum, a trinta e cinco mil réis a mi- 
lheiro, milheiro   

43. Cantoneira para prender papeis, a mi! e oitocenfos 
réis cade cento, cento  

44 Cesta de vime para correspondência, a cinco mil e 
quinhentos réis cada uma, uma   

45, Cesta dc vime para papeis inúteis, a quatro nul 
réis cada u na, uma  

48. r Mclrícs < e metal OK n. 1, a do..3 mil réis o cento, 
cento :    

47. Colcheta* de metal OK u. 2, a deus mil e quiniien- 
tos réis o cento, cento  

48. Carim'- d" bcrrac! ovaes, de 50 a 60 leiras, a 
sete mil réis cada um, um    

49. Carim os de t -racha, ovaes, de 61.a 7netras, a 
oito rdi réis cada um, um   

30. Carimbos d - borracha, ova", de 72 a 82 letras, ai 
ove i il réis cada um, um      

,51. Carimbos de borracha, quadrados, fie 50 a PO etras, 
a s^te mil rél cada um. um   

52. Carin ' s de h-rracha, quadrado", de 6t a71 let\as, 
a oito mil é;s cada um, um   

53. Carii. ">* de borracha, e adrados, de72 a 82 letras, 
a nove mil rí;s cada um, um  

54. Cact ic.as de pc Io, a dous mil réis cada u na, 
uma      

35. Disco para relogio vigia, a oito mil réis o cento, 
«"•ita    ........ 

56. Eive. jpu* t azues oara cartas, 17x 11, a seis mil e 
e r «ir 'tos réis o ceito, cento  

57. Enveloopcs oardos para officios, 25 X 20, a doze 
mil rt"> o cento, cento....................... 

58. Enveloapes b. -cos para officios 23 X 12, a dez 
mil réis o cento, cci to  

59. Envelotmes ara te!e*>raminas, a seis mil réi o 
c • ito, cent       

60. Envc1'oes co1" nerciaes, a tres mil e, qi hilier is 
réTs o cento, ce ito  

61. FioCo-'sn, h a tres mil e quinhentos réis o car- 
lote 1 carretel •»»»•»•»••»••••••••••••••••••• 

62. Fita oara m-chi-a Remingion, bicolor, a seis mil e 
duzentos i is cada uma. um?  

63. Fita • ra n -china Royai, bicolor, a seis mil c du- 
z-ntos réis cada uma, uma  

64. Fita para mnchinn Underwood, bicolor, a seis mil 
e duzentos réis cada uma, vma,  

65. Fitilho Brasil, a dons mii c quinhentos réis o car- 
retel. carretel    

66. Gramoo pan ma-hina Hot-hkiss n. 1, a dons mH o 
r'toae dos réis cada caix- caixa  

67. Oram io Hoi C,:-> n. 3. a i .Is mil réis a caixa, 
Clí.Vfl         

68. Gr" «-o Self n. 412, a"mil e q-inhentes réis cada 
c; ixa, cai. a   • 

63. Gomma arabica. vidro dc 20h frr -mas, a dot rali 
e d-" :ntos réis cada vi-'"O. vi iro  

70. (Aliás 09). Guia dc algodão pol " m, a quinze mil e 
quinhentos réis o cento, ce a    

70. Guia «vira o lavador de algodão polvora, a quinze 
mil réis o c 'o, cento   

71. Guia para o feivcdor de algodão polvora/ a quinze 
pill réis o cento, cento  

72. Guia i-a-a i vora dc base duola, a quinze mil c 
q inlieutos réis o cento cento  

73. Laois Ebeihard Fáber, n. 425, com borracha, a oito 

! ^ 

mi» rHs a d"zia, dúzia  
74. 

.e. 
mil c qui- Lapis tinta Castell n. 9.1„0. a "uinze 

iihmttos réis cada dnzia, duzia  
75. Lápis Fab?r de borracha pa dous usos, a dezeseia 

mil réis cada dnzia. dnzia  
76. Lápis Johann Fáber bicolor u. 864, a dez mil 

réis cada dnzia. duzia   
77. Lápis F-hcr preto n. 2, a tres mil c quinhentos réfi 

cada duzia, duzia  
78. Linha Clar«k n. 0 a mil réis cada carretel, carretel. 
79. Limpa oei ias, a dous mH o seiscentos réis cada^ 

um, um   
80. Livro com cana dc panno, 100 folhas 33x23, a de® 

mil réis cada um, um  
81. Livro Índice, 100 folhas 33x 22, a nove mil c qui- 

nhentos réis cada um, um   
82. Livro com 109 folhas 35 x22, a uove mH e quinhen- 

tos réis cada um, uni  
83. LiviO com 200ioihas. 15x11 encadernação flexivef, 

a tres mil réis cada um, um  • • • 
84. I Ivro com 50 follps, dc vcnch entos dos funcciona^ 

_ J» rios, a scsacata c cinc9 mil cada um, um. 

9W«i)| 

!*8C(* 

2<5(HJ. 

4*00(2 

2*0001 

2*500 

7*003 

8*000 

9*003 

7*000 

8*000 

9,-003 

2*000 

8*003 

6*503 

12*003 

10*003 

6*003 

3*500 

3*500 

6*200 

6*200 

6*203 

2*503 

2*603 

6*000 

1*500 

2*200 

15*503 

15*003 

15*003 

15*5Cil 

8*000 

15*300 

16*000 

16*000 

3*500 
1*000 

2*600 

10*000 

9*50(1 

9*300 

3*000 

63*000 
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R3. Livro com 5tt folhas de vencimentos dos officiaes, a 
sessenta e cinco mil réis cada um. um  

85. Livro com 10') folhas para conta corrente, oóx2!, a 
vinte c quatro mil réis cada um, um.   

87. Livro indicc, 100 folhas 30x24 capa dc percaline, a 
dez mil réis cada uni, um  

88. Livro com capa de panno 150 folhas 45 x 29, a ciiV- 
coenta e oito mil réis cada um. um  

89. Livro para ponto geral 100 folhas capa de lona, à 
vinte c seis mil réis cada um, um  

DO. Livro para ponto dos funccionarios 100 folhas capa 
dc lona a quarenta mil réis cada um, um   

91. Lacre de diversas cores, a doze mil réis a caixa 
caixa  

D2. Macliina para grampear papeis llolciikiss, a vinte ê 
quatro mil réis cada uma, uma  

D3. Machina para prender papeis Bum Paper Fasbciici 
a trinta mil réis cada, uma  

95. Mappu dc carga e descarga, a cento c vinteMíl 
réis cada cento, cento  

DG. Mapna para balancete, a dezeaete mil réis o ccntô 
cento  

97. Memorandum do Laboratório Chimicô, a Viúiiizè 
mil réis cada cento, cento    

98. Nankin Japonez, a quatro mil réis cada Vidro, 
vidro ' 

99. Papel absorvente nara duplicador marca U.T-2 
(officio) a quinze mil réis cada pacote, pacote.. 

100. Papel carbono de 4t3xo3, a trinta mil reis crua 
caixa, caixa  

101. Papel carbono de 33x22 Mutti Kopy dc Webíicr & 
Co., a dezoito mil réis cada caixa, caixa  

102. Papel fino nara copia a machina 1/2 folha 33x22, a 
dezeseis mil réis cada milheiro, milheiro  

f03. Papel dc linho nara officio 1/2 folha a vinte 
c cinco mil réis cada milheiro, milheiro.. . . 

104. Papel dc linho para officio, timbrado 1/2 folha 
33 x22, a quarenta c doas mil réis cada milheiro 
inllhclro  

103. Papel de linho para carta ofBcial, sem timbre a 
vinte e dois mil réis cada milheiro, milheiro' 

tCG. Papel de linho para carta official timbrado a vinte 
c nove mil réis cada milheiro, milheiro 

107. Papel paru copias a machina 1/2 folha 40 x33 *à 
trinta e duus mil réis cada milheiro, milheiro' 

108. Papel para machina de escrever 1 2 folha de 40 <33 
a quarenta mil réis cada milheiro, milheiro • 

109. Papel nardo para embrulho 70x112, a fiesentos 
réis cada íolln, folha  

110. Papel mata borrfto superior, a quinhentosVéiV a 
folha, folha 7  

111. Papel almasso sem pauta, superior, a vinte c cíuco 
"01 réis cada resma, resma  

112. Papel amasso com pauta, superior seu- ktlos, a 
r, e dous mil réis cada resma, resma  113. Papei almasso com pauta, regular, a vinte ml! réis 

cada resma, resma    
114. Papel Stcncil n. 3 B 19 para duplicador Gllams 

33 X 22, a (trinta mil réis cada caixa), caixa 
115. Papel timbrado lypo Diplomata para carta. 50x50, 

a (doze mil réis cada caixa), caixa  
116 Papel almasso quadriculado ()5x40. a (quntioccnto 

c cincocnta réis cada folh.), folha       
117. Papel impermeável, a (oitenta réis cada folha), falha 
118. Papeletas para notas do serviço, a (oitenta mil réis 

cada milheiro), milheiro  
119. Papeletas dc serviço do Laboraiorio Chimico, a 

(vinte c dons mil réis cada milheiro), milheiro 
120. Papeletas dc analyses do laboratório (2 grupo), a 

(vinte e tres mil réis cada milheiro), milheiro 
121. Papeletas dc analyses do laboratório (3' grupo), 

a (vinte e tres mil réis cada milheiro). Mi- 
lheiro   

122. Papeletas dc analyses do laboratório (inspcctoria 
dc Polvorn), a (vinte c quatro mil réis Cada mi- 
lheiro), milheiro...  

123. Pennas Mallat 10, caixa com 100 pennas, a (sete 
mil réis enda caixa), caixa      

124. Pennas Mallat 12 caixa dc 100 pennas, a (sete mii 
réis cada caixa), caixa «  

12j. Pennas J n. 01500, caixa dc 100 penas, a (seis mif 
'éo/- r.. c imnhcntMJ réis cada caixa), caixa  »-6. I ennas J u. ()J500 GF, caixa Jc 100 pennas, a (seis 
'■Ait n„ m" ^'lidiihcntos réis cada caixa), caixa  
'f "f.í Pprry "• 420, caixa do 100 pennas, a (sete mil réis cada caixa), caixa f 

díAi.ím ni ficfvl, Dezembro de 1922 itfèT 

oxi ru. P:lst/a. con,
11«

lda/£0 30x24 com cinco dc dorso, a 
* i-m n (tres ">» quinhentos réis cada uma), uma... 

21 090 2 astfa tom fd:ifco 3?,x25 coni "cz dc dorso sair: * -Iv00u íona. a (quatro nul e oitocentos réis cada uma) 
uma £*Q/\rs 

lOiOJC 130. Pasta de oleado, a (sele mil e quinhentos réis cada 1 

uma), uma  
oS-OOO 131, Pasta dc papel cartonado 36x26 com'tres'de avis® 

or.innn tn-, . Mnnl oitocentos réis cada uma), uma itcQn JOtOOO 13-. I eso dc vidro para papeis, a (seis mil réis cada 1 

um), um        Aéf\íVí 
40ío00 133. l egadores dc papel, a (mil trezentos réis cadá urnL 

um  " 
l.sj 0 134. Raspadeiras canivete Rodgers, a (sete inil quiníieu* 

„ tos cada uma), mma  7áxnn ^ítXiO 13o. Rotules para prova dc humidade, a (oito mii réis 
cada cento), cento.... stnnti 

30Í000 136. Rotulos para prova dc cstabclidade etc'" a (òitoínii 
reis cada cento), cento. . Ríono 

I20ji000 137. Rotulos para caixa de algodão poivorã.V(doze"miÍ 
reis cada cento), cento  itíOflíi 

17í000 138. Rotulos para amostra de polvora, ãVnovè mii VéiS 
cada cento), cento  otnnn 

I5ÍCOO 139, Rotulos para amostra dc algodão polvora,"aVdozi 
mil reis cada cento), cento  PMOa 

4>C(0 140. Relação mensal dc consumo de luz, ã trinta cscic 
"d'réis cada milheiro), milheiro  avíonn 

loí002 141. Relação mensal para pharmacin, a (quarenta c dons ' 
_ '"d reis cada milheiro), milheiro  d^íOflO 

30(000 14-. Registrador Soennecken 11. 114 11, a (oí.zc mil réis 

18<OCQ cada um), um  llí003 14j. Registrador Socnnecksn u, 1 A, a (sete mil e qui- 
jfiinno _ nhentos réis cada um), um  7t500 

* 144. TalCes para tclegrammas, 100 folhas, sendo uma 
251)00 .p 1.

pura C0P1;1. a (quatorze mil réis cada um), um 141000 14j. Faiocs para pedidos, 50 folhas, a (doze míl c qui- 
— "''Cnios réis cada um), mi  121500 

421000 «40. Talões para requisição de passagem, a (quatorze 
... T.,r"u! réu cítji!      141000 

' Ofonn Faiocs pira icamsiçao do transporte, a (doze mil —#000 ^ reis cada um), um.... •  12)000 

oatriM ':nt?. P16'1"1 Sardinha, a (cinco mil réis cada litro), htro ......;  " 
'40. Tinto carmim Stephcns, a (quatorze mil réis cada 

o21u00 luro), litro  11(050 
Tinta encarnada para carimbo Stempsl, a (dous mil 

401000 c quinlicntor réis), vidro  2t:3iX) 
151. Tinta preia para carimbo Stcmpel, a (tious mil qui- 

|300 nhentos réis^adu \ idro), vidro  2|500 
152. Tinta tiiams para duplicador tubo grande, a (quinze 

|fi90 mil réis cada tubo), tubo  " 151000 
•>-.*ono 133- Tinta aml-prct i Cnrtcr's, a (nove mil réis o litro), -..(DOO Htro     '01000 

'ri>oo.) T' '■ Tinteiiv . dc vi Iro, a quatro mil, réis cada um, um 4100'J j-r-K ,55. Borra-ha eipecial para desenho, a mil c quatrocen- 
* vigoro to» ici> dada uma, uma  . >. 
' 156. Bloco para attestado medico, n oito mil" VéiVcãdà 

'yfvji )(TA tlritj Ulll. ít r /-\r\y\ 
157. Capas para folha dc pagamento,"àdezoito liilí réi" "õ " ^' 

lOíOjy) CCniO, Cento  .OínAn 
158. Encadernação'dc revistas inuMCssàs" VlxVo-a't* " 

1450 \ caPa papel c dorso dc como, a oit 
1080 "jil reis cada uma, uma  ot,w. l.> . Kactidernação de cscrjptos d.i^-lographados 33xf t 

SâfCOO 5ni móí !a' fW11 papel dc durso de couro#, 4 
i.-n c <i.oze cada. um  12(000 

22(000 u tncadcrní.ção dc mappas laa iuscrintos 33 x 22 3.5 
capa dc papel e dorso efe couro, a doze mil 

231000 réis cada um, um  12íOO(I 161. Escrivaninha com 2 tiutclros, a vinte c tres mil réis 
cada uniu, uma    231000 

162. Esquadros dc n adeira médios, a mil c oitocentos 
2aí JÓ réis cada, um  11200 

163. Esquadros de borracha médios, a quatro mil e oito- 
centos réis cada ura, um  aiqoo 

211000 16*. Lápis «A. W. Fáber Manufacturicr llii,, a novê 
mil réis a dnzia, dúzia  iitnoa 

",0.X) ,05. Lap; «A. VV. laber Manufacluricr HHH» nove 
mil réis a dúzia, dúzia  tunm 

7>000 166. Lápis v\ \V. Fáber Manufacturicr IIHÍÍiÍ;;'nove * 
mil réis a dúzia, dúzia  otnnfi 

C1500 167. Livro com capa dc pmno, 200 folhas"42 X 28,'â 
. trinte e dous mil reis cada um, um  324000 Clu-Xt 108. .Livro com caoa de lona, 200 folhas 1/2 camin para 

-C3r8a • descarga, a cento c dez mil réis cada 7*0 0 «m.ura     ,, IIOIQOO 
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GOSOOO 

60^003 

23:::» 

384000 

Livro de boletins diários da casa da força matriz, a 
scsbenta ní réis cada um. um • V"1".''' 

Livro de boi :Uns uinrios da usina hydi o eiectrica, 
a sesse da mil réis cada um, um        

Livro com capa de ranno, 230 folhas 48xo5 para 
proto alio dos documentos recebidos, z cento e 
cinco n il-éis cada um, um  105ÍOOO 

Livro com capa de panno. 101 tolhas 20 '25, para 
protocollo da correspondência expedida, a vinte 
e oito mil réis cada, um   

173. Livro com capa dc panno 40x30. com dois r# ires 
para auxiliar e protocollo, a trinta e oito nu! 
réis cada um, um,...   

Mappa para carga e descarga, a cento c v^nte mil 
réis cada cento, cento     liujuuu 

Memoranda n-aviso para pharmacia, a treze mil 
réis o cento, cento   • • 

Percevejos de metal ponta de aço, para desenho, 
a cinco mH réis cada caixa, caixa  

Papel Caison, a sessenta c cinco mil réis cada 
peça, peça      

Papel tela, a noventa e cinco mil réis cada peça. 

Réguas de borracha «Fáber», com 0ra,50, a quatro 
mil réis cada uma, uma   

Réguas de madeira graduada «Fáber», com 0^,50, a 

169. 

170. 

171. 

m. 

174. 

175. 

176. 

177. 

178. 

179. 

180. 

181. 

182. 

I3f000 

5ÍOOO 

654000 

954000 

44000 

44000 

304000 

124000 

de dezembro dc 1922.— Henrique Draga & 

quatro mil réis cada uma, uma     
Réguas de borracha «Fáber» com lm,00, a trinta mil 

'réis cada uma, uma   • • • • 
Réguas de madeira graduada «Fáber», cora r",00, a 

doze mil réis cada uma, uma  
Rio do Janeiro, 2 

Comp. 
Declaramos que o material è posto na Estação Maritirra.—Po 

procuração, Henrique Braga & Comp.~ Ernesto Pires de Lima. * 

Laport, Irmão & Comp., negociantes estabelecidos á raa de 
S Pedro n. 81, de accOrdo com o edital de concurrencia oub cado 
nõ Diário Official de 26 de novembro do corrente anno, veem pro.ior 
0 forneci ncnto dos seguintes artigos: 
Cimento Búfalo, barrica, vinte c nove mil c setecentos 

réis   
Canos de ferro fundido, áté 5", kilo, mH quinhentos e 

quarenta réis..   *• 
Curvas de ferro fundido, até 5", kilo, mil quinhentos « 

quarenta réis    
Tees de ferro fundido, até 5", kilo, mil quinhentos e 

quarenta réis   *  
Flanoes de ferro fundido, até 5", kilo, mil quinhentos e 

quarenta réis  
Joelhos de ferro fundido, até 5", kilo, mil quinhentos e 

quarenta réis   
Cruzetas de ferro fundido, até 5", kilo, mil quinhentos 

e quarenta réis    
Uniões de ferro fundido, até 5", kilo, mil quinhentos e 

quarenta réis  
Pescoços de ferro fundido, até 5", kilo, mil quinhentos 

e miarcta 'éis  .......................... 
Tubos de ferro fundido, até 5", kuo, mil quini^ntos e 

auarenta réis ..•.•••••••••••••     
Reducções de ferro fundido, até 5", kilo, mil quinhentos 

9«paetasnpl.iat(rèiiV, bnchás','tãffpões"'igual aos mode. 
los, kilo, mil quinhentos e quarenta réis............ 

Álcool de 42,3 por cento, kilo, mi! quatrocentos e oi- 
tenta réis  * 1 ; • * 

Asbesto em nó, inglcz, kilo, tres mil oitocentos c cin- 
cocnta réis   

Crcolina em lata. Cniswaldi -a, lata, mil e setecentos réis 
Chloreto de cálcio, kilo, u il quatrocentos c t inta réis... 
Estopa branca, kilo, mil tresentos e noventa réis.    
Estopa de côr, kilo, mil cento e setenta réis  
Graxa patente, kilo, mil tresentos c quarenta réis  
Graxa do Rio Grande, kilo, mil quinhentos e noventa réis 
Gazolina. kilo, mil c oitenta réis  
Kerozene. litro, oitocentos réis  
tampada» electiieas de 120X50, uma, mil seiscentos e 

cincoenta réi».  
Lampadas eléctricas de 120X32, uma, mil seiscentos e 

cincoenta rei»       
tampadas ele •tripas de 120X200 1/2 watt, uma, sei# mil 

tresentos e cincoenta réis   
tampadas eléctricas de 110X30, uma, mil seiscentos e 

1 cincoenta réis      ■•■••••••• 
iManometro de 0, á 100 Ib», «m, setenta e oito mil réis.. 

294700 

14540 

14340 

1*3(0 

14540 

14540 

14510 

14540 

14540 

14540 
# 
14540 

14540 

14480 

34859 
14700 
14430 
14300 
14170 
14340 
14'90 
14080 
(800 

14650 

14650 

61350 

14650 
184000 

Manómetro de alta pressão de 0, a 5.000 Ibs;, ura, dtt- 
zertos e oitemr? mil réis  • • •    280#000 

Mano i Ciro de baixa ores>âo deO, 400 1bs., um, cento 
e qua. ents mil réis    

Oleo valvulii e. kilo, mil duzentos e trinta réis  
Oleo de linhaça, kilo, dous mil novecentos e cincoenta 

réis    
Oleo cviindro. Icilo, mil duzentos e oitenta réis  
Oleo para relojoeiro, kilo, dous mil oitocentos e cin- 

coenta réis   
Oleo para, ma .-hina, kilo, mil cento e setenta réis  
Oleo para transformado/, kilo, tres mil seis entos e 

setenta réis   
Pyromeiro eléctrico dc 0, 3 1.000' «Lc Cliatclicr», um 

dous'contos selecertos c q ar. ita mil réis  
Pomada para li . par uetaes Omcga, lata, quatro mil o 

quatrocentos réis      ••• 
Sabão virge-n especial, kilo, mil cc to e cincoenta réis.. 
Sanolio ameri/ano, u , duze tos e oitenta reis.   
Tubo de vidro de 5'8 c.m um ...ct.o de compriraento, 

um, cinco mil setecento» e cincoenta réis  
Tubo dc vidro de 1" com 0,50 dc comprimento, um, 

onze mil c quinhentos réis   
Tubo de vidro de 1" co r 0,30 de comprimento, um, oito 

mH e quatrocentos réis *    
Tiibo dc vidro de 3 4" com um me o de com—imento, 

um, sete mH c oitoc.ntos réi.     
Tubo dc vidro de 3,4" com 0,60 de comprimento, um, 

quatro mii s;is'entos e cincoenta réis   
Ther uometro otiicial de 1 )' C, um, duzentos c setenta 

c cinco mil réis........    
oito mH réis  
onze mH réis  

para agua, ae 1 ', uma, dezesetc mH e quN 
nhe dos réis  

Valvulas nara agua fr. 1—1/4", uma, vinte e tres mH réis 
Valvufas para agua de 1—1/2", uma. trinta e oito mil réis. 
Valvulas para agua dc 2", uma; quarenta e cinco mH néis 
Valvulas para agna de 2—1/2", uma. sessenta mil réis.. 
Valvul's pira ngaa, dc 3", u na, noventa c cinco mH réi» 
Valvulas para vnoor def 1 '2" uma, oito mil réi»  
Valvulas para vapor de 3/4", tima, onze mil réis  
Valvulas para vapor de 1", uma, dezesete n.il e quinhen- 

tos réis   
Valvulas para vapor de 1 1/4", uma, vinte e tres mH 

réis   
Valvulas para vapor de 1 1/2", uma, trinta e oito mil 

féis v>o$0CMi 
Valvulas para vapor de 2", uma, quarenta e cinco mil 

i-é^s       4) >000 
Valvulas para vanorde 2 1/2", uma, sessenta mH réis... 604000 
Valvulas para vapor de 3", uma, noventa e cinco mH 

réis    954iXK» 
Valvula de ferro c, macho para acido de 1/2", uma, 

trinta e cinco mH réis ••••,•  
Valvula c fe/ro c/ macho para acido de .>/4 , uma, qua- 

renta e chco mil réis   •' V,:  
Valvia de ferro c/ macho para acido qc 1 , uma, cin- 

coenta e cinco mil réis, -   • •••;',• ,*,  
Valvula de ferro c/ macho para acido de 1 1/4 , uma, 

se-senta c cinco mil réis      
Valvula de lerr'» c/ macho para acido de I 1/2, uma, se- 

tenta e cinco mH réis  
Valvula de ferro •/ macho para acido de 2", uma, no- 

venta c cinco mH réis  
Valvula de ferro c/ mach" oara acido de 2 1/2", uma, 

cento e vinte c cinco mH réis  
Valvula de ferro c/ macho oara addo de 3", unia, cento 

e setenta e cinco mH réis    
Vassoura de piassava,dúzia,quinze mil e quatrocenlps réis 
Vassoura de cabello, uma. tres mH e seiscentos réis.... 
Vassoura de piassava para lavar casa, uma, mil c cento c 

cincoenta réis..».  
Vassourinhas dc piassava, duzía, dous mil e setecentos 

réis.     
Vazelina oura. kilo, tres mil novecentos c cincoenta réis. 
Maaoractros para vácuo de 0, a 30 libras, um, setenta e 

oito mil réis  c 
Manómetro para filtro de 0, a 200 libtas, um, cento c qua- 

renta e cinco mH réis  1454070 
Manómetro para vapor dc 0, a 40 libras, ura, oitenta c 

oito mil réis  884003 

140 030 
14230 

2«59 
;.280 

24850 
1*170 

35670 

2;74')4000 

44400 
1*150 
4280 

54750 

114300 

34400 

74800 

44650 

2754000 
8SOOO 

1140» 

174500 
23*000 
384000 
45:000 
OOfOOO 
95<0 0 
8 «100 

111000 

1743CO 

234000 

35<TOO 

454000 

554000 

65*000 

754000 

054000 

1254000 

175*000 
154 «O 

14600 

14150 

24700 
34090 

.84000 

Rio de Janeiro, 2 do dezembro de 1922.—Por procuração, José 
Augusto Ramos. 

Proposta que fazem }. O. Pereira & Comp., negoclontca 
matriculados, estabelecidos nesta praça á rua da Quitanda 
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n. 105, esquina de Buenos Aires a. 36, á Escola de Aper- 
feiçoa nento de officiaes, para o fornecimento de artigos de 
expediente durante o anno de 1923, de accôrdo com o edital 
publicado uo Diário Official, a saber: 
Buvard de madeira, grande, um, dous mil e setecentos 

réis   2J70O 
Buvard de madeira, pequeno, um, dous mil e duzentos 

réis  21200 
Barbante, grosso, novello, oitocentos réis  |800 
Barbante, fino, novello, oitocentos réis  JSOO 
Borracha com pincel para machinar. de escrever, uraa, 

oitocentos e cincoenta réis    $850 
Borracha miolo de pão, para desenho, uma, mil e cem 

réis  t$10d 
Canetas de madeira, superiores, dúzia, tres mil réis.... 31000 
Caixa de 100 pennas Pcrry, uma, cinco mH c quinhentos 

réis      6(509 
Cesta de vime para papeis, uma, tres mil c Quatrocentos 

réis  3$ 400 
Colchetes para pren ler papeis, grandes, caixa, mil c 

quatrocentos réis  1$400 
Colchetes para prender papeis, pequenos, câixa, nove- 

centos réis—    $900 
Cscrevaninhn de ferro com dous tinteiros dc vidro, uffla, 

quinze mil réis  15<DOO 
fiscrivaninha de ferro com um tinteiro dc vidro, utnâ, 

dez nil réis  10$000 
Cnveloppcs ti abrados dc papel pardo, de 0,40 x D,25, 

cento, onze mil réis.       11$000 
Ênveloopes ti nbrados de papel pardo, de 0,23 x 0,15, 

cento, sete mil réis  2$000 
Cnveloppcs fi abrad w, brancos do 0,24 X 0,12, cento, 

seis iiilt oitocentos réis  G$800 
Gnveioppes timbrados brancos para cartas de 0,13x0,10, 

ocnlo, quatro mH e quinhentos réis  ... il^OO 
Comma arabica liquida, vidro grande, um dous mil c 

cem réis       2$100 
Comma arábica cm pó ou em grão, kilo, seis mii nove- 

centos réis  Gf90D 
Ciz branco, caixa, doas mil c quinhentos réis  2tõ30 
Lápis bicolor, Fabcr, dúzia, seis mi) réis  fif XX) 
Lacre vermelho, caixa, tres mil quatrocentos réis  3^400 
Livro dc 100 folha? pautado, de 0,20 x 0,25, modelo 

n. II, u u. vinte e seis rail réis.   
Livro dc 100 folhas pautados, de 0,1B x 0,13, para re- 

gistro de pontos, i uprosso, um, dous mH c novecen- 
tos c cincoenta réis    2#950 

Mappas sc uanaes, impressos, mil, quarenta e cinco mil 
féis  45|000 

Memoranda cm papel pergemiahado timbrado, bloco dc 
100 fjlhas, um, dous mil sotacentose cincoenta réis. 2fôjú 

Mc uoranda e u cartão timbrado, mH, viutc c quatro mii 
réis    24$OOG 

Mão dc metal para segurar papeis, uma, iMil c quatro- 
centos réis .      IflOO 

OIco para maohlna dc escrever, vidro, mii iresentos 
réis  :. 1(300 

Papel almasso, pautado, fete kilos, superior, resma, 
vinte c u n mil réis    21Í003 

Papel pautado suoeridr, cm bloco estreito, bloco, mii 
e duzentoi réis    J*-^ 

Papei liso c .i pauta, superior, Moco, mil c cem rei.-... 
Papel qandrimiludo, meti o, rali oitocentos réis   IfWM 
Papel carboiíO roxo, para tuachina de escrever, caixa, 

nove mil réi-      ' 
Papei para dorenho. folha, seiscentos reis...  
Papel imaa-bo rao, lolli á, q«a*rocsntos c trinta réis  MdJ 
Papel cartão para desenh ■, folha, vnmlroce.itos réis  »40J 
Papel liso para maciiina de escrever, fino, caixa com 

5iXi folhas, uma, sete mil q,quaiiocertos réis   7f400 
Papel encorpado para machia i de oscrever. li r. ceix.i 

com fAÍ folhes, unu, nova mil c quiuheato: re.?— 4)$)0U 
Papei p:ira machina de escrever typo n. 13, c .i\a com 

9At íolhrs. umR. nove mil qui ihe itos réis.     ^ 0J Papel para oi'cio, timbíado, sem pauta, rei.» a. v' te c 

um mii réis  ,•  
Papei li dimula dc 6)X;»; caucr .o, mil c qeinn-nt . r. s 
Panei pa.*Jo t»ara crnbfulhv, ivii cl.»/ d to r^!s* 1^201 
Papel sic icil 14 ist, cai et co.ii 2" folhas, c/ .• Metee 

cinco mil réis  "    . "««h 
Papel timbrado para c inx, vai. t mii e q ubuíriob 

réis.1    7'hK) 
Pape \wa mlTncog.aph <, caix i c-mi f Hh'1 oito mH 

Papi' cartilé oara tí maitor n. H-l, fu ta, tres uiíl réis... 
Papi olj, de ■ ih.1 mil réi?.     
Perno; ' ■ - os t. i . 1 ilrr/C mH réis,. —  1 

Percevejos de metal, caixa com 100, caixa, tres mil réis 3$0W|> 
Pincéis para desenho, jogo, dez mii réis  10$00u; 
Régua de borracha Fáber de 0,50, uma, tres mil oitocen- 

tos réis   3$800' 
Régua de borracha Fáber de 0,80, uma, sete mil réis.... 7|010 
Tinta preta Sardinha, litro, Ires rali e quinhentos réis.. 3t50(' 
Tinta carui.u, vidro, mil tresentos réis  • t$3O0 
Tinta liquida para desenho, vidro, dous mH quinhentos 

réis o  2$500 
Tinta para carimbo, vidro, mH e tresentos réis  1í38q 
Tinta Nankia, vidro, dous rail quinhentos réis  2(500 
Tinta Ellans cm bisnaga dc 5", bisnaga, nove mil réis.. OpUOj 
Tinta da China, vidro, dous mH quinhentos réis  2f500 
Vales de forragem impressos, mii, quatorze mH e qui- , 

nhentos r«s  lífSCO 
Vaies de rações impressos, mil, quatorze mil e quinlieu- 

tos reis J  U$500; 
Folhos de vencimentos pora officiaes, conforme modelo, 

cento, noventa mil réis  SOíUtO 
rolhas supplcmcntaras annexas ás> de vencimentos para 

officiaes conforme modelo, cento, noventa mH réis.. DOíAXti 
Declaramos que nos sujeitamos u todas as condições do editai 

de concurrcnota. 
Rio de janeiro, l dc dezembro dc 1Ô22. —C. Pareira & 

Oomp. 

Proposta que fazem VilLas Boas & Comp., estabelecidos á ruai 
Sete de Setembro n». 210 a 222, á Escola dc Aparfeí« oatueiito dei 
Officiaes, para fornecimento de artigos de expediente durante) 
0 anno de 1923, sujeitando-se a todas as condições constaut js 
do edital de 18 de novembro publicado no Diário Pfji ial. 
Buvard de madeira, grande, a dois mil setecentos réis, 

nm     :  ÍÍY-X) 
Buvard de madeira, pequeno, a dois mil e duzentos réis, 

u.n    2 $200' 
Barbante grosso, a oitocentos c oitenta réis, novello— $890] 
Barbante fino, a novecentos c clucocuta réis., novello— 5950' 
Borracha miolo de pão, para desenho, a novecentas réis, 

uma...    $900 
Colchetes de pressão para papeis, a mil c duzentos réis, 

caixa  I|200 
Colchetes para pnuuter papeis, grandes, a mil e setecen- 

Ms rórs, cada caixa  IfVOO 
Colchetes |iara prender papeis, pequenos, a novecentos 

réis, cada caixa  $90a 
Enveloppcs timbrados de papel pardo, 0,40 x 0,25, a 

treze mil- cento   ■ • • • • • • «Jfo o 
Eaveloopes timbrados de papel pardo, dc 0,23x0,15 a „ 

seis ttiif réis cento. .••.•.#•••••••••   " o^uviu 
Enveloppcs timbrados, brancos, de 0,24x 0,12, a seis mil 

réis o cento  
Enveloocs timbrados, brancos, para carias, dc O.Ij x 10, 

a quatro mil réis o cento    V V'"' V' .h',* 
Oomma arabica liquida, vidro grande, a dom mil réis 

vidro  2?(X30 

UU b.ancc, .ãdois mil c trezentos'réis, caixa  2J300 
Linitm-pennas qe porcellana, com cabcllo,a dois mH oito» 

centos réis, um      2$800 
Larre vem-lho       
l,ivro de 100 folhas, pautado, 24 *36, a seis mH réis, ura CÍ000 
Mnpivis semanaes, impressos, a quarenta mil réis, mi- 

L.eiro    <0|004 
Mc no.-a.ida em papel pergaminho, timbrado, bloco dc 

100 folhas, a dois mil e setecentos réis, um  2$700 
Memoranda cm cartão timbrado, a vinte e tres mH c qui- 

nhentos réis, milheiro   23$50O 
Papel almasso pantado, sete kiios, superior, a vhite mH 

rti;, resma  20$000 
PapM pautado superior, cm bloco estreito, a mH e du- 

zíitos réis, bloco  I$ií00 
Papel li?o sem oaula, suoerlor, a mH réis, bloco  IfúOO 
Papei qi ndriculado, a mil e setecentos réis, metro   I$700 
rapei caibono roxo, para machina de escrever, a onze 

mil réis, caixa   
Papel pura desenho, a q'iinlfcntos réis, folha   
Papel r.atc -borrão, a trezentos c oitenta réis, folha  $380 
Papel cartão p .ra desenho    —- 
Papai li lo para machina dc escrever, fino, caixa com 500 

Rs. a oito mil c quatrocentos réis, caixa....,  8$400 
Papei tacoroado para machina de escrever, liso, caixa 

co n 500 Bs a onze mH réis, caixa  llfOOO 
! apei pa a nachina do escrever, typo n. 13, caixa com 

Sn ..a nove mH c seiscentos réis, caixa ......... 9$60ir~- 
1 .i . o?ra eí.icio, tie.dirado, tem pauta, a vinte c seis 

. t. c:'. resm t     afttnoo 
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rape! Hollandla, de 70 x 80, 3 dcri mil réis, caderno  3|00ft 
Tapei iioliaíida, de 50x39, a mil e seiscentos réis, <í9» 

derno    I|ô00 
Tapfii pardo para cmhruiho, a mil duzentos réis, ca* 

demo   11200 
Papel timbrado para carta, a sete mil c seiscentos reis, 

caka,       71699 
Papel para mimio^rapho, caixa com 500 fls,, a oito mil 

e seiscentos réis. caixa      81609 
Panei cartão para desoniio, n. 144, a dous mil e oitocen* 

tos réis, folha...  31890 
Papel vegetal, a quiiizc mil réis, rolo.     13Í000 
Pennr.s para desenho        — 
Pasta dc oleado, para mesa, grande, a sete mil e quatrrr* 

centos réis, uma   7f400 
Pernoites impressos, a quatorze mil réis, mijheiro  !4$000 
Percevejos de metal, caixa com 100, a tres mil e setecen» 

tos réis, caixa     • 3>703 
Régua de borracha, faber, de 50 c/m, a quatro mil réisi 

uma     • 4Í003 
Régua de borracha, Faber de 80 c/m, a seis mil réis, 

uma         GÍCOO 
Tinta preta Sardinha, a tres mil e quatrocentos réis, 

litro    ♦», 
Tinte carmin, a mil e trezentos réis, vidro •' 1»8 u 
Tinta liquida para dosenho, a tres rali réis, yidro   3f000 
Tinta para carimbo, a mil e trezentos réis, vidro   18300 
finta Nankin, a tres mil réis, vidro   
Wnta EHans, em bisnagas de 5", a oito mil réis, uma.,i 8f000 
Tinta da China, a tres mil réis,-vidro  0Í8OO 
Tinteiro dc vidro commum, sem tampa, a mil novecen- 

tos réis, um          1|903 
Vales dc forragem, impressos, a quinze mil néis, milhcin» lojr^OO 
Vales de rações, impressos, a quinze milrféis, milheiro. 15f000 
Folhas de vencimentos para offlciaes, conforme modelo 

a cento e cinco mil réis, cento  ivofOOO 
Folhas supplsmeutares annexas ás dc vencimentos para 

ofíiciaes conforme modelo, a cento e cinco mil réis, 
cento 3  '05*003 
Rio de Janeiro, ! de dezembro de 1922, — Villas Boasx& 

Çomp. / 

Pfopoôtp que fazem Luiz Macedo á Comp., negociantes ma- 
tíiculados, estabelecidos d rua da Quhanda n.74, ã Escola do 
Aperfeiçoamento dc Officiaes para fornecimento dos seguintes 
artigos: 
Buvard de madeira, grande, um, trás mil réis  3*030 
Buvard de madeira, pequeno, um, dous mil e quatroccn- > 

íos réis  —;•••••.  
ttasbante grosso, novello, o tocenios réis  >8)0 
víirbante duo, novello, oitocentos réis.,.......• • • • •... ^ 
Ifeorracha miolo cie pão, para desenho, uma, mil réis.... 
^Sanstus de madeira, superiores, dúzia, tres mil e cem 

réis.      »%iUJ 
Waixa de 109 penuas Walíat ns. 10 e 12, uma, cinco mil e 

seteceptos réis     ■ Tjyoj 
Sesta de vime para papeis, uma, dous mil c novecentos 

téis           JjríOU 
íiolclietcs de pressão para papeis, caixa, mil e trezentos 

réis     1*303 
Colchetes para prender papeis (grandes), caixa, mil e 

seiscentos reis :  1*003 
Ctlchctes para prender papeis (pequenos), caixa, nove- 

centos réis  *903 
Envelopes timbrados de papel pardo, de 0- ,40 x 0^,25, 

cento, nove mil e quatrocentos réis  9*400 
Bnveloppes timbrados dc papai pardo, dc O"1^ x 0^,15, 

cento, seis rali e trezentos réis  0*300 
Bnveloppes timbrados, brancos, de O1,24 x O^.ia, cento, 

seis mil c duzentos réie     6*200 
Rnvrtoppcs timbrados brancos para cartas, dc 0'n,15 por 

O^.IO, cento, tres mH e novccantos réis   • 3*90} 
<«omma mtrioa liquida, vidro grande, vidro, dous mil e . 

cincoenta réis  
tljz. b»pco, caixa, dous mil e treseutos reis  ■ «*uJJ 
lápis fc borracha dc dou» usos, Taboft dúzia, onze mil 

c Povecentos réis   ; • • ' '»• u ' 
liimpa pennas de •orcellana com cabcilo, um, dous mu o 0 

novecentos réis    • fr-M; 
tacre vermelho, caixa, quatro mil c quairocentos rei».. • 4»4()') 
fímpa pennas dc porccilana com chumbo, um, tres mil o 

seiscentos réis   3*601 
tjvfo de 200 folhas, pautado, de 0m,50 O",33, um deze- 

seis mil e trezentos réis     ■ 1 )í33rt 
Uvrp de 150 folhas, pautad" de CF,:»'}:: 0 ',15, um, qus- 

mil c trezentos réi»,...»     HtW 

ftFFTCIATI efezembro de 1923 I.JJ.J ILH-J—i '.11 .IL.J'.».. .LL «LJ-J» 

Livro da 100 folhas, pautado, da 0^,24 x O ",36, uni, seis 
mil e setecentos réis  6*703 

Livro de 100 folhas, pautado, dc O",20 x 0m,25, modelo 
II, um, vinte e quatro mil réis  24f3P(! 

Livro de 209 folhas, pautado, dc O®^ x 0m,30, um, 
deaesete mil réis   17*00(1 

Livro dc 150 folhas, pautado, de O®,42 x O"1,28, um deze- 
seis mil reis    10*009 

Livro do 150 folhas, pautado de 0 ,45 x 0", 30, um, treze 
mil c setecentos réis  13*709 

Livro dc 50 folhas, pautado, dc 0r,1,45 x 0m,30, «m, dozo 
mil e íujntroccntos réis    12*400 

Livro de 250 folhas, pautado, de 0m,48 x 0U,35, um, 
quinze mil e quatrocentos réis  16*403 

Livro de 250 folhas, pautado, de O",49 x Om,35, modelo 
5, um, sessenta c nove mil reis  69*003 

Livro de 100 folhas, pautado, de O®. 18 x O®,13, para 
registro dc pontos, impresso, um, tres mil réis  3*603 

Mappas semanaes, impressos, milheiro, trinta c nove 
mil réis  3f*903 

Memoranda em papel pergaminho, timbrado, bloco de 
100 folhas, ura, dous mil c seiscentos réis  2*60.3 

Memoranda em cartão, timbrado, milheiro, vinte e tres 
mil réis  23*003 

Alão de metal para segurar papeis, uma, mil e duzentos 
réis  1*280 

Oleo oara machina de escrever, vidro, mil e trezentos 
réis      1*393 

Papal almasso, pautado, sete kilos, superior, resma, 
vinte e tres mil réis    33*003 

Papel pautado, superior, bloco estreito, bloco, mil e tre- 
zentos réis1#303 

Papel liso, sem pauta, superior, bloco, mil réis   áWOO 
Papel quadriculado, metro, dois mil c cem réis  3W00 
Papel carbono roxo, para machina de escrever, caixa, 

onze mil c quatrocentos réis..'    llMdd 
Papel para desenho, folha, seiscentos réis  <600 
Papel matta-borrão, folha, quatrocentos c trinta réis.... *436 
Papel liso para machina dc escrever, fino, caixa com 50J 

folhas, uma, oilo mil c oitocentos réis  8*893 
Papel encorpado para machina dc escrever, liso, caixa 

com 506 folhas, uma, onze nii! e setecentos réis.... 11*70) 
Papel para machina de escrever, typo 13, caixa com 500 

folhas, uma, nove mil e novecentos réis  9*903 
Papel paro officio, timbrado, sem pauta, resma, vinte c 

sete mil e quatrocentos réis.."  27*403 
Papel Hollanda dc 50x35, caderno, mil c setecentos réis l*70fl 
Pape) pardo para embrulho, caderno, mil e trezentos réis 1*30*3 
Papel timbrado para cartas, caixa, sete mil c trezentos 

réis  1*300 
Papel vegetal, relo, dezescis mil c setecentos réis  16>7(H) 
Penas para desenho, cartas, tres mil c novecentos réis 3*980 
Pasta dc oleado, para mesa grande, uma, sete mil e 

zento» réis    
Pernoites impressos, niilheiro, treze mil e setecentos réis Kf*7gl 
Pincéis paia desenho, jogo, onze mil e trezentos réis... lAgãon 
Pincéis chatos, de 3", um, mil c duzentos réis  1*203 
Régua dc borracha «Faber» de 0°,59, uma, quatro fffil ç 

setecentos réis.    4*703 
Régua de borracha «Faber» dc 0®,80, uma, cinco mil e 

setecentos réis  5*703 
Tinta preta Sardinha»,litro, tres mil e Quatrocentos réis 3*400 
H«ta carmin. vidro, mil c trezentos réis,..,   |*30O 
Tinta para carimbo, vidro, mil c trezentos réis  4*303 
Tinta uanUin, vidro, dois mil e novecentos réis  2*903 
Tinteiro devtdro conimuni, sem tampa, um, mil c nbVc- 

ccntos réis    ,;•••.* '*903 
Vales dc forragem impressos, milheiro, quinze mil réis 15*090 
Vales do raefles impressos, milheiro, quinze mil réis... 15fOOQ 
FoUj is de vencimcnvos para officiaes, conforme modelo, 

cento, noventa e oito mil réis  98*093 
Folhas snpplementares annexas ás de vencimentos para 

officiaes, conforme modtlo, cento, noventa c oito 
mil réis      98*001 
Rio de Janeiro, l de dezembro do 1922.—Por procure:Àa GflS* 

<(jj Me/i /es da Costa. 

Soares, Lavrador ec Comp. propóCin-se a fornecer ã Escola 
de Aperieiçoamento dc Oificiacs os artigos abaixo, durante o 
anuo do 1923, Uo accòrdo com o edital publicado no Diário Offi- 

• ' •iii-ttaiulo-so a todas as uondi;<«•* d. 11 smu. oont 
.i-snii juc 'as obrigamos a fnaer a cauç-fto exigida pela clau- 
súla < fav.v'o rofomo c.lilal, para garantia do crtblrSclo. 

Artigos 
Alfaia nacional, kilo, quatrocentos e desenove réis...... *413 
A vem. !<il». ohocent?» o quarenta re'».  I84ÍI 
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fareíio, kllo, cento o setenta c cinco réis..-.......,, <175 
Milho novo, kllo, duzentos e sessenta e três réis  <363 
Sal, kllo, canto c noventa e dons réis  <192 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1922.'- Soares. Lavrador 
£ Comp. 

Pereira Júnior & Filho, Limitada, nefociantes matriculados, 
estabelecidos á rua do Riacliuelo ns. 'M/26, de accôrdo com o e 
tal publicado no Diário O/fícial, propõem-se a forne er forragem 
á Escola de Aperfeiçoamento dc Ofhciaes, aos seguintes preços; 
Alfafa nacional, kilo, quatrocentos c vinte c cinco réis... <425 
Milho novo, kllo, duzentos e sessenta réis   <230 
Farello, kilo, cento e setenta réis     <170 
Aveia, kilo, oitocentos e trinta réis     <830 
Sal, kilo, cento e noventa réis      <190 

>21 
<200 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1022.- 
Vto, Lida. 

Pereira Júnior & F/- 

Nobrega Santos & Comp., estabelecidos no Largo de Santa 
Rita n. 12, apresentam a seguinte proposta para fornecimento a 
Escola de Aperfeiçoamcnts de Officiaes no anuo de 1923, pelos se- 
guintes preços. 
Alfafa nacional, kilo (quatrocentos e trinta réis)    <430 
Aveia, kilo, (oitocentos esessenta réis).    <860 
Farello, kilo (cento e oitenta réis).,.     <tRG 
Milho novo, kilo (duzentos e setenta réis)...,  s270 
Sal, kilo (duzentos réis)     . <2JO 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de \922.~~hobrega Santos C 
Comp. 

Alves Irmão & Comp., negociantes estabelecidos nesta capital 
á rua do Rosario n. 142, prooCem fornecer a Escola de Aperfeiçoa- 
mento de Officiaes, suj iitando-se a todas as exigências do edital, 
publicado no Diário Of/icial, dc 22 de novembro, proximo findo, 
os seguintes artigos: 
Alfafa nacional, kilo (quatro contos c quarenta c Cinco 

réis)   <443 
Aveia, kilo (novecentos ■; vinte cinco réis)  <923 
Farello, kilo (cento c oitenta e einco réis)   >1H5 
Milho novo, kilo (duzentos e noventa c oito reis)...,,,. <296 
Sal, kllo (cento c noventa u cinco réis)   <195 

Rio dc Janeiro, 7 de dezembro de 1922.—Por procutaçio, 
Alves Irmilo & Comp., João Peixoto Rostos. 

Proposta de forragens 
Propomos fornecer á Escola dc Aperfeiçoamento de Officiaes, 

dura"te o anno dc 1923, de accôrdo com o edital publicado no 
Diorh Officittl, as forragens abaixo pelos preços seguintes, sujel- 
f imio nos a todas as exigências contidas no referido edital : 

<460 
<930 

Alfafa nacional, kilo quatrocentos e sessenta réis, 
Avcis, kijo novecentos c cincoenta réis   

Farello, kilo cento e noventa réis...   
Milho novo, kilo, duzontos e noventa réis  
9W,lito duzentos rçts   

Rio de Janeiro, 7 de dezembro dc 1922.—Itntos & Ribeira. 

Proposta de forragens 
Propomos fornecer á Escota de Aperfeiçoamento de Officiaes, 

de accôrdo com o edital publicado no Diário O/flciai, sujeltan .o- 
nos a todas as exigências contidas no referido edital, as forragens 
abaixe pelos preços seguintes ; 
Alfafa nacional, kilo quatrocentos e cincoenta réis  <4^0 
Aveia, kilo novecentos e cincoenta réis   f^SO 
Farello, kilo cento e noventa réis    <190 
Milho novo, kilo duzentos e noventa réis    <290 
Sal, kilo dzentos c vinte réis         <220 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1922, — Por procuraçSo dc 
Santos Martins & Comp., Avelino Pereira, 

A firma abaixo assignada, estabelecida a praça do EngenUo 
Novo n. 20 propõe fornecer á Escola de Aperfeiçoamento de Offi- 
ciaes os artigos contantes desta rc)ação pelos preços Infra menef- 
onados, ' 
Alfafa nacional de 1', kilo, quinhentos e sessenta réis,., <560 
Milho superior, kilo, tresentos e vinte réis  <320 

Rio de Janeiro, 7 dc dezembro de 1922. Antonio Monteiro dc 
Souza. 

Francisco Machado Monteiro propôe-sc a fornecer á Escola de 
Aperfeiçoamento de Officiaes, rações preparadas durante o anno 
dc 1923, sujeitando-se a todas as condicções estabelecidas no 
edital de concunencia publica no Diário Official pelos seguintes 
preços: 
Rações completas para offkiaes, tres mil seiscentos no- 

venta c cinco réis  3tud5 
Idem incompletas, tres mil quatrocentos novonta e nove 

réis...   34499 
Rações para praças, dois mil quinhentos e noventa réis, 2<í0O 

Rio dc Janeiro, 7 de dezembro de 1922. Francisco Machado 
Monteiro. 

Manoel Soares de Amorim, propôe-se a fornecer á Escola de 
Aperfeiçoamento de Officiaes rações preparadas durante o anuo 
dé 1923, suj«itando-se a todas as condicções estabelecida» no 
edital de concurrcncia publicada na Diário Orflclal pelos seguintw 
preços; 
Rações completas para officiaes, Ires mil setecentos 

réis.... - o$700 
Idem incompletas, tres mil quinhentos réis..   
Rações para praças, dois mil seiscentos réis   «jiouu 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1922. Manoel Soarscde 
Amorim. 

Directoria de Saúde da Guerra 

Dc ordem do Sr. general Dr. director de 
iaude da Guerra, laço saber ao Sr. 1" te- 
lente medico Dr. Rubem Uoaies Pereira, 
[ue, a contar da presente data. c dentro do 
uazo de oito (8) dias, fica intimado a com- 
tarccer nesta Directoria sob pena de «er 
onalderndo desertor, na forma do art. 117, 
I. 1, do Codigo Penal Militar e de ser pro- 
esaedo de accôrdo com o art. 24ò do Codigo 
le Organização Judiciaria e Processo Mi- 
itar, 

Directoria dc Saúde da Guerra. 5 dc de- 
embro de 1922. — Dr. Alfredo Mendes Ri- 
'*irot coronel chefe do Gabinete. 

Viraetoria de Sande da Gnerra 

COXCURSO PARA MÉDICOS PH AR mace fn COR 
E VETERINÁRIOS DO EXERCITO 

ordem cio Sr. general cli.ccívr dfc 
Saudc da Guerra, laço publico que, pot 
«utorizaçâo do Sr. ministro da Guerra c de 
(tccõrdo com as iustrucções publicadas no 
Boletim do Exercito n. 44, dc á dc.abril de 

1910, noventa dias depois da data desta 
publicação, estará aberta nesta directoria, 
durante vinte dias.a insceipção para os con- 
cursos de médicos, pharmaceutlcos e vete- 
rinários do Exercito, para o preenenimemo 
das vagas que se verificafeni nos respe- 
ctivos quadros no correr do anno dc 1923. 

Cada candidato deverá, para esse fim, 
apresentar petição cscripta c assignada por 
st ou procurador c cxliibi r documento pro- 
vado que c cidadão brasileiro cm pleno goso 
dc seus direitos civis, menor dc 35 unnos 
(certidão cm orijfinal), diploma do respe- 
ctivo curso por t iculdade ou escola offlcial 
ou equiparada c caderneta de reservi-tn. 

Provará mais cada candidato que possuo 
aptidão, saude c robustez necessárias para 
o serviço militar em tempo de paz e de 
guerra, sendo que este requisito será com- 
provado em inspecção dc saude nesta Ca- 
pital, perante ajunta Militar de Saude derta 
directoria. 

Os intcfcsíado», para mais iufor,nações1 

poderão diri';;r-S3 ã c ia dircclo.ia ou aos 
chefes do Serviço de Saadc dos Estados. 

Directoria dc Sande da Guerra, 2J dc se- 
tembro dt 1922.- Coronel Ur. Atfmlo 
Mendes Riòiiro, citcfc do gabinete. (■ 

Ministério 'cia Viação e Obras ' 
Publicas 

Directoria Gera) dos Lorrsios 
SUB-D1RECTORIA DE CONTABILIDADE 

Segunda secção 
Emissão dc sobrc-carta de 500 réis para 

valores e seltos dc taxa devida de 400 réi». 
Faço publico que no prazo de 90 dia», a 

Contar da data do presente edital, cnirafân 
cm circulação as novas sobre-cart«s de 500 
réis, para registHidos com valõr e os noves 
scIIoh dc tax« devida do valõr de 409 réis, 
cujos caiacteristicos são os segnintes: 

Sobre-cario de MO réis — A sobrc-carta dc 
5(4) réis, tem a côr azul, é forrada intcrni- 
meutc dc cntretelaMe linho, com as dimen- 
. i t s Ue 0.159x0,164; na IftCQ anterior tem 
r sfumntes dizeres; peso, grammas, valor 
<,ri.;, registrado N. , (logar), (Estado); no 
a culo «irrito um busto cie mulher tendo, 
ao alto, us palavras - Brasil—Correio» e, em 
baixo da laxa 510 réis cm letras brancas, ao 
lado um circnk. cam a palavra «carimbo»} 
no ver; o da sobrc-carta as palavras «Hcmet- 
tente—Residência . . „ 

Selio dc luxa devida, de AAO réis — O seno 
dv taxa devida dc 400 réis. mede O.Plí» 



;XSVW?»e tem a c®r Cfwtanho avermelhuda; 
flá «m wnft placa circular, lé-se, em 
ifttfHs Práticas "Brasil—Correio»; na parte 
ÉnkHor, também cm lettras brancas, seguiu- 
âo a fòi ma circular, acham-se as palavras 

devida». O centro do sello é occupa- 
dó pelos alf^i ismes do valor 400, ficando 
ipor baixo oéltes a palavra Réis. Os dese- 
nhos apparocem cm nm fundo formado por 
ríhm roseta de traço branco que occupa todo 
o rectângulo. 

Sub-directori* dp Contabilidade, 18 de 
"setembro de 1922. — O sub-director. Eugenia 
Auguito Wandecfc. V 

S?' Estrada de Ferro Central 3o firaail 1; 
.COHOURRENCIA PARA FIBPORMA DE C0LCHÕÈ8 

, « TRAÍESSEmOS, PAÃA A 2* DIVISÃO. UM 
k 19»B, 

* Concnrrenlia n, 83 -s 
De Mlom da directoria, faço publica 

cLue ás 13 horas do dia 3 do .ipneiro do 
Í9S&, na intendência desta estrana, na es- 
taçêo Marilinia, serão recebidas propos- 
tas para reforma do seguinte: 
SOO colchões a sarem conveniente monld 

reformados, sendo o panno igual á 
''étâ amostra que se encontra na arre- 
ibrfA' cadação, sendo o proço mavimo do 

uma reforma 353000. 
'400 Iravegseiros a . sorem convoniente- 

incrd,e lefçwnados, soudo o panno 
u v igual á amostra que ao encontra na 

arrecadação, sendo o preço ma- 
"T**'s ximo de uma reforma 6^)00. 

Os COntractantos receberão, naroollada- 
mente, na arrecadação, os colchões e tra- 
vesseiros a reformar, devendo fazer a 
restituição dos mesmos mx mesma arre- 
cadação, dentro do prazo que for determi- 
nado pelo chefe do movimento desta es- 
trada, prazo esse que serit a partir d» 
data do registro do contracto polo Tn- 
tmnal de Conto?, 

A entrega, não sendo conforme está 
marcada, sujeita o pontvaclantç a uma 
multa que, conforme entendimento d» 
ndminiltraçãfV poderá ser até o valor da 
«jaução do contracto, sondo o kI » novo 
prazo, para a entrega da parceUu orn 
Questão, si não proferir a administração 
a rescisão do contracto, por simples 
aviso ou notificação, indspendenteni ut» 
do acção ou iatcrpellação judicial com 
perda da caução e quo ussiali ao 
conlractanlo direito a reclamação do es- 
pecie alguma. 

No otfso de multa, fica o rontractante 
obrigado a entregar a respectiva impor- 
tância na theseurária, no prazi) do 48 
lioras a contar da data do recebimento 
da intimação por escripto, sob pena do 
i-oscisão do contracto, nas condições jíi 
acima estabelecidas, si ião Hr cumpri- 
da a intimação. 

A oóncuncncia versara apena= sobre 
ó preço om réis, indicado om algarismos 
o confirmado por extenso, para as uni- 
dades estabelecidas dos artiços acima ci- 
tados, cabendo a preferencia de direito 
ao autor da prop ista mais barata, por 
nainima que seja a diiferonça outro ella 
«> qualquer outra, sen-io Teita a adjudi- 
cação polo Sr. Dr. director. 

A estrada recusará as provi " tos qu < 
apresontarem preços superiores aos ma - 
xiinos estrbeleeidos. 

As proposta?, que devem estar devida- 
mente soiladns as primeiras vias, (luta- 
das, asslgnadá? com a indicação drs ri - 
epectivas residências, não vendo o •- 
mittidas, nas me-ma?, rasuras ou ein-m- 
'Ns. devendo ser oscriptns eui papel das 

respectivas casas commerciaos, serão 
entregues, em três vias, em invMucros 
fechados, com a «teararação, por fóra, do 
assumpto e do nome do proponente. 

Esse involuopo davv ser acompanhado 
'de um outro orti sèpdrado, contendo to- 
dos os documentos que possam provar a 
idoneidade do proponente, comprehen- 
dendo-se, entro é!l«t, os recibos do qui- 
tação da ultima coTTecla dos impostos a 
que estiver sujeito. 

iNo acto da entrega da proposta o pro- 
ponente deverá esbibir o recibo da cau- 
ção do 5008 em dinheiro ou em títulos 
da divida publica federal, préviamente 
íeito na thesouraria desta estrada, para 
garantir a assigualura do contracto, cau- 
ção quo reverterá para os cofres da mes- 
ma estrada, si o proponente preferido 
rccusar-se a assignar" o respectivo con- 
tracto, dentro do prazo de seis dias, eon- 
tados da data da entrega do convite, que- 
lho for expedido para esse fim. 

O fornecedor, para garantia da exe- 
cução do fornecimento, caucionará na 
thesquraria desta estrada a quantia cor- 
respondente a 10 % do valor do traba- 
lho a realizar, em dinheiro ou em (itulos 
da divida publica federal. 

O contracto só se tornará effoctivo, 
depois do approvado definitivamente 
pelo Ministério do. Viação e Obras Pu- 
blicas o registrado pelo Tribunal do 
Contas. 

A questão da idoneidade dos prnpo- 
nentos ser.v juigaoa e examinada prévia- 
mente, auler «le aborte.is pi opostas. 

As proposias cujos autores não tive- 
rem sido considerados Idoaio- não serão 
â]}ôrLâd • 

iSepois de julgada n idoneidatfe dos 
proponentes, serão mui e idos o dia o a 
Uiora para abertura e leitura das propos- 
tas auc untes de qualquei decisão serão 
publicadas. 

Fica reservado á estrada o direito de 
não acceitar nenhum.v das propostas 
«presenladas ou anaullar v concurren- 
eia, no caso assim convenha nos seus in- 
teresses . 

As propostas não poderão conter sinão 
uma formula do conruK-1 •• submissão n 
todas as clausulas d- de edital o o preço 
conforme já ficou estabelecido. 

Não ar tomarão «:m cansideração 
quaosquer offerta? do van:r.gens não 
previstas neste edital, jvm r.s prtjnostas 
que contiverem apenas o olfeiv •imenlo 
de unia redueçâo sobro a j.ropo- :< mais 
fjprata • 

No caso do absoluta iguabli lo entre 
propostas terá preferem i i a queapro- 
sentar preço mais vanlaioso no desem- 
pate. , 

A estrada reserva-se o direito de re- 
stringir as quantidades. 

Toda e qualquer proposta que nao es- 
tiver inteiramente do aocôrdo com est« 
edital, não será tomada em emuidoração. 

Secetaria da Estrada do Ferro Cen- 
tral do Brasil, 7 de dezembro de 1922.-- 
O Secretario, Di^olcciano Cattcido a ' 
Vnsconccllos. . A» r - - . * ^ 

Estrada de Ferro Central do Brasil 
coNnurmmecfA PARA O f 'RNECIMRNTO DK 

ft. 1>V..-.'IH«CT|»A8 MBTAbWCAa PARA AS 
onVTT J <'.».6'H'D08, PINBAHIBA K TARO- 
(JIUNII ' PARA A 5" DIVISÃO, EM 1923 

Prirti i v • trr.ocção do edital de 9 d"1 

novembro do 1922 
Coneurroicta n. 2i> 

Do orderu da directoria, faço publict 
av • .m 13 Imra? do Um 12 d ub . 

de 19'22, na Intendência desta Estrada, 
na estação Marítima, sorão recebida» 
propostas para o fornecimento das se- 
guintes superstrúcturas meia" liças 

^ara a ponte Cascudo-, conformo dose» 
tího 108/922, peso 20.881 íonelaÒHs; 

Para a ponte Pindahyba, conformo de- 
senho 168/922, poso 20.(Wd tonelatia^. 

Para a ponto Tabbquinhas, oonform» 
desenho 106/922, peso £0.681 ioneiadas. 

(Preço máximo da tonelada métrica, 
1.100 francos belgas. 

O preço dado nas propostas deverá 
roferir-se n toda? super^truetnras m--- 
talticas acima podida?, não sendo, por- 
tanto, tomadas em consideração a- prn- 
postas que não se referirem a todos. 

BASES 
"• "s CAPITULO I 

, - /)« idoneidcífZ 
Artigo único. Nenhum concurrcn» 

wrá acceitn, para disputar y. forneci- 
mento das supcrsUfucluias acima men- 
cionadas, sem sor considerado idoneo, 
entendendo-so por idoneidade: 

1°, estar logr.lmento constiluido em 
praça commeroial brasileira; 

2", ser repi soutante de fabrica quo 
se oocupc d esse geucro do fabricação, 
provaiido esta .luulidado com document • 
ilo valor jurídico reconhecido; 

3a, ter a fabrica de que fôr represen- 
tante "oxerutado obras semelhantes, pro- 
vando osta asserção com photographias 
ou de anhos* dessas obras, davidamonte 
authontícadas: 

4'. estar quite com a Fazenda Publica, 
o que provará com os recibos de quita- 
ção da ulUnoa oolloota a que e-tivçr su- 
jc o; 

CAPITULO II 
'/ Das proposta* 

Art. l.* As propestrs, nuliern ío a re- 
sidência ou sódo com n. velai d > propo- 
nenle, serão apresentadas em tr.'^ vias, 
dovldamcnto selladas as primeiras vias, 
(latadas o assignadas, sem én rnda-', ra- 
sura? o entrelinha?, escriplas om língua 
portugueza om papel da? t cstiecíivas 
casas commerejac?, e meneio tarão de 
modo cloro c conciso; 

1', o preço por tonelada mstrica, 5n- 
Uicad i cm algarismos o ccníirmado por 
extenso, em qualquer moe la, entregue 
essa material no porto do itio de Ja- 
neiro, sobre vagões da estrada, no rospe 
cMvo cães. direito? aliaucb sarios por 
conta da estrada e todas as demais des- 
pezas por couta do lornecedor; 

2*. o compromisin de effeoiímr a en- 
trega no porto do Hlo da Janeiro dentro 
do prazo de 120 dia?, a contar da data 
do registro do contructo no Tribunal de 
Conto?; 

3", o compromisso de sujeilar-so 5» 
proscripçõos estabelecidas polas presen- 
te? bases; . 

4°, o oomprouiissn do acceitar o cum- 
prir as pruis. .pçõis estúbclccidjis pola« 
especificações ^ara o forneolnicnto mi 
supcrstrucíuras nielalli a? para pontes »■ 
virincto? legalmcntç appvovada. 

Art. 2.* As proposta? .erão enlreluo* 
cm três via?, eip >invólucros fechados e 
lacrados, declarando no subscripto «» 
norp.' do concii: i mie, a fabrica Uo quo 
mesmo (' reprcscnlaatc e o objecto da 
copeurroncia. \ 

Esse envolucro devo ?ov acompanhado 
da um outro, em separado, contendo lo- 
do? o? documentos quo possam provar • 
i^oneidâde do requerente, do conforml- 
data ttam o ar igo nnicp do rapituio f 
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HaWiado tí • (•«i.vtíiíAí Dezeuiitro du iOkã 
=S 

«> o recibo da caucão para garantir a as- 
sjiffnaiurn do contracto, do accõrtlo com 
í arl, 1* do capitulo III. 

CAPITULO IU •vV.Mf t 

Do deposito c da cauçio "*■ ' 
Â.ii. 1." Parh a apresentação da pro- 

posta para o fornecimento cias super- 
structipns, cada proponento i»iá pré- 
vituneáte o depósito na th escuraria da 
estrada da nuantia do una couto de réis 
cm dinheiro, ou cm apólices íederaes, a 
titulo de garantia para a assignalura do 
contracto. 

S L.°. Terminada a concurroncia o es- 
colhido o fornecedor, os depósitos supra- 
citados serão restituides aos coucurron- 
tô-s oxcluidos do íornèciinento. 

§ 2.' O concurrento escolhido substi- 
tuirá o deposito acima referido por uma 
caução •cm dinheiro ou títulos da divida 
publica federal correspondente a réis 
3;000íti)00.   

§ S." Essa caução será rostituida uo 
fornecedor depois do tor sido recebido 
uo porto do Uio do Janoiro, todo o ma- 
terial da encoramonda, respondendo oll» 
por avarias verificadas no acto do re- 
rebimento no oáes ou defeitos de fabri- 
cação ciuo lenham escapado ú fiscaliza- 
ção . 

CAPITULO IV 
Ajl. tA,fc propostas apresentadas 

serão todas abortas no dia determinado, 
c.m presença doa oonourrentes o serão 
rlasificada? pelo. ordem ascendente dos 
preços indion.doa pelos concurrenteu, 
avánadpí esses, preços em moeda brasi- 
leira, ao cambio, á vista, da vespera do 
dia da conouvroncia. 

Arr.. 4." A ciuestãp do idoneidade, dos 
proponentes será examinada o julgada 
préviamente, antes de serem abertas as 
proposlue. Depois do julgada essa ido- 
uaidado, serão marcados dia e hora para 
a abertura e leitura das propostas que, 
antes do qualquer decisão, serão publi- 
cadas no iHuHo Official 

Art. 3." Não serão tomadas em con- 
sideração ; 

f, as propostas cujos autores neo te- 
nham «ido julgados idoneos do accôrdo 
com o Artigo único do capitulo I; 

2*, aí propostas que contiverom ape- 
ais o mfierecimento do uma redacção 
sobre a. proposta mais barata; 

3o, as propostas que não estiverem do 
aooérdq com o cjuo determina o art. i 
do capitulo II; 

A», as offertas de vantagens uao pre- 
vistas pue presentes bases; 

5o, as propostas que indicarem preços 
superiores ao máximo estabelecido. 

Art. 4.° A conourrenoia versará ape- 
nas sobro o preço paca a tonelada mé- 
trica, ''abondo a preforonoia. do direito, 
ao autor da proposta mais barata, por 
minima que soja a diíferença entre cila 
e qualquer outra, sendo feita a adjudi- 
cação pelo Sr. Dr. dirootor. 

Art. B." No caso do absoluta ifiual- 
dado entre duas ou mais propostas, fica 
reservado á estrada o direito do esco- 
lher a que lhe parecer mais conveniente. 

Art. t).' Fioa reservado á estrada o 
direito do nio ancoitar nenhuma das 
propostas apresentadas ou annullar » 
concurreaeia, caso i^so convenha aos 
seus intereves. 

( apitulo v 
Do contracto 

Vr V.° O ooncurrente ejcolludo assi- 
<iiara, perante ;t directoria da estrada, 
contracto para o fornecimento do »m- 
loriul ora em coucurrencia. 

Art. ^.0 O cpikairreuto escolhi(do que 
se recusar u ^««igriíu o cçijtia^ rejTC- 

ctivo perderá, em beneficio dos cofres 
da estrada, o deposito do que tfífa o 
art. Io do cauiculii til. 

Art. 3." No contracto-a ser lavrado, 
serão esln^èjçiiíus as molUf «uo deve- 
rão ser importas por iJfracçvds, que se 
passam dar, de clausulas do mesmo con- 
írneto. 

Art. 4.° No mesmo contracto será es- 
tipulado o modo de ser efíecluado o 
pagamento do material contractado, o 
qual será feito em paçel-moeda brasi- 
leira, vigorando paça a convorsão a taxa 
canVmr.l official ú vi-Sa, da-véspera do 
respectivo aviso do íttiuislsrio tia Via- 
ção o Obras PiTblicas 

O referido pagamento só será effe- 
cluado depois da apresentação do co- 
nhecimento o factura commercial acom- 
panhada do rociijo que prove haver sido 
o material entregue no porto indica- 
do, 

Avt. S." O ccni acto só se tornará eí- 
fectivo depois de apurovado definitiva- 
menle pelo Ministério da Viação o Obras 
Publica^ o registrado no Tribunal de 
ClQntas. ,> 

UVPITULO VI ' ^ . 
Da fiscalização ^ 

Art. 1. A estrada poderú mauiar na 
fabrica um serviço de fiscaUzàção, com- 
posto de um engenheiro fiscal c dos au- 
xiliares que lho forem necessários, a 
juíze ok mesma. Esse cr.yei.horo fiscal 
f erá autoridade pare re-osvqr,. em. nomo 
(to direoíor da estrada, todas as duvidas 
de ordem technica que «qrgjrçm na 
oxecuçêo do serviço c deverá.; 

Io, os&mm&r cuidadosamente 03 de- 
senhos da execução, nos quaes lançará 
,0 seu <ap provo»; 

2*. examinar cuidadosamento a con- 
strucção, de modo que a mesma aaja 
execuiada do inteiro acôrdo com as es- 
pecificações official mente approvadasç 
que farão parto integrante do contracto; 

3°, rejeitar quaesquer peças que veri- 
fique não estar nas condições acima 
mencionadas; 

4°, autorizar, por esoripto, qualquer 
alteração que, porventura, se torne ne- 
cessário fazer no desenho de detalhe; 

5% autorizar, .por eacripto, qualquer 
alteração que. pommtura, se torne ne- 
cessária no correr da construcção. 

Art. 2.' O engenheiro fiscal só pode- 
rá pormiltir augrnonto do peso paia 
mais, si este augmenlo uâo prejudicar o 
conjunto da obra. 

Ari. 3."" A despexa oocasionada por 
esse serviço do fisctlixaçfto correrá por 
conta do fornecedor, sendo a mesma 
despesa avaliada om i$500, ouro, por 
tonelada motriea do material a for- 
necer. 

* CVWTILO Vil 
Vrescripções ycrcus s 

Art. 1." O con! raetante verificará cui- 
d&dosamoule o projeto que lixo fòr apre- 
sentado. aatos <1.; p. (parar seus dese- 
nhos de oxccução, notificando o «mgo- 
nheiru fiscal de quautucr engano ou es- 
quecimento obeci vado, devendo esse en- 
ncnheiro fazer as correcções ou altera- 
çOes ubuv's«C' 'S". 

Arl. ç.° Depois de pr.parados os de- 
senhe j do cTroução. o conlrnctante o o 
engenheiro ír ei! serio os responsáveis 
pai' qualquer deleito que, porventura, *3 
lenha Us. lo uo projecto ou em -ma exe- 
cuçMo. Oualau." irodificccílo. então oe- 
cessarúi, con .1 por t .úa do contra- 
0 tau te. 

AH. 8." Nci.hilui» aliCi^çSa -.Tá feita 
nos d< enin - d. talhes sem autori- 
zação ou a oi-d'.;i per e;ci iptu, de c.tlge- 
unciro iisc^L 

Art. 4." As alterações de ctsalhes 
oceasionqrcm dc pesô ct&f 
rão por couta do e^ta-úots&Ce. 

Art. õ." As aUréveji&aa que tròujerartí 
aujínento do çeso, í*.vão pagtãi :p coa- 
tractanto, desdfe q;io assim teídtarh siéô 
autorizadas pxio engenheiro fifieal. 

Art. 0° Os desenhos dc exeeuçSo cnç^. 
starão, uôp só dos desenhes sara aa oíi?- 
einas, como também dos diugrammas do 
contra flaxas o dos desenhos do monta- 
gem mostrando claramente a marcação 
o a disposição de cada praça. 

Estos desenhos devem ser feitos do ac- 
côrdo cpm os desenhos do projedlo e as 
especificações fornecidas p^la estrada, 
as quaes farão parto do contracto. 

Art. 71. As contraflexas das vigas 
devem acr as marcadas no dlagramrn» 
respectivo c estar do accôrdo cem as pràt 
ses usuacs. 

Art. 8," Os desenhos de exacuçio ei 
%-eião enviados ás officinas depefís (jfí» 
examinados o approvados pelo enac; 
nheiro fiscal. Destes desenhos sarao 
fornecidas ao engenheiro fiscal, gratm* 
tamente, troa colleáçõas cunr.ftfbfcjje. 
endo nes grandes obras feitas (fe cópfas 

em papel azul-téla. 
Art. 9.° Todas as poças serão pinta- 

das com tinta a oleo, a tresi de 1,^0, in- 
cluindo a apparelhagem e codvealcirte- 
menlc marcais. 

Art. 10. As grandes pçvças npo eai- 
gam embalas em especial; o contractan- 
te deve, porém, tornar ag iiccessanSB 
precauções para que as mesmas não áef- 
frarn deíormaçõds importantes. em via- 
gem. As peça.s pequenas corno rebites, 
parafusos, porcas, pinos, chapas dc iiga- 
çSo, etc., devem ser encaixotadas. 

Art. 11. Tanto as peças grandes cnme 
os caixotes serão cuidaóoxsmenlõ mar- 
cados com a indicação do dssenhp, tra - 
zendo oa caixotes, além dessa i adi nação, 
outras, quo se tornarem necessárias, u 
juízo do engenheiro fiscal. 

Art. 12. o engenheiro fiscal marca- 
rá a ordem do expedição o os (J^tel^cs 
da mesma, tendo om vista u rapiíce o 
a facilidade de montagem. 

Art. 13. Todas as despezo» cop? » 
ombp.iagam, carga e descarga o acéidcp- 
tes que possam decorrer duritele a vir- 
gem serão feitas pelo contraetar.to. 

Secretaria da Esxrada do Ferro C m- 
tval do Brasil. Rio do Janoiro, 27 de no- 
vembro do li©2. — D socetario, i>m- 
' fecio.no Candido do Vascoaccllos. 

V " 
Estrada da Ferro Central do Brasil 

De ordem da directoria, convido o nx- 
coaferente desta estrada, Oscar olaro, u 
oampareoer nesta •oorolaria, dentro do 
itm/o do oito (8) dias, contados desta 
data. 

Secretaria da Estrada de Ferro C.ontval 
do Brasil. Rio <Jo Janoiro, 5 de dozt - 
bro de lU2jf. 

D. yascvncellos. secretario. 

Estiada da Farra Central do Brasil 
Oe ordem da directoria, convido o cou- 

terenle de 8* classe desta estrada, Ed 
Auudo Mainiok, a comparecer no eacri- 

Otarío central da 2» divi»5o, dentro dt 
pntóo da oito (|) dias, contados dei^u 
data. afim ae Justificai a Min ausencl»*, 

do serviço. 

Secretaria da ti-1 •< r ' Gcnkal 
do Hffisil. Hio dc éuí. ■ (ii deicla-i 
lifO de 1922. ' 

i?. yosconcciiys, secretaria, 
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Estrada da Fano Central do Srasil 

C0KCURS2NC1A PARA O FORNECIMENTO DE ARTIGOS DIVERSOS, PARA 
A 2a DIVISJÍO, EM 1923 

Concurrcmia n. 32 

De ordem da directoria, faço publico que, ás 13 horas do 
SO dc dezembro de 1924, na lutendencm desta estra-ia, uq csta;So 
Marítima, serão recebidas propostas para o farnecimenío de; 

500 vidros de 125 graffimas de álcool camphorado, 
vidro  2|300 

500 vidros de 125 gramnms de arnica, vidro  2*500 
flO ancinhos dc ferro, dc 16 dentes, um.      4.500 
12 arandellas de 1 jogo, para gaz, de 3/8", uma..., 4S.iOO 
60 caixas de Autimorbine Royai, caixa  50>O00 
SQ aldrabas de latão nickelado, de 0 ,02, uma.,..f8u0 • 
50 aldrabas tle latão nickelado, de C.OS, uma   jmoo 
50 alicates Universal, para guarda fios, de 10", um, SíOvO 
12 irfioates de 10'', para gazistas, um...,..»  9#U0U 
24 alicates de 5", com córte fino, um   4>500 
24 alkates dc 5", redondos, com cyrte, um  4|500 
50 alicates de 10", redondos, com corte, um  7|500 

120 kilos dc arestas de ferro, finas, sem cabeça, de 
1/2", 1", 1 1/2", 2" e 2 1/2",partes iguaes, 
kilo  3<00(X 

5 kilos de arestas de ferro, finas, com cabeça, de 
1/2", kilo.  31001} 

40 kilas de amiellas dc ferro, de 3/4", 5/8", 1/2" 
a 3/8", partes iguaes, kilo  4^00 

6 kilos de amiellas dc ferro, de 1/4", kilo   SJiJOO 
130 kilos de alvaiadc V. Montagne. kilo   1JKK) 

2 ar.nações para serra fina de relojoeiro, uma  4fn<io 
1 armação para serra de 12", por   10*000 

20 kilos de rebites de cobre, de 5/3", kilo....».»»• 12*000 
10 kilos dc rebites de cobre de 1/2", kilo.......... 12f000 
16 kilos de breu limpo e claro, kilo................ HOOO 

1 bigorna de aço, pequena, por   30fOOO 
500 grammas de betume em lagrimas, kilo  2|500 

2 grosas dc bicos simples, para gaz acetylcne, dei 
21 c 23 veias, partes iguaes, grosa  38Í000 

500 vidros de 125 grammas de baisamo catholieo, 
vidro.  2^000 

1.500 kilos de barbante nacional dc Iadualidade, kilo.. fiJtAOO 
100 kilos de barbante especial, cm novellos, kilo.... 9$j00 
210 brocas americanus. dc 1/2", 1/4", 3/16", 5/16", 

1/6", 1/10" o 1/32", partes iguaes, uma  Iit500 
Brochas de cabello, encastoadas, francezas; 

12 n. 2, uma   30000 
12 n. 3, unia     45000 
0 n. 5, urna...........     4#VX) 

24 n. 6, uma   -   bíudO 
150 n. 10, uma  85000 
25 n. 12, uma  lOJOtXI 
25 n. 14, uma    12.*i 00 
60 baldes dc madeira, para pilhas, um..  8|000 

100 baldes de .erro zincado, com 15" de bocca e com 
12" de altura, um     00500' 

18 litros dc benzina, roctiiicada, litro  .15003 
30 cadeados dc aço, Vale, fortes, dc abrir por baixa, 

com duas chaves, um    16#200 
36 cadeados de latão, pequenos, iguaes a amostra, 
,r , "ÍJ1    S5C00 15 kilos de cGra wirg -n, kilo..  Digion 
6 colheres de peti.-eiío, de ) ',20, uma.   5*0.10 
3 jcarrinlios para caiya, cam molas, para serviço d« 

rua, ultimo modelo, um.     
20 carrinhos tle ferro tumdar, um..    & ofl 
10 carros dc madeir.;, «ara aferro, um    55 kl 
36 chaves para corila dc reio.io americano, uma.... .1 ,h) 

SOO kilos de eorda de marilhaj igual a amostra, kiío.. 3*403 
Corda dc iialin, i.'«rcír<a: 

.10 kilos de 1.4" ,|c espessnm. kilo...   áãtíOí 
W kilos de .-iAt" dc Ullo. 

170 UHok tle il ?' de emiMUMr», klh».     if* *1 
100 kilos Ue 1 ' .'c - «um, Mio  «40 ) 
30 peças >. cor.'! de liiiiij, ,para bandeira, de 

Rm,W1 de osoeisttra., cm peças de 20 metros, 
JWÇi....  3*00? 

100 cruzetas de ferro paru posies, iguaes a amostra, 
uma  l^O 

20 kilos dc ciuinibo em lençol de 1/10 ', kilo  2V 00 
JS kilos dc chumbo em lençol de 1,8", kilo  3kOO 

4.000 cbaniinés de cryst-d L. B. lagitlmas ou Machetf, 
oara 'Iampelo "belga, uma    

6 chaves inglczas de dm,40, uma  
17 chaves iiiglezas de O",20, uma  ..[ 

100 canivetes Rodgers para guatda-fios um   
3.000 latas dc litro, de creoliua Fearson, lata   

100 chapas desigual, esmaltadascnumeradas, igeaes 
á a.»ostta, uma.......   

JO cavadeiras aupias, americanas, uma   
10 cavadeiras dc ferro, para terra, com bola, uma.. 

<2.813 metros de cordoalha de aço, de 3 8" de espes- 
sura, metro  

2 copos de vidro, graduados, para 500 grammas, 
um    

250 copos de crystal, para agua, com monogiaminã, 
iguaes á amostra, um    

100 copos de vidro, para agua, com nuns, uni  
70 kilos de colla da Bahia, kiio..   

Correia balata das marcas Dicks, Calderon, 
Cox, Adicnal, Atminko, Folia, Dawsoii • 
Starck: 

Três dobras: 
:iú metros dc 1' , metro.....     
30 metros de 1 metro    
50 metros de 2", metro.      
50 metros dc 3", metro     
30 metros de 3 1 2'', metro   
3 catracas oara furar íerro, completas, uma  

20 curvas de fccro galvanizado de 3'8", uma  
97 kilos dc cano dc clin nbo de 1/2", para gaz, 

kilo     
64 kilos dc oano de chumbo de 3/8", para gaz. 

kilo   
4 diamantes dc primeira qualidade para vidraceiro, 

um    
Dobradiças de ferro, de junta: 

de 1/2". uma     
dei", uma          , 
dc 1 1/2", uma   
dc 2", uma        
de 2 1/2", uma   
dc 3", uma  

Dobradiças dc latão, de junta: 
dc 3/4", uma       
dc 1", uma.     
de 1 1/2", uma   
esticadores completos, para iiuhas tclegraphieas 

de O',004, um  
escapulas dc ierro para cano de 1/2", 3/8" e 

5 8", partes igtwcs, uma   
escapulas de ferro, para cano de 1", uma  
esfregões dc eahelld. com cabo, ura   
espanaderes de pennas, ae 0' ,50, um   
espraiadores de cabello, um  
eacarradeiras de metal, iguaes ã amostra, uma... 
escarradeirasde asalhe, ciwaiiw], sem põ, uma. 
oscarradeiras hygienicas, com pé, uma  
kiios dc eborltc era bastões, dc 1/2", kilo •. 
kilos de ebonite «m bastões, de 5/8", kilo  
kilos de ebonite em chapas, de 1/2" e de 1/4", 

kilo    
kilos dc enxofre o >> oedras, kilo    
kilos dc enxofre e.n põ, kilo     • 
escovas dc aço, para limpar limas, tuna   
escovas com cinco fios, para relojoeiro, uma.... 
foices de aço, para roçar/ uma     
ferros,paia tirm c uenuas em tios dc 0",004, 

um     
ferros nara sol lar, de 200 grammas, um..,,.,,., 
ferros irar. Idar. dc 50:1 grammas, um   
ferras clectri:oii on.asoldar, n. 1, um...   
íorjas de carapinai», n. unia....    
forjas ue ca.i «ilha, a. •■:, uma....    
faca Blanchard, paia cofiar couro, por  
.acõosric a o oara u .i.lo, um   . \ , 
fechaduras c iauio. e m fco.nta, para potlr ama 
íeciiaduras de latão, \ .de, para gavetas, ufT.a... 
.ecbaduras de latão, com gorges, para a.niatlo 

uma    * 
kilos n- libra cioBteiitr, em chauas de (. til " kdo' 
eollrcçao do .erros oa.a pú is, por........ 
cqixa com IFíielhas dc Ftandics, marca X, "de 

• 14 ? ^ caixa.   Ciecacom i l.* folhas de Flamircs, marca XX de 
caua   

«4 
24 
24 

1.464 
24 

1.464 

48 
48 
48 
20 

1.200 

400 
loo 
200 
200 
160 
150 
50 
10 
lo 
2D 

.•» 
80 
12 
;i6 
50 
13 

7 
V 

1 
6 
0 

144 
34 

24 
1 

1 

215203 

IlílOfl 
7ie'iC 
35500 

10*000 
36*000 
17*000 

**200 

aiõoo 

2*500 
ftíOi) 

25500 

2*503 
3f800 
3*000 
7*100 
9*000 

45*000 
15001 

15700 

15700 

24*000 

52vKl 
5200 
5200 
>25 1 
5300 
5100 

A3>K) 
*4' ■) 
ffW) 

•4SÍ00<1 

#080 
rso 

7*000 
SíSíXI 
4*50:1 

22*(XT1 
' 30000 

2d((XfO 
35*000 
8850/0 

35*'i, I 
160O 
aSOO 

55600 
3*200 
35000 

1» 30 
3*300 
tifioo 

9a50t.() 
loo* iro 
2-.vW><0 

SSOM 
18fOv;i 
34*. > 

«*"> 0 

4*3^) 
a^ioo-i 

110* xc 

iWjCOf 
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82í serras do 12", para metal, «ma..    ^30(i 
Í2 folhas de serra de 14", para mcíal, «ms  55X1 

300 folhas de serra fina, «aia rotejoei.o, uma  «100 
30 hmis de folha, oara u a litro, «ríi...  Ivioo 
30 filtres Fiel, 11. 2, «m  léO-oOO 
1U kilos de gaxeta dt amiruth» em corda t'e 1 2" c 

de 3/4", puríca Igaacs, kilo   12íú0ft 
9.000 kíios de gesso eomma-c, kilo   »?<)( 

30 kilos de gesso especial, para cstucador, kilo.... iOOO 
I .fiOO kilos de giz cm pedras, kilo   *8JO 
f .u00' kilos de gomma arabica cm grilo, kilo  4,5l'Ob 

Oomma lacca: 
30 kilos, encarnada, kilo  19*000 
5 kilos, branca, kilo  'XjO 

«0 IRlos, extra clara, kilo  í. .000 
500 grammas dc gommn guita cm pó, kilo  703000 
60 kilos dc gaxeta de asbestos de 1/2", 3,4" e 1", 

.parles iguaes, kilo  12S000 
COO gramoos de ferro galvanizado, para cruzetas, 

iguaes á amostra, um   2sã(r:, 
500 grammas dc incenso em pó, kilo  3|0C(» 

Joelhos dc ferro galvanizado: 
50 dc 1/2", um.,..    jOãn 
50 de 3/8", um    j75(i 
20 dc 1/4", um  ,j55U 
90 Ihví.s de ferre galvanizado para cano de J/2", 

3/H" c 1/4", partes iguaes, uma  *500 
20 kilos de latão em tubos dc 4 ',00 de comprimento 

por 3/8" de diâmetro, kilo  6Í00J 
30 leiloa «Jc lat3o cm tubos de t; ,00 dc coninrimcut. 

. f or 1/2" de diâmetro, kilo   CJ:00 
Latão em chadas: 

10 kilos de 1 ,00 a 2",00x3",00 a 4o,00 J/1G" dc 
esoessura 

i0 kilos de r/OO a 2m,00>;3 ,C0 a 4u,00xi;8" dt 
esoessura 

10 kilos tle 1",00 a 2",00x3",00 a 4m,<X)Xl '4" dc 
espessura 
Preço médio, kiio  7jol0> 

100 lanternas para chefe de trem, iguaes á amostre 
uma  230Gj 

' 300 lanternas typo VI. completas, uma  9W00 
2O0 lanternas typo VII, completas, uma  16>"iiOO 
150 lanternas typo VIU, completas, e com os suppor- 

tes, uma  36<000 
10 lamparinas 11. 2, para soldar ;i gasolina, uma,... 70*000 

1 lamparina 11. 1, para soldar á gasolina, por  bõiOOO 
5 IqinpjHnas n. 2, pira soldar a kerozene, uma... 7UfOoO 

40 lamoeoes belgas, dc suspensão, typo 1, comple- 
tos. um   40*000 

40 lampeòes belgas, dc plataíorma, completos, typo 
III, 11111  52*000 

700 folhas de Uxa cm papel, para madeira, ns. 0,1, 
2, 3 1/2, 5 c d, folha  $000 

5.000 folhas dc lixa esmeril cm paano, Davies, ns. Oo 
e 1, partea iguaes, folha  *28 

l .000 folhas dc lixa esmeril em oanno, Davies, us. I", 
FF, 0 o 2, parles Iguaes. folha  <280 

13 lavatórios dc ferro, completos, um  2o<0O0 
12 Umas amendoados, bastardas, 1/2 tanua, dc 4", 

uma  t>300 
12 limAS amendoadas, murças, 12 canna, de 4", 

uma  I*50:i 

Umas chatas bastardas: 
42 Ue 4", uma  1*19' 

làb de (>", uma  1*400 
42 de 8", uma  1*800 
12 de 10", uma  2.-^00 
12 dc 12", uma  3".200 
12 dc M", uma  < í-J ' 

Limas chatas murças : 
12 dc 4", uma  1*20) 
12 dc 6", uma...    Ijí-OO 
12 dc 8", uma      2í(Xai 
12 dc 10", uma  24500 
12 dc 13'f*. uma    3*30'( 

Limas facas bastardas : 
12 dc uma  iVAA 

láò dc 6", uma  2*10 
12 d ' 8", uma    3* Oí 
12 dj 12", uma...    4*004 

12 de 
155 dc 
12 dc 

Limas facas murças ; 
5", uma  
5", uma  
8", uma  
Limas 12 canna bastardas : 

12 de 
12 dc 

13ò de 
12 do 

o 
G" 
8" 

lv dc 10", nniíi 
12 dc 12", m u; 

120 de 1G", uma 
120 dc 18' , urna 

ume. 
uma. 

■ ««> 
Limas 1/2 canna inurcas 

12 de C". uma... 
12 dc 6", uma... 
12 de 8", urna... 

108 de 10", unia... 
1?. do 12", uma... 

129 de 10", uma... 

-«: 

Limas paralielas bastardas : 
12 dc 4", uma     
12 ne C", uma    )„ 
12 dc 8", uma *  • ' 
12 de 10", uma  * 

132 dc 12", uma  
120 de 18". una •  

Limas paralielas murças : 
12 dc 4", uma    
12 de 6", uma   
12 dc 8", uma     ..!!!!!..! 
12 dc 10", uma  

132 de 12", uma    
Limas 3 Quinas bastardas : 

C *» 12 dc 
12 dc 
12 dc 
12 dc 
12 de 

uma. 
4", uma. 
0", uma. 
6", uma. 
8". uma. • Yt»' 

Limas 3 quinas mtirças : 
12 dc 3", uma   
12 dc 4" uma   
12 de 5", uma   

132 dc 6". uma   
120 de 8", uma  , 
120 dc 19", uma  

LimatOes cjindrados bastardos 
4", uma. 
5", uma. 
6", uma. 

12 de 
12 dc 
12 dc 

LlmutOes quadrados bastardos: 
12 de 7"    
12 dc 8", um     
12 dc 10", um     

144 dc 13", um  
Limaiões quadrados murços: 

12 dc 4', um  
12 de 5", um  
12 de 6", um  
12 dc 7", um    
12 de 8", ura    
12 dc 10", um  

Limatóc? redondo? bastardos: 
12 de 4", um  
12 de 5", um  
12 do 6', um.  
12 dc 7", um   
1 í dc 8", um  
12 de 10", um '.'I  

155 de 12", um      
141. dc 16", um '!!" 

Limaiões redondos murços: 
12 dç 4". um    
12 dc 5", um !  
12 de (> , um.,  
12 dc /".sua  

-I 

2*200 
2*400 
SjiuO 

l/Lnr 
t víoO 
IJnOO 
2*000 
2*50(1 
3*000 
VjfOOO 
P« 500 

1*5 <1 
H70U 
2>. .0(1 
2*800 
3| 00 
7*500 

1*500 
lySO 
2*100 
3*3 0 
4*00 

10*000 

f*500 
2*000 
2*700 
3*500 
44290 

*705 
,4800 
*950 

1*200 
1*01 

*750 
*90(1 

1*000 
15490 
2*200 
3*0 90 

1*000 
14100 
14200 

I»400 
1*890 
2*2(10 
3*800 

• *109 
1*209 
1**00 
11709 
1*900 
2*500 

1*009 
1*109 
1*200 
1*409 
1*8)0 
2*29(1 
3<8(H> 
6*500 

1*100 
1*200 
lf40(M 

\ 



mi* ^'bi)ó.do j biAluO i .1 A.L Uez- uy2 

12 de S",:!»!    '^0 
12 de 10um    
12 we 12". um   afWO 

100 ihetcos de mangueira de borracha extra íorte, 
ig; al á amostra, metro.... i   2fl>tC0 

100 metros de maugueira de borrcchs extra forte, 
igual ã amostra, met o     12|009 

12 martelles de aço, com unha, para carpinteiro, 
com cabo, um  10|C00 

2 mavtdlos para embutir, um   Oít-OQ 
12 ma tllos mecimicos de aço, com boi», um  9S i00 

1 kik> de marfim animal, por  160í(00 
50 moringas de ban o da Dahia, ígnaes á amostra, 

Hirta    25500 
5"1 molas para picotador de relo do de ronda, uma.. õji iCO 
48 molas oara relógios americanos, uma  9*000 

2 mac n as para furar á mão, com 12 brocas, cada 
uma, «ma.    IQjtOOO 

1 macbhra de furar, com volante, typo médio, "nr. 24t3jOOO 
30 kilos de Mailiechort cm charas dc 1' .00 a 

2 ,•00x3 ,00 a 4u,e0xl/8" de espessura, 
tcilo.       25*000 

30 mac raõos do aça, com oebo,    105900 
12 oinças oara sellamtnto de carros, iguaes á amos- 

tra, uma   45ji000 
100 kilos de pedra pomures em pó, kiio.   1 400 

1 kfios de iredra pemmes empedra, kilo  l-^OO 
5 kiJos de pedra Ph kik) ..•     1$500 

1.0 t. kilos de pot»s8a, ki!o   i  Í880 
1.000 kilos de piotubogir», kilo.....   2f 00 

Palhinha; 
20 kilos «. \ 
50 kHos n. 2 
51 ulos n. 3 
10 Kilos n. 5 

Preço médio, kilo  .t.r.T.T. 27^ 00 
100 pitões de latão nickelados, para aldrabas, de 

0 ,02 e de > ,03, partes Ígnaes, um —  $080 
5^0 nitões de latão, abertos, iguaes á amostra, um... |3 0 
& 1 pitões dc latão, fechados, iguaes á amostra, um.. $300 
3ri dearetas dc aço, para cavar, com cabo, uma  8f500 

500 picadorcs dc "bilhetes, numerados dc accordo 
com a infonnação da Arrecadação e iguaes á 
amostra, um   12W)0O 

30 kilos de pó de sapato, etn pacotes, kilo  í'00 
40 pás de ferro, para carvão, uma  8 000 
i ris dc bico, reforçadas n. 4, uma   10 )00 

100 kilos de pavio de cêra, para accender, kilo—.« 14$009 
Pincéis th; cabcilo; 

48 rçdoudos, n, 5, ura ? 
8 redondos n. 12, ura   

5"" redondos, n. 24, um  
5 chatos, n. 4, ura  
24 chatos, n. 8, um —   
50 ciatos, n. 14. um  
5 chatos, n. 20, ura    jb^OO 

5o chatos, n. 24, um   2fl0a 
Pincéis de seda, chatos: 

12 n. 4, um    ($500 
12 u 8, um  I$8n0 
12 n. 12, um  24" 0 
12 n. 14, um ,.<t 3»v/) 

Pontas de Pariz com cabeç^ 
60 kHos de 16x 18 

20 kHos dc 15 18 
20 kHos de 18 <36 

100 kilns de 1/2", 1", 1 1/2", 2" e 2 1/2" , 
Preço médio, kilo  T.TT? 2iaoo 

I grosa dc parafusos dc íerro, lenda de 1/2", 
grosa       y.   i$duu 

I grosa dc parafusos dc ferro, leuda de 1 1/2", 
grosa    -tf000 

12 grosas de parafusos de ferro dc 1 l/2"xl8, _ 
grosa    7^300 

12 grosa* dc parafusos de ferro de 2"x20, grosa... OfaOO 
1.500 parafusos de ferro para braçadeiras, iguaes á 

amosta, um    .. 2$0 0 
10 porcas de ferro, de 1/4", limadas c sextavadas, 

uma....   $300 
10 porcas de ferro, de 1/2", limadas c sextavadas, 

uma   $ >00 
10 kiios de prussiato de potassa. kilo....,  10*000 

Paraíusoe de ferro, para madeira, cabeça 
eh ta: 

3 gansas de 1 4" n. 0, prosa   $£60 
3 i as de 1/4" n. 1, g osa  |9i"0 
9 giosas de 3/8" ns. 1, 2 c 3, partes Sg.mes, 

•;-osa •    . $950 
3 grosas de 5,8" ns. 2, 4 c 7, paites ig. cs, 

grosa   14300 
,12 dc 1 ' ns. 6 c 8, paites iguaes, grosa.... 1$h10 

6 groaas de 2" u. 10, grosa   4*2 O 
2' vosns de 1 3/4"'n. 12, gresa  1'510 
20 grosa* de 1 1'2" n. 10, grosa   3 òf)0 
10 g osas dc 1 1/4" o- 10, i osa   3"OT0 
1 grosas de 5 8" a 7, grosa     1>4i10 
10 grosas de 3 4" u. 6, pro-a  IjtfiOO 
10 «rosas de 3 4" n. 7, grosa     14'00 
jn gaosus òe 3 4" n. 10,.     2 200 
10 grosa* de S 4" n. 12, g"osa     2>800 
10 grosas de 12" n. 5, grosa  1*490 
10 grosa ■ de 12" n. 6, grosa   1*590 
10 grosas de 2" n. 4, grosa  1*300 
10 grosas dc 3 8" n. 4, grosa..,;    1*100 
9 grosas de 3/8!' ns. 1, 2 e 3, partes iguaes,igrosa. 1*0 0 
9 grosas de 12" ns. 2, 4 c 5, partes iguaes, prosa. 1*200 
9 grosas <ie 3 8" ns. 3, 5 e 7, partes iguaes. g osa. 1*400 
6 grosas de 3'4" ns. 6 e 8, partesi guaes, grosa... 1*400 
6 grosas de 1" n. 8, grosa  2 2 0 
6 grosas de 1 1/2" n. 9, grosa    S.vyX) 
6 grosas de 2 n. ■tO, grosa.4 ^90 
6 grosas de 2 1/1", n. 10, g.osa   6$800 

Parafusos dc latão, para madeira, cabeça chata: 
5 grosas de 1/4" ns. 1 e 2, prosa.....     2*800 
S g osas dc 1/2' ns. 1. 2 e 4, grosa    3 'OTO 
5V -<*sas de 1 /2" n. 10, grosa   5*900 
5 grssas de 1" n. 10, grosa   P "90 
ç grosas n. 3'4" n. 8, grosa    7 50C 
5 -rosas dc 5/8" n. 8, grosa    6*5 <3 
6 grosas de 1/2" n. 5, grosa    5 900 
5 groses dc 3 8" n. 4. groaa  . 3$500 

Parafusos de latão, para madeira, cabeça re- 
donda: 

6 grosas <ie l 4" ns. 0, 1 e 2, partes iguaes, prosa. 3$000 
6 grosa» dc 3 8" ns. 2, 3 e 5, partes iguaes. grosa. 3**00 
ti grocas de l 2" ns. 3 c 4, oartes Iguaes, grosa... 8*800 
6 grosas de 5 8" n. 4, grosa   4vf90 
9 -rosas de 3 4" ns. 5, 6 e 7. oartes iguaes, grosa. 5*800 
') «rosas de 1" ns. 5. 6 c 8, partes iguaes, grosa.. 7*000 
5 grosas de 1" ns. 10, grosa     10 500 
5 grosas 'le3'4" n. 10, grosa..    8*090 
5 prosas de 5/8" n. 7, grosa  6|0iÕ 

Parafusos.de latão, cabeça redonda, rosca in- 
gleza: 

29 grosas dc 1 ^"xS/ie", grosa  I8|r«í 
20 grosas dc 3/4" xl 4*, grosa  » 14*300 
20 rosas de 1'- ' 1/4",-prosa  245000 
30 grosos de narafusos azues para cleats de 2 1/4". 

n. JO, grosa   4$0GU 
33 grosas dc oarafusos azues para rosetas de 1", 

n. 7. gros»  ijkxi 
2 rasoadeiras de 0 ",15, para pintor, uma  8*0X) 
1 rodo dc ferro, pa a caldeira, com 5'",00, por..... 26*000 
2 rebo'os circulares, oa' a amolar, de 34' d; diâ- 

metro por 3 de espessura, um  32*090 
22 rc'ogios dc parete, Wcsbestcr 011 semelhante, um 8 900 
24 relo-dos de ro id-, íypo algarismo, um  259*000 
10 regadores do íolha .ÍX. iguaes á aniostra, um... ItóSOOO 

1.0 >' latas dc litro dc Pupi ou Zaz-Traz, lata  2*800 
23 kilos de roxo rei. em pacottes. kilo >f., *50o 
60 registros dc metal, de 3/8" e 1/2", parte* iguaes, 

um  ^ ^ 5*20(1 
6 sinetas de bron«, 0~,25 a 0-„30 de hòcca,' uma„* «50r C 

.rJj Sm08 Se s'"'da,0 oara nia-cenelro, kilo  4.1/00 '00 kil <8 de soda cmi«>tica, kilo  ivsoo 
t*0* de secante marca Castello, em pacotes, kilo 1*400 500 ki os de sabão mole, marca Niedhardt, kilo  2* 0C 

^0 kitos dc sabao virgem, csoecial, kilo  1*900 

o nrn ?*b0Ueiii« ''iWCS R. 1, um J  4*0 X7 
2 bafras ««iHMicíos s.A., barra  I* (* 590 caixas de 12 sabonetes Raposo, caixa  1**00 
A Aa; •^honetelras de vidro, completas, uma  18t.5n* 2.000 fapolkis , um  s-MC 

10 ssrrot-s de 0 ,*-0, do iabrlcaote liarg caves, t i.. Ill 00 
10/ suspensões oara relogios americanos, uma   2>0 XJ 

30.CC0 torcidas «Sol» o#, 1.2 a 3. oartes ieuacs. uma. *OHé 
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1 torno Lork, completo, por     2:500*0(10 
6 to nos pa.allilos, com cabo, oara mão, mn  5 00 
3 kilos de tachas Oe ferro, sortiHas, kllo...   4 0 

10 kilos d ; tincal eir. pedras, kilo.   2-»'<J0 
10 kilos de terra de Cassei Miltore, kilo  5 oU) 
!(■ te azes para esticadores de fio de .' ,004, uma... 8*"00 
5 tenazes oara esticadores Je fio de ©"-.oOÍÍ, i!h.a.., 8, .00 

200 ii;olos de ar ;ar, um  fDÚO 
10o tubos de vidro para iudicador de catticíra, de 

n"x5l8', um  11600 
16 tampas de madeira, para mesa de apparelho tele- 

g.apliico. iguaes á amostra, uma  6^00 
50 tês d j ferro galvanizado de 3'8", um.f? .*0 
2í.> íís de ferro galvanizado de 1/4", um.     $-Sú 
|0 kilos de tinta c.n pó, Ripolin, verde, kilo  âíOOft 
5 «ilos de finta em pó, Ripolin, encarnada, kilo... 9*kJ0 

10 kilos de tinta de alu..dnio, kilo  18^)00 
10 ItUos de tinta em oó,esmalte branco, Ripolin, kilo Oji -00 
12 Iriucluts n. 3, uma.....      2K1KJ0 
12 trinchas n. 3, uma   31000 
12 trinenas n. 5, uma     7o"0 
12 trinchas n. 6, uma   OiÚÚÚ 
20 trenas deúauno e fio metalli-o, de 15,"00, uma.. 25 00 

3,QJ0 pacotes de velas Orasileir ts, pa'oíe  2*ãUO 
2 kilos de vermelhão da China, em pacotes, kilo... 14fr)00 

65 kilos de vermelhão írancez, em pacotes, kilo.... 7*uX) 
48 verrumas sortidas, com rosca de trado, uma  2>000 

8Q0 vi aros brancos, lisos, de 0",50X0 ,40X0 ,002, 
decimetro quadradç  1140 

200 vidros brancos, lisos, de 0",50X0",50X0",004, 
decimetro quadrado  1206 

300 vidros cucai nados, ve des e azues, lisos, de 
0",50X0 •,50X0".004, partes iguaes, decimetro 
quadrado      |450 

2C0 vidro» encarnados e verdes, para lanternas typo 
VI. um   lf20C 

200 vidros encarnados e verdes, para lanternas typo 
VII, um  iiaod 

200 vi I os brancos para Inntertus typo VI. um..  sSOQ 
200 vi Iros brancos oara lanternas typo VII, um  $800 
100 vidros encarnados, de auguiento, para laut-irnas 

typo VIII, um  4Í000 

20 vidros encarnados c verdes, para semaphoras do 
Blo-k-Adcl, u u   31500 

1.500 vassoutas do cabello, marca 22 B, com cabo, uma. 31200 
2.000 vassouriuhas de piassava, uma  f250 
4.000 vassouras de oiassava, cspeciucs, grandes, pau 

varrer, uma  U2C0 
2.00) vassomas de piassava, n. 16, com cabo, uma..., $870 
1. 00 v «ss turas de cipó, tuna    1125» 
6.000 kilos uc zinco puro, em barras, kflo  15500 

150 kilos de zinco liso cm chapas dc 2m,00Xl ■ .00, 
v n. 5, kilo  2$270 

50 kilos dc zinco liso em chaoas de 2m,(l>XIu',00, 
n 21, kilo  "  24270 

50 kilos de zircão, genuíno, kilo s... 2*040 
50 enxadas de aço, do 4 libras, ums    3>000 
50 kilos de chumbo cm lençol dc 1/8", kilo.  2í2'>d 

10.0.U kikjs de cliumbo em bana para fundição, kilo.,.. 1$4Q0 
55 barricas de 150 kilos bruto, de cimento, conformo , 

novo eaderao de encazgos, barrica  3^iOO0 
10 chapas dc ferro galvanizado dc 2 ',OOXl",OOX 

(0'",002, kifo  11600 
2 baii-s dc agirtha, cou tampare valvula, um..... If» 00 
2 ba i Icjas dc Fafance, de 0'",30XO',,.?>, u na  24 . <*> 
ti it indsias de agatha, para dous copos, uma  4 
G opos dc crysta*. lanfJatlt». com pé, um  2S0(i 
1 cscovn dc cabello, foric% por    • • '! 

b escovas dc raiz, t ara enceramento dc assoalho, \ 
uma       61000 

b escovas dc cabello para enceramento de assoaiho. 

2 kilos dc palha ile .iço, pau ti np.tr assoaluo, kilo. Sc*» 
1 t 4 dc pau no e fio mctalllto, d« 20",0 >. ikw  304 >00 

/ \ trena de paiwo c fio meíaUko, ue 10 ,00, por... 20»UW) 
20 kiU'.; dc ve.Mie"!#o commur.i. kik»  <200 

200 vassouras de piassava, gi-autles, paro varrer, typo 
cj cheira, uma  0 

Pedidos 80 c 83: 
Cò lata de korozene, lala    143000 

100 kilos dc cano da chumbo, para »*z, de 3 4 , kllo. KTW 

■■■ ■41 
OPZfimbro de 10â2 âSTlf 

Os preços mareados são os msxinws: 
A entrega será na Intendência detntro dc um espaço de tempo d« 

30 dias, a contar da data do registro do contracto no Tribunal 
de Co..tas. 

A entrega nSo sendo no orazo mar-ado, sujeita o contractanfe a 
uma multa que, confo ne euteiHimeuro da ad uiniatraçlo, poder: 
ser até o valor da caução do contracto, sendo dado novo prazo, 
s» não preferir a ad nimstraçào a rescisão do contracto, por 
simples aviso ou ribtificaçáo, indipendente de acção ou inter- 
pedação judicial, com perda da caução e sem que assista ao con- 
tractantc direito a reclamação de especie alguma. 

No caso de multa, fica o contracíantc obrigado a entregar 
a respectiva importância na thesouraria, no prazo de 48 horas, 
a contar da data do recebimento da intimação por escripto. sob 
pena de rescisão do contracto, iras condições já acima estabelecidas, 
íí nfio for cumprida a intimação. 

A concorrência versará apenas sobre o preço em réis, indicado 
em algarismos c confirmado por cxtmsro, para os artigos aerm» 
pedidos, cabeado a preierencia de direito ao autor da prono-la 
mais barata, por miuima que seja a diffcrença entre ella c qualquer 
outra, sendo feita adjudicação pelo Sr. Dr. director. 

A Estrada recusará as pronostas que apresentarem preço» su- 
periores aos máximos estabeledtfoe c ss que anresentarem preços 
em detalhe para os artigos de preço marcado médio. 

As propostas, que devem estar deuidameote selladau as pri- 
meiras vias, datadas, assig iadas. com a indicação das respectivas 
residências, não sendo ocrmittidas nas mesma-: -staras o. emen- 
das, deveoóo ser escriptas cm paocl das respectiva' casas com- 
raerciaes, serão entrenós, em Ires via», em invólucros tachados, 
com a deefaração, por fora, do assumpto e do aonic do propo- 
nente. 

Gese iuvt.lucro deve ser acompanhado cie um outro em sen»- 
rado, conteúdo todos os doanncutos que pour.un provar a ido- 
neidade do rropoueate, coiiipreii<uidettdo-ae, catre clles, QS re- 
cibo» de quitação da ultima cotlceta dos úurostos a qne «ativer 
sujeito. 

No acto dc ratrega da proposta o proponente deverá exhibir 
o recib.. cr caueío de 2:0 Oj; e u diulinro ou em titnlos da divida. 
poMt-a fede/id. n.tftwme te feita na thísonraria desta Estrada, 
para ga.anfi.- a aiur» do co.iiracto, canção que reverterá oara 
os cofres da mts.i.a Estrala, sl o proponente preferido reemav-se a 
assi-AHir o respectivo contracto, dcatro dc* prazo dc seis dias, 
contados da data da entrega do cot.vire q..e Mr expedido para 
esse f)n\. 

O foruccohr, pan» garantia da execução do fotnccincto, 
C5'"Ciu.«ird, na thesourariadesta Ektrada, a quantia, cor responde iAb 
a 5 .do valor do fornecimento a realizsç, cu» dtuheiro, on em 
títulos da divida publica federal. 

Ocoutrarta aó sc tornará ctícctíVadepois dc apptovndo defini- 
tivamente pelo Ministério da Viaçio C Obras Publicas c re-bstiado 
pelo Tribunal dc Contas. 

A ticcstão de idoneidade dos proponcit-s será iulgada e exa- 
minedap. éviaraentc, antes de abertas as propostas. v 

As propostas cujos autorçs não tiverem sido considerado» 
idoucos não serio abortes. 

Donois de julgada a idoneidade doa proponentes, scráo mar- 
cados o dia e hora para ahefurn c fcitnra das propostas, que antes 
do qualquer decisão scráo publicadas. 

Fica reservado á Estrad;. o direita de acccltar parte dc uma 
nr^ooMa e parte dc outra u < tras, conto, e a dirferença oara 
mv-no-nos preços dos vários artigos a serem fornctid-tó, assim 
co . o de não acccilar ncnhnuia das prooostas apicsenl alas. ou 
aunallar a concrrcncia, caso assim couvenlia aos acas inter- 
esses. 

As propostas não poderão conter sinão n na formula de 
comnfeta sub uissão a todas as ctausufas dífete edital e preço, 
conforme jã ficou cslibetcci-o. 

Não se toma'ão c n consideração quaesquer oiktias. dc vau- 
tc c.is não previstas neste edital, nem as uropostas que couliverem 
«penas o offcrccimeoto dc unia leducçitu sobre a proposta mais 
barata. 

No caso dc absoluta igualdade entre n ouosias, teia n.cfe 
ia a cuc apresentar preço mais vantajoso no dcsempaic. 

> :'nrada rescrva-sc o direito ue restringir as quantidade» 
rc 

P 
e qualquer uropusta que nâo estiver inteiramente dc 

com este edital não será tomada cm consklcrnçàu. 
■cretariada Estrada do Ferro Centrai do Br«.ik4 daii ^ 

(T. ~ O sccrctaiio, Ofocifciono Cam/ido de VasconcrWi' 
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Estrada de Ferro Central do Brasil 
OONCUnUENCIA PARA O FORNBCIMENTO DP. 

CIMENTO PARA A 5* DIVISÃO, EM 1033 
Concurrencia n. 18 

De ordem da direcioria, faço publico 
Cuc a abertura das propostas recebidas 
para o fornecimento acima declarado 
terá iogar, na Intendência desta estrada, 
na Estacão Marítima, ás 13 horas do dia 
11 do corrente mez. 

Secretaria da Estrada de Ferro Central 
'do Brasil, Uio do Janeiro, 5 de dezem- 
bro de 1922. 
( Diocleciano Vcsconccllos, secreta- 
lo, 

■Repartição de Anuas e Obras Publicas 
Convido, de ordem do Sr. Dr, director 

geral, os proprietários abaixo, a virem pa?ar, 
oa thesouraria desta repartição (á ma Ria- 
Chuelo n. 287), as coutas por que são res- 
ponsáveis, sob pena de serem as mesmas 
remettidas á cobrança executiva, caso o 
respectivo pagamento não seja feito dentro 
do prazo de 15 dias, a contar desta data. 
Numero da conta — Responsáveis — Impor- 

tância devida 
301. Rodrigues Peixoto (Dr.),... 57(559 
502. Amélia P. Robillard de Ma- 

rigny   o8í029 
503. Fernandes dos Santos   53^418 
505. Joaquim Ribeiro Vinha  fi75833 
513. Antonio Mendes Campos... ;)1(í:215 
515. Lima Castro (Dr.)  0tí!332 
510. Octávio Mendes O. Castro., miai 
520. Joaquim L. da Costa  23(079 
527. Santa Casa da Misericórdia. 50(094 
533. Antoniojosc da Silva Rabello 30(859 
537. Carlos Cesar de Oliveira 

Sampaio (Dr.)  7i|_aJ 
552. Visconde Gonçalves Pinto.. 03(800 
553. Antonio Gonçalves de Car- 

valho  77(231 
506. José Pereira de Paiva  831424 
568. Companhia Sul America.... 351979 
560. Augusto dc Vasconcellos (Dr.) 53(307 
577. Edelvira Machado Fernan- 

des   33(094 
978. Carlos Giannini  52 357 
579. Arthur CoiTÊa de Magalhães <M;M7o 
584. Constança de Cabral Queiroz ■'úJOOS 
586. Antonio Parente Ribeiro.... 8/"•329 
593. Banco do Brasil   •2j087 
595. Alberto de Almeida  455733 
596. Mitra Archicpiscopal  .'tiitOSS 

Secção de Expediente da Repaniçíio de 
Aguas c Obras Publicas, 5 de dezembro 
de 1922. — Francisco Ptrcirn Cal 'as. chefei 
da Secção. 

^epartifão de Asnas e Obras Fuulica» 
Oe ordem do Sr. Dr. director geral, con- 

trdo o proprietário do prédio n. 48 da ave- 
nida Suburbana, Sr. José Cascmiro Macedo, 
a vir pagar, dentro do prazo dc 15 dias, n 
•multa dc 20(, que lhe foi imposta em vir- 
jlude de não ter cumprido, no devido tempo, 
as intimações para coucci tes ua caaallsacão 
•interna do referido inunovel, «ob pena de, 
■esgotado aquelle prazo, ser a multa remet- 
tida a cobrança executiva. 

Secção de Expediente da Repartição de 
Aguas c Obras Publicas, 2a de novembro do 
4932. — Frantisco Pereira Calcine, chefe da 
iBCÇlO. 
\ 

•tlspafCçío de Aguas e Obras Publicae 
Ficam intimados, de ordem do Sr. Dr. 

director geral, o Sr. Jose Martins Baptiste c 
O. Mari» da Conceição, propilctarios do 
/prédio n. 93 da ma Francisc > OcUviano, 

occupado com açougue c botequim, a assen- 
tar, dentro do prazo dc 15 dias, a contar 
desta data, um hydrometro de 15 m/m, des- 
tinado á verificação do consumo de agua do 
referido immovel, sob pena dc multa. 

Secção de Expediente da Repartição dc 
Aguas c Obras Publicas, 25 de novembro de 
1922.—Francisco Pereira Caldas, chefe da 
secção. 

Repaitição de Aguas e Obras Publicas 
Convido, de ordem do Sr. Dr. director 

gorai, o br. João Paulo dc Miranda, pre- 
prielario do prédio n. 61 da rua Marques 
de Pombal, a vir pagar, dentro do prazo tlc 
13 dias, na thesouraria desta repartição, a 
multa que lhe foi Imposta em virtude do 
não ter cumprido no devido tempo, a inti- 
inação para concerto na torneira do tanque 
do referido immovel, sob pena de, esgotado 
aquelle prazo, ser a mesma enviada á co- 
brança executiva. 

Secção de Expediente da Repariição de 
Agua; c Obras Publicas, 28 de novembro 
de 1922. — Francisco Pereira Caldas, chefe 
da secção, (. 

Repartição da Aguas e Obras Publicas 
De ordem do Sr. Dr. director geral, inte- 

riuo, fica intimado o Sr. Antonio Dias da 
Silva, proprietário do prédio n. 10 da rua 
União, para, dentro do prazo de 15 dias a 
contar desta data, não só vir pagar na the- 
souraria desta repartição, á rua Riacimelo 
n. 287, as multas que lhe foram applicadas. 
como também cumorir as intimações para 
assentamento dc hydrometro no referido im- 
movel, sob pena de incorrer em outros arti- 
gos do Regulamento. 

Secção de Expediente da Repartição de 
Aguas e Obras Publicas, 30 dc novembro de 
1922.— Francisco Pereira Caldas, chefe de 
eecção. 

WíniatPiio da AffricuUura, lod st ia 
e Cammercio 

instituto Castrai da Biractorit dc 
Meteorologia 

Em cninprimento ao disposto no § i* 
do art. 98 da lei n, 4.242. de 6 de ja- 
neiro dc tí«l, fnço oublico quo esta 
dirootoria vai adquirir, para ser pago. 
pelo Thcsouro Nacional, dos Srs. PJaci- 
do Marques & Comp., commerciaclc; es 
tubeleoidos nesta praça á rua do Ouvi- 
dor n. 60, o material seguinte: 
.300 fichas n. 8 por  lOóÇOOO 
:'.oOO impressos modelo n. 404 

por    305600 
200 Olocos modelo n. 114 a 

15600  380(000 
2 resmas dc pauel almasso a 

185r;  305000 
l carimhi» conformo çnodelo 

pim.       • ■ 8806O 

noiro dc IO;.'!, faço publico que esta 
directoria vai adquirir, para ser pago" 
pelo Th >ouro Nacional, dos Srs. Eardi- 
nale & Comp., commeroiantes estabeleci- 
dos á rua Senador Euzebio n, 40, nesta 
praça, o material seguinte: 
10,000 impressos modelo n. 994 

a 8080  305000 
õ.OOO folhas de papel-officio 

modelo n, 131 a 8028  1SO?000 
290 talões modelo n. 851 a 

8910  1888000 

Total , 4085000 
Pela importância total do «— Quatro- 

centos o oito mil róis. 
Rio de Janeiro, 4 dc dezembro do 1922, 

-- O secretario, Alcides F. Carneiro. 

instituto Central da Dii" '"rta' rfn 
Meteorologia 

Em cumprimento ao disposto nó § 1* 
do art. 98 Ua lei n. 4.242, dc 5 do ja- 
neiro do 1(521. faço publico quo esta di- 
rectoria vae adquirir, para ser pago pOb» 
Thesouro Nacional, dos Srs. f.ardiualo 
Uonip., commcrciautes estabelceddos nes- 
ta praça, á rua Senador Eu.zehio n. ÍP, 
o material seguinte; 

6 duzdas do vidros, de 200    
grammas, de gomma 
arabica Sardinha, a 
198500   117500qi 

5.000 cnvcloppes modelo nu- 
mero 935. a ;12S  100500:) 

1.000 impressos modelo nu- 
mero 915, por  24500) 

1.000 impressos modelo nu- 
mero 912, por   9OS00QI 

Total  39110901 

Pela imPortanoia total «lo trezentos oí 
noventa « um iftil róis. 

Uio dc Janeiro, 4 dc dezembro dc 1027. 
-«) secretario, APidçs F. Carneiro,, 

Institute Contrai da flirecioíia de 
Moieoroloflia 

Eia cu.Viprimentò ao disposto iv> S i» 
da art. 98 da lei n. i.24,2, do r, dc ja- 
neiro de 1921, faço publico quo esta 
direc.or a vai adquirir, para ser naco 
pelo j besouro Nacional, dos Srs. A. Plá- 
cido Marque;) & Comp., conuncrciaiito-: 
ostaliokcidoj nesta praça á rua do Ouvi-; 
dor n. 60, o mgterial seguinte: 
2 duzins dc Japis HB «Vandilr» 

2 dúzias de lapTs' «Fabèr»'n.'i ^ 
a 35400. .    aSSO) 
dúzias do lápis tFabers n.2 
a 38400    OSgOfi 

3duzias do lápis «Fáber» n. 3 
a JAiOO. , . .HQo.a 

2 Juzias^do lápis bi-color nu- 
mero •, hl a 10.$  cnifin'» 

3.000 folhas dc papel officio, mi 
Tolal   550800" „    

Pela inipoviane.a tolal dc —• nuhthon- a Slíir'--. n a,.2?í"0W •. ?8|IC<KJ| 
t < e oiiicòenta o novo mil réis. , liíl tmla azul, tíardi- 

Rio do Janeiro, 4 dc dezembro do 1922. 
O scorctarfo, Alcides F. Carneiro. ^ 

I A# V7(ll I-^ 
c «vftò pai,a ca:'imb,) a WOO.J. .i$805 • Ot» cnvoloppee para offici ^ 

moJ. 631 a 478...  liiíOO) 

Ir C itral 6a Directoria <l« 
Meteorologia 

Em cumprimento as disposto do § l* 
di art, 98 da lei n. 4 25?, do 5 de ja- 

Tplal..t.t,. "Sw5u 
Pela importância fetal do — Duzentoi 

o noventa o quatro mit o setecentos rói?i 
u R > de Janeiro, 4 dc dtzemhro de I9?t4 

— O - Trtario, Aleid * f. Carneiro. 
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o ÍT oqBTfriiFFiciar Vez^nãTrp { 

Instituvo Centrai da Directoria de 
Mateorolofjia 

1 Em cumprimonto ao Uispoàto no g 4* 
(úo art. 98 da lei n. 4.2Í'.1. de 0 de ja- 
neiro de 1921, faço publico (jue esta 
directoria vai adquirir, para sor pa^ro 
pelo Thesouro Nacional, dos fcjrs. A. Plá- 
cido 'Marques òc Comi»,, commorciantes 
(Cstabelecidog nesta praga d rua do Ou- 
iVidor n. CO, o material seguinte: 
11.000 cadernetas modelo n. 001 

a $330  330*000 
H.000 cadernetas modelo n. 004 

a *330   330*000 
[1.000 cadernetas modelo n. 920 

.i a *330       330*000 

SOCIEDADES ANONYMAS 

Bauco tle . .Ç/roilito Gloval 
^ Sociedade Cooperativa de Hespoisabilidade Limitada 

BALANCETE EM 30 DE NOVEMBRO OH 1922 
Activo 

  iSfsS 
Valo es e n liquidação  ! 14:42«3 0 
Emprcstinios em conta corrente     ÍoVÕ2H78Ò 
Mutuários, c/emprestimo?    3.450:072*574 

Total    900*000 
Pela importância lotai de — Nóveccn- 

los c noventa mil ríis. 
Rio de Janeiro, 4 de demuliro do 1D?2. 

'**> O secretario, Alcides F, Carneiro. 

Valores caucionados..,,,.,. 
Caixa: 

lim mocd- corrente  
Em de- tto nos bancos. íí8:4C2$460 

341;/40«730 
Diversas contas. 

3.560:304*354 

461:611*300 

400:212*190 

235:932*104_ 

6.411:772*008! 

Ministério da Marinha 
Commissão do Porto Militar 

Pelo presente são convidados os nropne- 
tarlos de terrenos i-.a Enseada da Ribeira, 
que fizeram, com dornmento», proposta de 
Venda de suas propriedades naquoUa re- 

Pitssivo 

nSSdo1 iV «ser™ e tSãT íg«'"V.V.V.V.V 
Deposites em conta corrente: 

Com juros   ,...   954:039*930 
Com aviso    70:359*300 
A prazo. 05:43;*940 |,!06;051#170 

. cião, a virem receber, irediante: a aprcscu- Depósitos cm conta corrente sem juros..,.,,     00:480*510 
íação dos recibos que lhes foram passador, Dcpo?itos a praeo tixo,         705:000*000 
cs ditos documentos, na luspecíaria de Ror- Títulos cm caução...       061:611*000 
Cos e Costas (sala dos conselhos), nesta C?- Lucros suspensos,..,...,..,,     211:144*065 
pitai, e na Escola de Grumetes, na Enseada Diversas contas...,,.....,,.     .. . . ... 5á4*35H»0''i 
Baptista das Neves.  X___ _ 

De ordem do Sr. ministro, Henrique Ro- 
ílrigues Nóbrega, director do Expediente da 
Marinha, 

6,411.;77.2*098 

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1922.- Ti. C Janof, presidente,CoT' 
valho, contador, ([6.962) 

Tlic Tíciti^U LiaaU ol t^uuiU iKmoviei». 

Estabelecido cm 1863 
Capital    / 2.000.000 
Capital realizado    / 1.000.001» 
Fundo de reserva  £ 1.000.OM 

CASA MATRIZ: LONDRES 

riliacs cm Manchesicr, Rio do Janeiro, São Paulo, Santos, Bahia, Pernambuco, Rorto Alcr.rc, Rio Grande, Buenos Aire?, Monf?*' 
vidéo, Rosario de Santa Fé, Pcrgtmino c Mercedes 

BALANCETE DA FILIAL DO RIO DE JANEIRO EM 33 DE NOVEMBRO DE 1922 
Activo 

E.apitai a realizar    8.S88:f 
ctras descontadas...   r>. 192:015*793 

Letras c cffeitos a receber: 

Lelias do0 bvteriór! .,'., ..'... 1 2MG4:9M*05e <l2.7l2:031hl060' Deposito «m conta corrente, com 

Passiva 
Capital       17.777:777*760 
Fundo de reserva especial (contra valores em 

liquidação)   V.. 4 I56;8M>840 

Valores cm liquidação   3.687:437*110 n.. 
Emprestimos cm contas correntes   25.0UU321{070 ' "m,taaa 

Valores caudonackis.        26.731:234 TIO 
Valores depositàcloV.*.r.r."::::; OT:oir. iM;rf740 Deposites em contas correntes, sem juros.... 
AgcnciaK e tillaes   —   22.678.JNUuúfl Depósitos a prazo fixo   
Correspondentes do astnmfteiro    900:673*933 T!t..i/»c » « 
rilulos e fundos pertencentes no banco  K948(816*639 i-auçzo c cm dcrositb.,..,,  
Ilypotticcas,     o.835.:535*419 Caixa matriz    .....itv,. 
Caixa —Em moeda corrente  27.95?;:875*3'iO 

2 04,^*41í)â23B Correspondentes do estrangeiro.I.317;772|W0 
•Í.ZitàmM 35.237:440*080 Valores hypolHe-arto*.  

juros  16.723:809*200 [ 
14.015:538*310 30.741:367*519 

. 11.383:698*130 
. 24.694.•232*596 
«. 165.932:734*500 

10.486:953*840 
Agencias e ttliacs   3.611:604*766 

PlvevMft contas. 
fcetrna a pagar. 

831:883*010 Diversas contas. 

^74.698:0^8*139 

»u ^••~^io..dc ■'aneiro' 7'lc dezembro de 1922.-Pelo The BritUh Cankol South America, Limited. Çerentc—//. IR. Oontd. contador. 

3.698:790|OWf 
3:279*638 

893:592*53$ 
  —— 
274.698:698* ('ar, 

frank Dodd,. 
(6.950) ' 

* 
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.%% Rivor Rlato Tífinlí, T^Tinifo-l 

ESTABELECIDO EM 1862 

Capitai autorizado       £ 4.000.000 
Capital subscripto    3.000.000 
Capital realizado   2.040.000 
í;undo de reserva  2.100.000 

Capital declarado para o Brasil    7.250:000$000 

wuacm OA CAIXA FITJAL NESTA PRAÇA EM 30 DR NOVEMBRO DE 1922 

Activo 

Letras descontadas    2.98ò:316$070 
Letras e effeitos a receber em cobrança do interior  20.972:567So80 
Letras e effeitos a receber cm cobrança do exterior    11.018:9 )71300 
Empréstimos em conta corrente      23.901 ;7<)1|580 
Valores caucionados   25.387:442$760 
Valores depositados     140.788:307$500 
Caixa matriz        14:162|920 
Filiacs e agencias no paiz  14.146; 1585970 
filiaes c .igcncias no estrangeiro    2.763:457.$100 
Títulos c41111605 pertencentes ao banco.....    1.978:G23$400 

Caixa : 
Em moeda corrente...     2.5.521:3721520 
Hm outros bancos     6.100:000$0(X1 _ 
lim moedas de ouro   3:692$300 31.625:064$S2O 

Dlvcr»t»  f     1.215:420$530 

276.798:190$730 

Passivo 

Capital        1.500:000*000 
Deposites cm conta corrente com juros   14.097:529>840 
Depósitos em conta eorronte sem juros.    21.842:9(535520 
Depósitos a prazo fixo...       8.571:1775880 
Depositòs em conta de cobrança do interior '......   20.972:557>680 
Depósitos em conta dc cobrança do exterior  11.018:907*300 
Títulos em caução c em deposito     166.175;7p0í260 
Caixa matriz.       20.060:4545920 
Hiliacs e agencias no paiz  4.931:4035870 
Filiaes c agencias no estrangeiro    3.19;3:258j740 
Letras a pagar     107:073$ !50 
Diversas coitas   .. . ...  3.634:1005270 

276.798:1901730 

ANNONCIOS 

1 "allcucin do l>oj-olrn Alnia A 
CJomp. 

O liquidatário desta fallcncia avisa aos 
Srs. credores que está pagando o rateio dc 
2I7978|:,>, estando á disposição dos Srs. cre- 
dores todos os dias úteis das 10 ás 12 c das 
3 ás 6, em seu cscrlptorio á rua Buenos Ai- 
res n. 100. 

Rio, 7 dc dezembro dc 1922. — José Can- 
<lido Pimentel Duarte. ^ 

(6.956)) 

dompanlila. CostiMiotoi'» <*»« 
Cimento A.rmtido 

CONVOCAÇÃO DA 8' ASSEMBLÈA GERAL EX- 
TRAORDINÁRIA 

São convidados os Srs. accionistas para 
Be reunirem em assembléa geral no dia 31 
do corrente mez á rua da Quitanda n. 24. 
side da companhia, ás 14 horas, para deli- 
berarem sobre a eleição da directoria que 
termina o sen mandato. 

Rio dc Janeiro, 9 do dezembro do 1922.— 1 
(directoria. 

(6.9:4) _ 

«União ACnnullaotorrii «lo 
Roupas» 

(Sociedade Anonyma) 

ASSEMBLÈA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

^ convocação) 

Convidam-se os Srs. accionistas para a 
assembléa geral extraordinária a realizar-se 
no dio 11 do corrente, ás 3 horas da tarde, 
no esrriotorio da fabrica da rua Dr. Aristi- 
des Lobo n. 96, afim de serem reformados 
os estatutos, conforme já se fez sentir tal 
necessidade no annuncio da primeira con- 
vocação, que fôra marcada para o dia 21 de 
outubro ultimo, e não levada a effeíto por 
falta dc numero legal. 

Rio de Janeiro, G dc dezembro de 1922.— 
Francisco de -Moura Coutinho, pela directo- 
ria. (6.943) 

Oonipauliia <le Oloos o Uro 
«iuctos Olií iiiíoo-í 

ASSEMBLÈA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

São convidados os Srs. accionistas para 
se reunirem, cm assembléa geral extraordi- 
nária, na séde da Companhia^ á rua da Can- 
delária d. 26, 2" andar, no dia 16 do cor- 
rente mez, as 14 horas, afim dc resolverem 
sobre assumpto de interesse social, de ac- 
côrdo com o que dispõe o art. 148, da lei 
das sociedades anonymas. 

Ri i dc Janeiro, 8 dc dezembro de 1922.— 
A directoria. (6.971) 

S. C. ér O. • Rio dc Janeiro, 7 de dezembro do 1922. Felo London & Rivcr Plate 
Bank, Limited. Harry Weisalt, gerente.—A. H- Sharp, sub-contador. (6.955) 

5"ompn nbia Fiação o Tooi<los 
«S. Rosa» 

VALENÇA-E. DO RIO 

ASSEMBLÉA GERAI. EXTRAORDINÁRIA" 

São convidados os Srs. accionistas a se 
reunirem em assembléa geral extraordinária 
no dia 26 do corrente mez, em Valença, no 
escriptorio da companhia, afim dc delibera- 
rem sobre uma proposta para modificação 
dos estatutos. 

Valença, 5 de dezembro dc 1922.—A di- 
rectoria. (6.959) 

Sii. A.. Fistamparin Ucão 

ASSEMBLÉA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

São convidados os Srs^ accionistas da 
S. A. Estamparia Leão a se reunirem cm 
assembléa geral extraordinária, na sédc so- 
cial, ás 2 horas da tarde do dia 14, para 
tomarem conhecimento dc uma exposição 
ria directoria sobre assumptos economicos 
c financeiros e sobro cila deliberarem. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 192f!— 
4 directoria. Í6AMB 

União r*enoíU»cuto «lori Mill- 
tar**»» 

ASSEMBLÉA GERRLL EXTRAORWNARI \ 

(/• convocação) 

Sáo convidados os socios desta sscicdadc 
para se reunirem em assembléa geral extra- 
ordinária, terça-feira, 26 do corrente ás 16 
c 1/2 horas, na séde social, á rua Buenos 
Aires n 58. afim dc se tratar da reforma 
dos estatutos c de outros assumptos de in- 
teresse social. 

Desta data cm deante, nas horas de cxnr- 
diente (1U ás II horas) a Secretarh dest, 
Sociedade receberá dss sock.s de quafquS 
categoria, suggestões sobre qualquer me- 
dlda a ser tntroduzida nos novos Estatutos 

m t(íHaaSerem ns- me8mas estudadas e sub^ 
assembléa3geral^ da S,,pra mcnciona(ln 

Rio de Janeiro, C de dezembro de 1822.— 
Dr. Mano dc Albuqucaquc Uma, presidente. 

(6.955) 

Jnlro de Direito da Segnnda Yan 

Civel 

Falloncia de Joaquim Antonio Barbo 

ÃVrço 

Os syndioos avisam aos Interessados q 
poderão procural-os para tratar dos neg 
< fTTl vos ^ 'a"cnc'a. diariamente das as 17 horas no escriptorio dc seu advoga 

k. evi Carneiro á rua do Rosario num ro 84. - Macedo Júnior & Comn 
(6,9! 

A 


